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EDITAL 
 

01.00 – PREÂMBULO 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 – CPL/PMT 
 

 O Município de Toritama, por ordem do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
no exercício de suas atribuições legais conferidas no art. 11 da Lei Complementar 002/2017, nos 
termos da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123/06 e demais normas 
legais pertinentes, através da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura, consoante Portaria 
GP nº 0005/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que, às 09h00min (horário 
local) do dia 29 de julho de 2019, na sala de reunião da CPL, localizada no centro administrativo da 
Prefeitura, situado na Avenida Dorival José Pereira, nº 1370 – 1º andar, Parque das Feiras, nesta 
cidade, perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, serão recebidos e 
iniciada a abertura dos envelopes, referente aos documentos de habilitação e proposta de preços, a 
partir da referida data e horário, através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço 
unitário, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “menor preço global” ofertado, para 
execução do objeto do presente Edital. 
 
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subseqüente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 
02.00 – OBJETO 
 
 02.01 – Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de engenharia para 
prestação dos serviços de transporte, montagem e desmontagem de bancos, bem como a 
varrição de logradouro público para realização das feiras livres de mangaio no Município de 
Toritama, com material e mão-de-obra da empreiteira através da execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no 
Anexo III deste Edital. 
 
03.00 – PRAZOS 
           
 03.01 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contado a partir da data de sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 
deste certame licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso 
administrativo até sua ulterior decisão. 
 

03.02 – O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço. 

 
03.03 – O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que observado o 
disposto no inciso II do art. 57 na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
 03.04 – A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação 
oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 
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 03.05 - O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis após a expedição da 
Ordem de Serviço (O.S.). 
 
04.00 – RECURSOS FINANCEIROS 
 
 04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 
Órgão Orçamentário: 25000 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Unidade Orçamentária: 25001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 605 – Abastecimento 
Programa: 1502 – TORITAMA DE TODOS 
Ação: 2.150 – Manutenção das Ações vinculadas a Feira de Frutas e Verduras – Feiras Livres 
Despesa 10 066  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1 – Recurso Próprio 0.1.00 

 
05.00 – COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
 05.01 – Constituem anexos deste Edital, e dele fazem parte integrante: 

 
05.01.01 – Minuta do Contrato a ser firmado entre o Município de Toritama e a licitante 
vencedora (Anexo I); 
   
05.01.02 – Modelo de Procuração, para o caso de representação por mandato (Anexo 
II); 

 
05.01.03 – Projeto básico executivo contendo: projeto dos serviços de transporte, 
montagem e desmontagem de bancos e varrição de logradouro, especificações 
técnicas, planilha básica de orçamento, composições, cálculo do BDI, plantas e 
Anotação de Responsabilidade Técnica – através de CD-ROM; (Anexo III);  
 
05.01.04 – Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV); e 
 
05.01.05 – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte    
(Anexo V). 
 

06.00 – PARTICIPAÇÃO 
 

 06.01 – Os envelopes lacrados contendo, os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços, poderão ser entregues por procurador da empresa proponente, devidamente munido do 
instrumento de procuração, ou por seu representante legal, mediante a comprovação através do 
contrato ou estatuto social e/ou suas alterações, diretamente à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura – CPL/PMT, no dia, hora e local referidos no preâmbulo deste Edital, em caso de entrega por 
simples portador a licitante não terá representação na sessão inaugural do certame, devendo os 
referidos envelopes conter, além do nome ou timbre da licitante, os seguintes sobrescritos em suas 
partes exteriores: 
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A) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA” (nome da empresa) 

            Envelope nº 01 – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 – CPL/PMT 
 

B) “PROPOSTA DE PREÇOS DA” (nome da empresa) 
             Envelope nº 02 – TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019 – CPL/PMT 
 

06.01.01 – Os documentos mencionados no subitem 06.01 deste Edital, que dizem 
respeito à procuração e à prova da representação legal, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, deverão estar fora dos mesmos e permanecerão retidos em poder 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT para instrução do 
processo. 

 
06.02 - A procuração mencionada no subitem anterior poderá ser pública ou particular. Nesta 

última hipótese, deverá ser lavrada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante, de acordo com o 
modelo do Anexo II deste Edital, ou conter, no mínimo, os poderes nela mencionados. 

  
06.03 – Em caso de representação por procurador e/ou sócio, a pessoa indicada deverá 

entregar, juntamente com a representação legal mencionada nos subitens anteriores, seu documento 
de identidade de fé pública ou cópia devidamente autenticada. 

 
 06.04 – Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 

 
06.05 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 

deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, ou 
ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura – CPL/PMT o direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

 

06.05.01 - A autenticação de documentos por membro da Comissão Permanente de 
Licitação de Prefeitura – CPL/PMT, mencionada no subitem 06.05 deste Edital, deverá 
ser providenciada pela licitante até o dia anterior da data marcada para entrega dos 
documentos de habilitação, observando-se que o documento autenticado já deverá 
estar no ato da entrega, contido no respectivo envelope lacrado. 
 
06.05.02 – No caso da documentação ser autenticada no momento do certame 
licitatório, os originais deverão estar contidos, juntamente com as cópias, dentro do 
envelope lacrado, podendo ocorrer a necessidade de retenção dos originais pelo 
período de até 48 horas, dependendo da disponibilidade da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura – CPL/PMT. As cópias serão vistadas por todas as licitantes e 
pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, porém, só poderão 
receber o carimbo de autenticidade no prazo previsto acima. 
 
06.05.03 – Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os 
mesmos poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades 
ficarão condicionadas à verificação (consulta pela Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura – CPL/PMT junto à internet). 
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06.06 – Não poderão participar desta licitação:  

 
06.06.01 - Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo 
empregatício com a Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei  
Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 

 
06.06.02 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município de Toritama-PE. 
 
06.06.03 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

06.07 – Esta Tomada de Preços está aberta à participação de todos os interessados 
cadastrados neste Município, sendo necessário para efetuar o cadastro a apresentação dos 
documentos elencados nos subitens: 08.02; 08.04.01; 08.04.01.01 e 08.05 deste Edital. 
 

06.07.01 – O cadastro da empresa será realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, localizada no centro administrativo da Prefeitura, 
situada a Avenida Dorival José Pereira, nº1370 – 1º andar, Parque das Feiras, neste 
município no horário das 08:00 às 12:00 horas, devendo ocorrer até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e propostas de preços, prevista no preâmbulo deste Edital.  

  
06.08 – Somente poderão participar da presente licitação, as licitantes que atendam às 

exigências do item 08.00 deste Edital e seus subitens. 
 
07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

07.01 – Em se tratando de microempresa – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, para que 
possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos 
envelopes lacrados, apresentar declaração, conforme Anexo V deste Edital, esta deverá estar fora dos 
mesmos. 

 
07.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência 
nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 
07.02.01 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
Contrato. 
 
07.02.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
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para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição. 
 
07.02.03 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
07.02.04 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 
da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
07.02.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, 
não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e 
qualificação econômica-financeira. 
 
07.02.06 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
07.02.07 - Nesta modalidade (Tomada de Preços), o intervalo percentual estabelecido 
no § 1° do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 
10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
 
07.02.08 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -
se- á da seguinte forma: 

 
07.02.08.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado. 
 

07.02.09 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações posteriores, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 
alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
07.02.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
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07.02.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 
Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
07.02.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 
posteriores, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
07.03 - A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser 
comprovada mediante: 
 

I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 
 

II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
07.04 - Os documentos relacionados no subitem 07.03 poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à 
Presidência da República. 
 
08.00 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope nº 01 
 
 Para fins de habilitação a esta Tomada de Preços deverão as licitantes interessadas 
apresentar os seguintes documentos: 
  
 08.01 – Documentação relativa ao Cadastramento: 
 

08.01.01 - Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pela Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Toritama (conforme dispõe o subitem 06.07 deste 
edital). 
 

08.02 – Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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08.02.01 – Registro comercial, no caso de empresa individual. 
 
08.02.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas 
as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
08.02.03 – Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
 
08.02.04 – Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 

08.03 – Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
 

08.03.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA; 
 
08.03.02 – Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na 
data da licitação, profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA; 

 
08.03.03 - Atestado de visita fornecido pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico 
ou pessoa por ele designada, de que a licitante visitou os locais para execução do 
objeto desta licitação, antes da data da entrega dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação e proposta de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, 
sendo, portanto, a data limite para realização da visita o dia 26/07/2019. As visitas 
técnicas poderão ser realizadas mediante agendamento diretamente na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, que está localizada no centro administrativo da 
Prefeitura, situada na Avenida Dorival José Pereira 1370 – Térreo, Parque das Feiras, 
Toritama – PE, das 8:00 às 12:00 hs. 
 

08.03.03.01 - Caso a licitante não queira realizar a visita, deverá apresentar, 
em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 
responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do 
escopo dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
Município de Toritama. 

 
08.04 – Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
08.04.01 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
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08.04.01.01 – Anexar também a Certidão Negativa de Falência referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos), quando 
explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida no subitem 
08.03.01. 
 

08.04.02 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2018, já 
exigível e apresentado, conforme Leis n° 11.638, de 28/12/2007 e 11.941, de 
27/05/2009, notadamente ao disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC-
T2.1 e NBC T3-Resoluções CFC 563/83 e 686/90 respectivamente), além de conter os 
termos de abertura e de encerramento do livro diário. O balanço deverá comprovar a 
boa situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 

08.04.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 
 

▪ publicados em Diário Oficial; ou  
▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 
▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede   

ou domicílio da licitante. 
 
08.04.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 

de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

 

08.04.02.03 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 de dezembro de 
2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: 
 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 

 

08.04.02.04 - Sociedade criada no exercício em curso: 
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▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

08.04.02.05 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão 
estar assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 

Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a 
capacidade financeira da empresa na obtenção dos índices Liquidez Geral 
(LG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou 
superior a 1,0(um), e o Endividamento Total  (IE) menor ou igual a 0,50 
nos índices abaixo indicados: 
 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 

IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

    Ativo Total 

 

LC =                           ___Ativo Circulante_____ 

                                      Passivo Circulante 

 
08.04.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de 
responsabilidade limitada, o Município de Toritama se reservará ao direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração 
dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados 
pelas licitantes;  
 
08.04.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o 
balanço a ser apresentado será o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo 
titular ou representante legal da empresa e pelo Contador, autenticado na junta 
comercial da sede ou domicílio do licitante; 

 
08.04.05 – As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de participação de 
que trata o inciso III, do art. 31 da Lei 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, 
nas modalidades previstas no caput e § 1º do art. 56 dessa mesma Lei, no equivalente 
a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sendo, portanto o valor da 
garantia no valor de R$ 8.274,19 (oito mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
dezenove centavos).  

 
08.04.05.01 – O valor estimado da contratação referente a esta licitação é de 
R$ 827.419,68 (oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e dezenove reais e 
sessenta e oito centavos).  
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08.04.05.02 – A garantia referida no subitem 08.04.05 deste Edital deverá ser 
apresentado no envelope nº 01 que deverá conter os documentos exigidos 
para habilitação; 
 
08.04.05.03 – Caso a opção seja caução em dinheiro e for apresentada sob a 
forma de cheque, o mesmo deverá ser administrativo à Prefeitura Municipal de 
Toritama, devendo esta providenciar o depósito bancário de imediato, e 
quando da restituição de seu valor, a licitante arcará com os encargos 
tributários incidentes; 
 
08.04.05.04 – A garantia será devidamente restituída às licitantes após o 
término do processo licitatório. 

 
08.05 – Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

08.05.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 

08.05.02 – Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social, sendo que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 
08.05.03 – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do  
domicílio ou sede da licitante; 
 
08.05.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

 
08.05.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
08.06 – Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 
 

08.06.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 
n.º 9.854/99), nos termos do modelo em anexo (Anexo IV), conforme Decreto nº 
4.358/02. 

 
08.07 – Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver 
previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento a cópia da referida legislação ou 
dispositivo. 

 
08.08 – A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela licitante implicará no 

indeferimento de sua habilitação, independentemente das sanções cabíveis. 
 

08.09 – Os documentos exigidos nos subitens 08.01 a 08.06 deste Edital deverão, quando for o 
caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, 
eletrônico ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras ou emendas, devidamente datados e assinados quando necessário, em conformidade com o 
subitem 06.05 deste Edital. 
 

08.10 – Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

 
08.11 – A documentação para habilitação (item 08.00 deste Edital) deverá ser apresentada, 

preferencialmente, na ordem indicada por este Edital. 
 

09.00 – PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº. 02 
 

09.01 – As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da licitante, 
preferencialmente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, por qualquer processo eletromecânico ou 
eletrônico, rubricadas em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo(s) representante(s) 
legal(ais) da licitante ou procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira 
poderes para tal, contendo indicação dos respectivos preços unitários e preço total, e ainda:  

 
09.02 – A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições 

estabelecidas no presente Edital, projetos e demais anexos pertinentes, devendo apresentar as 
seguintes indicações, sob pena de desclassificação: 

 
09.02.01 – Prazo de validade da proposta e o prazo de execução dos serviços, 
conforme indicados nos subitens 03.01 e 03.02 deste Edital, respectivamente;  
 
09.02.02 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e 
total, obedecendo preferencialmente à seqüência estabelecida pela planilha 
orçamentária que constitui o Anexo III, devendo as especificações, unidades e 
quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas às constantes daquela 
planilha. 
 

09.02.02.01 - As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas 
por quem de direito, nos termos do art. 14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

 
09.02.03 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada 
para compor os preços ofertados discriminando despesas administrativas, despesas 
financeiras, tributos e rentabilidade; 
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09.02.03.01 - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 
IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL não deverão ser 
incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e personalística, que 
devem onerar pessoalmente o Contratado não admitindo o repasse ao 
Contratante. 
 
09.02.03.02 – Os custos de administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto do 
serviço, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária.  

 
09.02.04 – A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos preços 
oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada; 
 
09.02.05 – Composição dos encargos sociais; 
 
09.02.06 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com 
seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI 
(Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que incidam sobre os 
serviços a serem executados; 

 
09.02.06.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens anteriores 
ensejará a desclassificação da proposta. 

 
09.02.07 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante será o 
preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais ou para 
menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo Município de Toritama, 
durante o desenvolvimento dos serviços, obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 
65 da Lei 8.666/93 e mais normas legais pertinentes; 
 

 09.03 – Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 meses. 
 

09.04 – Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na(s) 
proposta(s), depois de apresentada(s), nem aceito pedido de desconsideração da(s) mesma(s) após a 
fase de habilitação. 

 
09.05 – Na(s) proposta(s) não poderão ser incluídas parcelas que indiquem pagamentos 

antecipados de quaisquer etapas ou serviços. 
 

09.06 – Em caso de divergências entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
sempre os primeiros corrigindo-se os valores finais. 

 
09.07 – Em caso de divergência entre o preço constante na planilha de composição de custos 

com o constante na planilha orçamentária, prevalecerá o primeiro. 
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 09.08 – Qualquer cópia de documento que instrua a(s) proposta(s), necessariamente terá que 
estar autenticada.  
 

10.00 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

 10.01 - Os envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), recebidos 
simultaneamente com os envelopes nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), em sessão pública, serão 
abertos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, na presença das licitantes, 
sendo os documentos neles contidos rubricados pelas licitantes presentes que assim desejarem e pela 
mencionada Comissão. 
 

 10.02 - Após o Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT 
declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, nem tampouco 
serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou à proposta 
apresentada. 
 

10.03 - Nessa mesma sessão pública, a critério da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura – CPL/PMT, poderão ser analisados os documentos contidos no envelope nº 01 e anunciado 
o resultado da habilitação, podendo a CPL/PMT proceder a abertura do envelope nº 02, desde que haja 
desistência expressa ao direito de recorrer, por parte de todas as licitantes, ou designar o dia e a hora 
da sessão pública em que serão abertos o(s) envelope(s) nº 02 da(s) licitante(s) habilitada(s), 
respeitados os prazos recursais, devendo o(s) envelope(s) nº 02 (PROPOSTA DE PREÇOS), 
devidamente lacrado(s) e rubricado(s) externamente pelos presentes, permanecer(em) sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT. 
 

10.04 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) terá(ão) sua(s) respectiva(s) proposta(s) de preços, 
(envelopes nº 02), devolvida(s) fechada(s), contra recibo, após a adjudicação/homologação do objeto e 
posterior contratação. 

 

10.04.01 – A(s) licitante(s) inabilitada(s) deverá(ão) retirar sua(s) proposta(s) no prazo 
de 06 (seis) dias úteis, contados da data de adjudicação/homologação. Decorrido este 
prazo, sem que a(s) proposta(s) seja(m) retirada(s), a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura- CPL/PMT providenciará a sua destruição. 
 

 10.05 - Após a abertura do(s) envelope(s) nº 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será(ão) 
lida(s) pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, devendo em 
seguida ser(em) rubricada(s) folha a folha por todos os presentes. 
 

10.06 - Em qualquer das fases do processo licitatório, é facultado a CPL/PMT a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.  
 

10.06.01 - Como resultado da diligência acima referida, objetivando um juízo de 
verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessária para 
apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou 
habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos.  

 
 10.07 - Em cada uma das fases do certame licitatório, a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura – CPL/PMT, caso julgue conveniente, poderá suspender a respectiva sessão pública, a fim 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    

C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

14 

de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando na 
oportunidade, se possível e necessário, nova data e horário em que voltará a reunir-se com a(s) 
licitante(s). 
 

 10.08 – Da(s) reunião(ões) da Comissão Permanente de Licitação que digam respeito ao 
recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02; ao julgamento de habilitação e propostas; e/ou outros 
assuntos pertinentes, que se façam necessários, será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s), devendo 
esta(s) ser(em) assinada(s) pela Comissão Permanente de Licitação  e por todos os presentes. 
 

 10.09 - Todos os atos relativos ao processamento da presente licitação serão realizados na 
sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, localizada no centro 
administrativo da Prefeitura, situado na Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º andar, Parque das 
Feiras, nesta cidade. 
 

11.00 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

11.01 - As propostas de preços serão julgadas e classificadas obedecendo ao critério de 
“menor preço” global ofertado. 
 

11.02 - Será desclassificada a proposta que apresentar preço total superior ao valor limite 
de R$ 827.419,68 (oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta e oito 
centavos), valor já acrescido do BDI máximo permitido de 22,12% (vinte e dois vírgula doze por cento). 

 
11.03 – De acordo com o disposto nos arts. 40, inciso X; 44, § 3º e 48, inciso I e II, da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações legais, ficam definidos, a seguir, os critérios de aceitabilidade dos 
preços unitários: 

 
 

11.03.01 - Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) preços 
unitários superiores aos preços unitários de referência da Prefeitura Municipal de 
Toritama, constantes do Anexo III, que já se encontram com BDI, ou ofertar(em) preço(s) 
manifestamente inexeqüível(is).  
 

11.03.01.01 – Consideram-se preços manifestamente inexeqüíveis aqueles 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores: 

 
a) média aritmética de cada um dos valores unitário e/ou total das 

propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado 
pela Prefeitura Municipal de Toritama, constantes do Anexo III; ou 

 

b) valores respectivos orçado pela Prefeitura Municipal de Toritama. 
 

11.03.01.01.01 – Entende-se por valores orçados pela Prefeitura 
Municipal de Toritama os preços unitários de referência constantes 
do Anexo III. 

 

11.03.02 - Não serão admitidas cotações de preços diversos para serviços idênticos, a 
não ser que seja incluída, juntamente com a proposta, justificativa técnica para tal.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE –C E P   5 5 1 2 5 – 0 0 0   –    

C N P J :   1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 – 3 9 

 

15 

 

11.03.03 – Verificada, através de parecer fundamentado da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, a viabilidade da proposta, será a mesma admitida a 
julgamento. Caso contrário, será desclassificada. 

 

11.04 - Erro de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 
proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pela licitante e sua 
adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

 
11.05 - Não serão tomadas em consideração nas propostas quaisquer vantagens não previstas 

neste Edital, nem ofertas de redução sobre a de menor preço. 
 

11.06 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT poderá fixar às 
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas que motivaram a decisão. 

 

11.07 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 

11.08 - Sempre que julgar necessário, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – 
CPL/PMT solicitará parecer técnico e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas. 
 

11.09 - As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente, a partir da que 
contiver o menor valor total, este considerado o somatório dos preços unitários ofertados.  

 

11.10 – Não se admitirá proposta que apresente preços unitário e/ou total simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.     
 

11.11 – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT justificará a 
classificação para efeito da homologação pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico de Toritama, 
dentro dos critérios e normas definidos neste Edital. 

 

11.12 – O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – 
CPL/PMT somente será considerado definitivo depois de homologado pelo Secretário de 
Desenvolvimento Econômico de Toritama.  
 
12.00 – DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

12.01 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT fará divulgar os 
resultados dos julgamentos da presente Tomada de Preços, na forma prevista no § 1º do art. 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
13.00 – RECURSOS 
 

13.01 - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT ou do 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Toritama, decorrentes da aplicação da legislação em 
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que se fundamenta a presente licitação, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 
 

13.01.01 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 
 

13.01.02 - Julgamento das propostas; e 
 

  13.01.03 - Anulação ou revogação da licitação. 
 

13.02 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 deste Edital, se presentes os 
representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta às licitantes e lavrada em Ata. 
 

13.03 - Os recursos previstos para os casos mencionados nos subitens 13.01.01 e 13.01.02 
deste Edital terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presente 
razões de interesse público, atribuir aos recursos interpostos referidos no subitem 13.01.03 deste 
Edital, eficácia suspensiva. 

 
13.04 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

13.05 - O recurso será dirigido ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, por 
intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

13.06 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada às licitantes. 
 
14.00 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 14.01 – Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), quanto ao julgamento das 
propostas, o resultado da licitação será submetido ao Secretário de Desenvolvimento Econômico para 
homologação do objeto da licitação à vencedora do certame. 
 

 14.02 – A licitante vencedora será convocada para assinar o respectivo instrumento contratual, 
de acordo com a minuta constante do Anexo I, no prazo definido no subitem 03.04 deste Edital. 

 
14.02.01 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
14.03 – Quando a licitante vencedora não assinar o termo do Contrato ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo referido no subitem 03.04 deste Edital, fica facultado ao Município 
de Toritama convocar a(s) licitante(s) remanescente(s), na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
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atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
15.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 15.01 – Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o 
Município de Toritama, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e a licitante vencedora, 
no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade de Toritama será o único competente para dirimir 
todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dos termos contidos no instrumento contratual.  
 

15.02 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, 
até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de Contrato, o seguinte: 
 

15.02.01 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA. 
 

15.03 – Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 
registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como do(s) seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97.  

 
15.04 – Obrigar-se-á a Contratada à prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a 

qual será de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, conforme estabelece o art. 56, 
parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, junto à Tesouraria da 
Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Toritama.             

 
16.00 – RESCISÃO CONTRATUAL 
 
 16.01 – Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados no art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
 16.02 – Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, 
ao pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor da Prefeitura de 
Toritama, o valor das garantias contratuais, a título de pena convencional. 
 
 16.03 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
   
 16.03.01 – Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; e 
 

16.03.02 – Devolução de garantia ao Contrato. 
 
17.00 – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
 17.01 – De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não poderão 
ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma da alínea 
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“d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e sua alterações posteriores. 
 

17.01.01 – Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a 
ser utilizado será IGPM (Índice Geral de Preços Médios), publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas ou outro que venha a lhe substituir. 

 
17.02 – Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 

estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a 
exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, do mesmo artigo. 
 
18.00 – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

18.01 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido: 
 

18.01.01 - Provisoriamente, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação 
de conformidade dos serviços com as especificações exigidas no Anexo III deste 
Edital; 
 
18.01.02 - Definitivamente, pelo fiscal do contrato, após a conferência, verificação das 
especificações, qualidade da conformidade dos serviços realizados, de acordo com a 
proposta apresentada e projeto executivo constante no Anexo III deste Edital. 

 
19.00 – PAGAMENTO DAS FATURAS 
 
 19.01 – O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com 
medições mensais realizadas pelo Município de Toritama, podendo haver variação nos quantitativos 
apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários 
apresentados na proposta da Contratada. 

 
19.01.01 – O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto no 
subitem 15.02 deste Edital. 
 
19.01.02 – Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final 
contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da 
Fiscalização, devidamente homologado pelo Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes. 

 
19.02 – As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 

encaminhadas à Secretaria de Desenvolvimento Econômico para as providências relativas à 
conferência e verificação da compatibilidade com os boletins de medição emitidos pela fiscalização e 
aprovados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, após o que será procedido o pagamento.  
 
 19.03 – O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Município de Toritama à 
Contratada após apresentação do original e entrega de cópia dos seguintes documentos: 
   

19.03.01 – Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução dos serviços objeto deste 
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Edital, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 
quitada;      
     
19.03.02 – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;  

 

19.03.03 – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução dos 
serviços objeto deste Edital, correspondente ao mês de competência anterior ao 
pagamento; e 
 
19.03.04 – Apresentação da documentação atualizada que comprove a regularidade 
fiscal e trabalhista da Contratada (Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
CNDT). 
 

 19.04 – A Secretaria de Desenvolvimento Econômico efetuará o pagamento das mencionadas 
notas fiscais em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no 
protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º andar, Parque das 
Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, 
sem rasuras, anexadas ao Boletim de Medição expedido pelo engenheiro fiscal do Município de 
Toritama. 
 

19.05 – Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Município de 
Toritama quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal, e aceita a justificativa pela Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, a seu critério exclusivo. 
 

19.05.01 – Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 
especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) 
previsto(s) na tabela em vigor da Prefeitura de Toritama, para o respectivo mês de sua 
execução, acrescido do BDI da licitante vencedora, obedecido o limite estabelecido no 
§ 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. Na ausência desses preços na tabela da 
Prefeitura de Toritama, esta fará a composição dos mesmos, sobre eles incidindo o 
BDI médio da licitante vencedora. 
 

19.06 – Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do IGPM (Índice Geral de Preços Médios), publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas. 

 
20.00 – PENALIDADES 
 
 20.01 - Aplicar-se-á à Contratada multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do 
valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo inadimplemento 
de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido 
junto à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município de Toritama, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista neste 
Edital, no instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de 
atraso na execução do objeto licitado. 
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20.02 – Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, será procedida a sua rescisão, 
aplicando-se à Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
 

20.03 – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 

20.04 – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 

20.04.01 – advertência por escrito; 
 

20.04.02 – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Toritama, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

 

20.04.03 – declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

 20.05 – Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 20.01 e 20.02 deste Edital, a 
Contratada faltosa poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 20.04.02 e 20.04.03 deste 
Edital, seguida da comunicação a toda Administração direta e indireta da Prefeitura de Toritama. 
 

 20.06 – Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada 
à mesma o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.00 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.01 – Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada. 
 

21.02 – A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente 
vinculado ao objeto desta licitação. 
 

21.03 – A Contratada reconhece o direito do Município de Toritama de paralisar a qualquer 
tempo ou suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos 
já executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das 
especificações prévias. 

 
21.04 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município 

de Toritama ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições, isentando o Município de Toritama de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

 
21.05 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do Contrato, conforme disposto no art. 65, § 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

 
21.06 - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter o(s)  livro(s) de 

ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Engenheiro Fiscal, em consonância com a Resolução T.C. 
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nº 003/2009, onde serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em 
consideração pelo Município de Toritama, reclamações ali não registradas. 
 

21.07 – A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a 
sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 
 

21.08 – A Contratada deverá fornecer a todos os seus empregados a serviço do Município de 
Toritama, os Equipamentos de Proteção Individual, levando em consideração a periodicidade, a 
quantidade, o tipo e a qualidade dos mesmos, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do 
Trabalho, com relação ao Certificado de Aprovação – C. A. e/ou Certificado de Registro do Importador 
– CRI (NR6). 

 
21.09 – Será de inteira responsabilidade da Contratada, o treinamento de seus empregados 

quanto ao uso e conservação dos EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), quanto aos EPC’s 
(Equipamentos de Proteção Coletiva) em estrita observância às normas que regulam a matéria 
(PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214 de 08/06/78. 
 

21.10 – Os serviços objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnica – ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
 
 21.11 – É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto do 
presente certame, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada sobre tal 
objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e atestado 
de idoneidade da subcontratada. 
 

21.12 – As licitantes interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca da presente 
licitação deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dia útil anterior à sessão inaugural, através de 
documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal (documento 
comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no Protocolo da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, no horário das 08:00 às 12:00 horas ou enviado 
através do e-mail: cpltoritama.prefeitura@gmail.com. A CPL/PMT prestará as informações requeridas 
em até 02 (dois) dias úteis antes da sessão inaugural acima referida.  

 
21.13 – Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão Permanente de 

Licitação, nos termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
21.14 – A presente licitação, a juízo do Município de Toritama, poderá ser revogada por 

interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 
interessados ampla defesa.  

 
21.15 – O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura – CPL/PMT, no endereço citado no preâmbulo deste 
Edital, no horário das 08:00 às 12:00 horas ou através do e-mail: cpltoritama.prefeitura@gmail.com. No 
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caso de retirada do Edital na referida Comissão, a interessada deverá apresentar CD-ROM, DVD-ROM 
ou pen-drive, a fim de que seja procedida sua transcrição por cópia. 
 

Toritama, 10 de julho de 2019. 
 
 
 

Gilberto Alves de Almeida Filho 
Presidente 

 

Ana Joaquina Jordão Tavares Cavalcante 
Secretária 

 

Karla Kalina Guerra de Souza 
Membro 
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ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

Processo de Licitação nº 027/2019 
Tomada de Preços PMT nº 004/2019 
Contrato nº ____/2019 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

MUNICÍPIO DE TORITAMA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E  A EMPRESA 

________________________. 
 

 Minuta de Contrato de prestação de serviços que firmam, como Contratante, o 
MUNICÍPIO DE TORITAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
11.245.054/0001-39, com sede no centro administrativo, situado na Avenida Dorival José Pereira 
nº 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, por meio da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, neste ato representada por seu Secretário, Sr. (a) 
___________, (dados pessoais, inclusive endereço), no uso exercício das atribuições conferidas 
no art. 11 da Lei Complementar nº 002/20017, e como CONTRATADA, a empresa 
_______________, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º ______, com sede na Rua/Av. 
_________________, na cidade de _______, neste ato legalmente representada pelo(a) Sr.(a), 
_______________, (dados pessoais, inclusive endereço)*, com fulcro no Processo de 
Licitatório PMT nº _____/2019 realizado sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 
___/2019 do tipo “menor preço global” ofertado, através da execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores bem 
como sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público 
de procuração. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 
Os serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de licitação e a 

Proposta apresentada pela ora Contratada, rege-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 Constitui objeto deste Contrato a prestação dos serviços de transporte, montagem e 
desmontagem de bancos, bem como a varrição de logradouro público para realização das 
feiras livres de mangaio no Município de Toritama, com material e mão-de-obra da 
empreiteira através da execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário pelo 
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período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Anexo III do Edital, o qual 
integra este acordo independentemente de transcrição. 
 
§ 1º - Os equipamentos e materiais a serem utilizados na execução dos serviços, objeto deste 
instrumento, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada.  
 
§ 2º - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da 
ABNT, CREA, Órgãos Ambientais e Resolução nº 003/2009 do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que observado 
o disposto no inciso II do art. 57 na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
Subcláusula primeira - O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço. 
 
Subcláusula segunda - O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis após a 
expedição da Ordem de Serviço (O.S.). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

   
Como contraprestação à execução dos serviços, objeto deste acordo, o Contratante 

pagará à Contratada o valor estimado mensal de R$ _____________ (por extenso), perfazendo 
o valor estimado total de R$ _____________ (por extenso), referente à execução dos serviços 
do Processo de Licitação. 

 
§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições 
mensais realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados 
na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados 
na proposta da Contratada. 
 
§ 2º - O Contratante efetuará o pagamento das mencionadas notas fiscais em até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na 
Avenida Dorival José Pereira nº 1370 – 1º andar, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser 
apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras, anexadas ao 
Boletim de Medição expedido pela engenheiro fiscal do Município de Toritama. 
 
§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada após 
apresentação do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 
 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução dos serviços objeto deste 
Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 
quitada; 
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II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  
 
III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução dos serviços 
objeto deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao 
pagamento; e 
 
IV - Apresentação da documentação atualizada que comprove a regularidade fiscal 
e trabalhista da Contratada (Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT). 
 

§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os 
mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente 
homologado pela autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
 
§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, 
estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando 
previamente justificados pelo engenheiro fiscal, e aceita a justificativa pela Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, a seu exclusivo critério. 
 
§ 6º - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, 
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em 
vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada, 
obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços 
na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI 
médio da Contratada. 
 
§ 7º - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 
encaminhados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico para as providências relativas à 
conferência e verificação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela 
fiscalização e aprovados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, após o que será 
procedido o pagamento. 
 
§ 8º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do IGPM (Índice Geral de Preços Médios), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

De acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069 de 29.06.95, no prazo inferior a 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Contrato não 
poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma da alínea “d”, inciso II do art. 65 Lei 8666/93 e sua alterações posteriores. 
 
§ 1º - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado 
será IGPM (Índice Geral de Preços Médios), publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro 
que venha a lhe substituir.  
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§ 2º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1º, art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
observada a exceção prevista no inciso II, do parágrafo 2º, do mesmo artigo.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da 
dotação orçamentária: 

 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 
Órgão Orçamentário: 25000 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Unidade Orçamentária: 25001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Função: 20 – Agricultura 
Subfunção: 605 – Abastecimento 
Programa: 1502 – TORITAMA DE TODOS 
Ação: 2.150 – Manutenção das Ações vinculadas a Feira de Frutas e Verduras – Feiras Livres 
Despesa 10 066  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1 – Recurso Próprio 0.1.00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1º - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, o Sr. Edson Tavares de Lima 
. 
§ 2º - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade da Coordenadora 
Execução de Obras, Engenheira Civil, Sra. Juliana Aparecida da Silva, inscrita no CREA sob o nº 
PE 055034. 
 
§ 3º - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 
 
§ 4º - Caberá ao fiscal do Contrato: 
 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação 
dos serviços;  
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes no edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos 
anexos; 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
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superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se 
encontra especificado no Projeto Básico, do edital da licitação, e neste Contrato, 
assim como observar, para o correto atesto; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 

§ 5º - Caberá ao gestor do Contrato:  
a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato;  
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que 
o valor do contrato não seja ultrapassado;  
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital e demais documentos que o 
complementam e integram.  

 
§ 1º - Provisoriamente, pelo fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de 
conformidade do serviço com as especificações exigidas no Anexo III deste Edital; e 
definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, 
que comprove a adequação do objeto a estes termos contratuais. 
 
§ 2º- Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por 
escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;  
 
§ 3º - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da Contratada 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a 
execução dos mesmos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
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As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão 
efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através 
de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os 
fins legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 

O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada: 
 

§ 1º - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
§ 3º - A Contratada obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao 
objeto deste Contrato. 
 
§ 4º - A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 
executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos 
venham a sofrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos.  
 
§ 5º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter livro(s) de ocorrências, 
aprovado(s) e rubricado(s) pelo Engenheiro Fiscal, onde serão anotadas quaisquer alterações ou 
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Contratante, reclamações ali não 
registradas. 
 
§ 6º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 
legais pertinentes. 
 
§ 7º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto deste Contrato, 
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s) 
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada 
sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada 
previamente pelo Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da 
subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada. 
 
§ 8º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação 
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e qualificação exigidas na ocasião da licitação, inclusive declaração do órgão competente, 
afirmando que os serviços encontra-se dentro dos parâmetros de segurança exigidos 
legalmente.  
 
§ 9º - Os serviços objeto deste contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto. 
 
§ 10º - Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 30 (trinta) 
dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste 
acordo até a regularização do problema, o seguinte: 
 

a) Anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA; 
 
§ 12º - Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso não seja 
registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como seu(s) 
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do CONFEA nº 413/97. 
 
§ 13º - Para assinatura deste Contrato, obrigar-se-á a Contratada à prestação de garantia de 5% 
(cinco por cento) do valor total deste acordo, conforme estabelece o art. 56, parágrafos 1° e 2° 
da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, junto à Tesouraria da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Toritama.    
 
§ 14º - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e ferramentas adequadas 
e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, garantindo 
a observância das normas de segurança nos trabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o uso 
adequado, pelos componentes da equipe, de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e 
EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a 
matéria (PCMAT, PPRA, ASO’s e CIPA) da Portaria n° 3.214, de 08/06/78. 
 
§ 15º - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus 
empregados, quando em serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos 
mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, 
sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes 
ou prepostos na prestação dos serviços contratados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

Constituem obrigações do Contratante: 
 

§ 1º - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições estabelecidas. 
 

§ 2º - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, por meio de servidores 
indicados pelo Contratante. 

 
§ 3º - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir quaisquer 
dúvidas. 
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§ 4º - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na entrega do objeto 
contratado, dentro do requerido e esperado e após seu aceite pelo Fiscal do Contrato, por prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
 
§ 5º - Reter as parcelas de tributos, enquanto contratante, que incidirão sobre o valor dos 
documentos de cobrança pela Contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 
I – Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, 

bem como variação de interesse, nos termos do art. 58, II c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 
sendo permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se 
observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

 
II – Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 
 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 
pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor do Contratado, o 
valor das garantias contratuais, a título de pena convencional. 
 
§ 2º - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e a devolução da garantia deste 
acordo. 
 
§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou 
suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já 
executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das 
especificações prévias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades: 
 
 I – Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato 
pelo não cumprimento dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer 
obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à 
Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Toritama, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista 
no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, 
por dia de atraso na execução do objeto contratado. 
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 II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à 
mesma, sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 
 

III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 
penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação a toda Administração direta do 
Contratado. 
 
§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 
ampla e prévia defesa: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV, da Lei n.º 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. 
 
§ 2º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 3º - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à 

mesma o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do 
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
correndo à conta do Município de Toritama a respectiva despesa. 

 
CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Nos termos do §3º do Art. 55 da Lei 8.666/93, no ato da liquidação da despesa, os 
serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 
tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em 
conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320/64. 

 
§ 1º - Os serviços objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas 
do projeto. 
 
§ 2º - Todos os serviços executados pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por 
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos 
serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
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§ 3º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a 
utilização de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação 
prévia e por escrito da Fiscalização. 
 
§ 4º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos no § 1°, do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, observada a exceção prevista no 
inciso II do § 2° do mesmo artigo. 
 
§ 5º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter livro(s) de ocorrências, 
aprovado(s) e rubricado(s) pelo Engenheiro Fiscal, onde serão anotadas quaisquer alterações ou 
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Toritama reclamações ali 
não registradas. 
 
§ 6º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e 
segurança do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-
los convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, 
assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros. 
 
§ 7º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Toritama ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições, isentando o Município de Toritama de todas e quaisquer reclamações 
pertinentes. 
 

Por força do disposto no art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de 
Toritama para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente Contrato. 

   
 E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 

de idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 
 

Toritama,       de                               de 2019. 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
_____________________________________________ 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: ___________________________                  ___________________________  
                             CPF/MF:               CPF/MF:  
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: (Qualificação (nome, endereço/razão social, etc.) 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 

 

OBJETO: 

Representar a Outorgante na TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019-CPL/PMT, promovida 

pela Prefeitura Municipal de Toritama, através de sua Comissão Permanente de Licitação – 

CPL/PMT. 

 

PODERES: 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de 

documentação da habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos 

e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

______ de __________ de 2019. 

(cidade/data/mês/ano) 

 
 

Empresa 
Nome/Cargo 
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ANEXO III 
 

CD- ROM CONTENDO: 
 
 

• Projeto básico executivo contendo: projeto dos serviços de transporte, montagem e 
desmontagem de bancos e varrição de logradouro, especificações técnicas, planilha básica 
de orçamento, composições, cálculo do BDI, plantas e Anotação de Responsabilidade 
Técnica– através de CD-ROM 
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ANEXO IV 

 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

Licitação: ______________________  

 

_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 

___________________________________ 

Data 

______________________________ 

(representante legal) 

 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

UENO Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, 

declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 

14/12/2006. 

Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da 

Fazenda - Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na 

Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde 

for o registro). 

E ainda DECLARO para os devidos fins não haver nenhum dos impedimentos 

previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 
 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 

 
 

 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm










PREFEIÍURA MUNICIPAI. DÉ TOiITAMA

SECRETARIA OE DESEI{VOTVIME TO ECONÔMICO

PROJETO BÁSrcO EXECUTIVO OO3 SERVIçOS DE TRANSPORTE,

TIONÍAGEÍII Ê DESMOI{ÍAGEi' DE BANCOS E VARRçÃO

OE LOGRADOURO PÚBLlcO P/REALIZAÇÀO

DE FEIRÂ3 LIVRES NO HUNICiPIO OE TORÍTAMÂ

Elaboíação do Proieto:

M!ío6l Rodrlgu.r dc Flgueií.do Nrto
Engenhêiío ciül cREÂ 19.424_D PEIFN

sêrvidor Pijbli(o Portânà n" 0672m4 _ MatdtuLâ 10224

Meírê êm Ciên<iãs de Eogênhaia cMl ê Àmb€ntal - UFPE

aBRtL/2019

7h7



PIEFEIIURA MUI{ICIPAL DE TORIÍAMA

SECREÍARIA OE DESENVOI,VIMÉNTO ECONÔMICO

Sumário

1. TNTRODUç4O.........

a

2. DO QUANÍITATIVO DE BANCOS METÁUCOS PARA A REAI.JZAÇÃO DA FEIRA DE HORTFRUTI....., 3

3. DOS SERVIÇOS DE REIIRADA DO DEPó$TO, ÍRANSPORTE, MONTAGEM, DESMONTAGEM,

TRÁNSPORTE, DESOBSTRUÇÃO E ARMAZENAMENTO DOS 540 (QUINHENTOS E QUARENTA)

BANCOS METÁUCOS COM COBERTURA EM LONA PARA A REALfu{çÃO DE FEIRAS WRES EM

LOGRADOURO PÚBUCO INDÍCADO PÊLA CONTRATANTE (CONFORME PROJETO EM ANEXO)............3o
3.1. vdcuLos uÍtrzADos.. ........,..,4

3.2. MÃO DE OBRÂ Un1IZAOA...........,.,..-,....,......,., .......,.............................-.......... 4

4. DOS SERVIçOs DE VARRIÇÃO DE LOGRADOURO PÚBUCO UNLEADO PARÁ REATIZAçÃO DE

FERAS WRES, INDICADO PELA CONTRÁTANTE (CONFORME PROJETO EM ANEXO)..................,..........,5

4.1. MÃO DE OBRA UIILIZADA....

5, RESPONSABIUDADE GUARDA PAÍRIMONIAL EQUIPAMENTOS ÚS FERAS ....-.5

6. PIANILHA DE SERVrÇOS................. .......5

7 BDr (COMPOSIçÃO ANALfICA)...........

8, ENCARGOS SOCIAIS (COMPOSIÇÃO ANALÍNCA)
I

o o

/

2h7



PREFEITURA MUNIOPAL DE TORITAMA

SECREÍARIA DE DESEÍTVOTVI MENTO ECONÔMrcO

L TNTRODUçÃO

O Município de Toritama sêrá contemplado com a Transferência dã Feira de HortiÍruti (Frutas, Legumes e
Verduras) quê ãnteriormente funcioôavâm nos Bairros Cohâb e Centro, tâmbém conhecidas na cidade como as

Feiras de Mangaiot parô ô Avenida PreÍeito Celso Marquês de Andradq com o objetivo de dotar a Cidôde dê
maior Mobilidade pâra os veículos que trafegam inteínamente no Município.

A Avenida Prefeito Celso Maíquês de Andrade contêmpla.á a iníalâção em área de 5.370 m, (cin.o mil,
trezentos e setenta metíos quadrados) nas dúas faixas de rolâgens §epaÍadas por canteiro central e terá a
montagem de bancos metáli(os removíveis.

2. DO qUANITTATIVO DE AANCOS METÁUCOS PARA A REATIZÂçÃO DA FERA DE HORTFRUÍI

Haverá a distíibui(áo dê bâncos dâ seguinte íorma:

AVENIDA PREFEITO CELSO MAROUES DE ANDRÂDE:

Quadras 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 e 11, cêda quôdíâ com 48 (quarenta ê oito) bancos, conÍorme Planta

de Planejâmento dâ Distribuição de Bancos e layout dâ teira de Mangaios. elaborado pelo Arquiteto e
urbân;stâ Migud Ângelo Jordâo Tavares portador do registro no Consêlho Nacional de Arquiteturô e

l.lÍbanismo CAU no 4139862-8, totalizando nestas quôdras citadas 432 (quatrocentos e trinta ê dois)

únidades.

. Quadras 06 e 12, cada quadrâ com 32 (trinta e dois) Bancos Metáli(os rêmovíveis, aonforme Planta dê

Planejamento citada anteriormente, totalizando quadras citadôs 64 (sessênta e quatro) unidades-

. Quadra l0 com 44 (quarênta ê quatrc) Bancos M€tálicos removíveit (onforme Planta de Planejamento

citada anteriormente.

TRECHOS RUAS TRANSVERSAIS À AVENTDA PREFEITO CELSO MAROUES DE ANDRADE:

Implantação de 25 (vinte e seis) Barrâcas Metálicas removívêis, medindo 3,00m x 2,00m conÍorme Plônta de

Planêjamento citada anteriormente.

3. DOS SERVIçOS DE RMRADA DO DEPóSTTO, ÍNANSPORÍE MONTAGEM, DESMONÍÂGEM,

TRANSFORÍÉ. DESOSSTRUçÂO E ARMAZENAMENTO DOS 5.M (QUINHENTOS E qUARENTA)

BANCOS MÚÁUCOS COM COBERTURA EM LONA PARA A REAUZAçÃO DE ÍERAi IIVRES EM

LOGRADOURO Ú8UCO INDICÁDO PEI.A CONÍRATANTE (CONÍORME PROJEÍO EM ANEXO)

A montagem do5 bancos da Feira de Hortifruti será realizada a Frârtir das 20!0 hs das sextas-fuiras e terá

finalização da montagêm às 4:00hs da manhá dos sábâdos, que contemplará â retiÊda dos bancos rêmovívêis

dê Espâço (lmóvel de utilização pelo Poder Público) situado às margens da Avenida
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Para os sêíviços dê montagem e desmontâgem, içamento e descâÍrego dos caminhôes pôra os espaços

delimitados do Projeto de Piônejâmento de Distribuiçáo de Bancos ê Layout da Feira de Mangaios.

Haverá aindô a desmontagem dos bôncos a panir das 13S0 hs até o limitê dás 18:00 h5 dos domingos e

seíâo guardados no Espaço de utilizaçâo pública citado em parágrafo ante.ior.

] 1 VE1CULOS UTILIZADOS

Haverá ô utilização de 02 (dois) Cêminhões plataforma 4x2, PBT 9.600 kg. ou de capacidadê similar e

distância entre eixos 3,7 m - 115 kW - Motorista de Caminhão - Composição DNIT A9303 pêra o

acondicionamênto e trônsportê dos bancos^oberturas de lonas dêsmontâdas, empilhadas, arrumadas de forma

orqanizadá, com içamento e descarrego dê formã manual, desde o "depósito" para a montagem e posterior

desmontagem e íecolhimento pôra o "imóvelde utilização pública".

3.2, MÃO DE OBRA UNIIZADA

Na montagem serão utilizados 20 (vinte) homent na função de auxiliar de montâgens, 05 (cinco)

montadoíes profissionâis ê 01 (um) encarrêgado de montagêm, nos horádos das 20:00 hs. das sextas-feiras e

terá finalização da montagem às 4:00hs da manhá dos sábados, que contemplará a retirada dos bancos

removíveis de Espaço (lmóvel de utilização pelo Podêr Público) situado às margens da Avenida Prefeito Celso

Andrade.

Ainda para os serviços de desmontâgens sêráo utilizâdos 20 (vintê) homens, na Íun(ão de auxiliar de

montôgens, 05 (cinco) montadores proÍissionais ê 01 (um) encaÍregado de montagêm, a partir dâs 13:00 h§ até

o limite dâs 18:00 hs dos domingos ê seráo armazênados no Éspaço de utilização pública citâdo em parágralo

ânterior.

Deverão ainda sêíêm incluídos 02 (dois) motoristôs que conduzirão os veículos a partk das 20:00 hs. das

sextôs-Íeiras e terá frnâlização da montagem às 4:00hs dá mânhá dos sábâdos 13:00 hs até o limite das 18:00 hs

dos domingos e seráo armazênados no Espaço de utilizâção públiaa citado em parágrôÍo anteriot

Todos os trâbalhôdores deverâo estar dotados de Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S) e âindâ

deverão receber cada TÍabalhador umâ (esta básica dê 35 (trinta e cinco) itens essenciais como incentivo de

complemênto dê fêka. Para cada trabalhador deverá ser forne(ido ôinda um café matinal, almoço ou jantar

'tefor(ado" e complementado ainda por lanche intermediário, a depender do iníaio da jornada de trâbalho

envolvida, para que possam ter um rendimento profissional tranquilo, ainda resguardado o direito ao inteNâlo

de 1 {umâ) hora a partir dê 6(seis) horas ininterruptôs de trabalho. quando Íor o caso.

4/17
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4. DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO UTILIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE FEIRAS LIVRES, INDICADO PELA CONTRATANTE (CONFORME PROJETO EM 
ANEXO) 

 
4.1. MÃO DE OBRA UTILIZADA 

 
Para os serviços de varrição do logradouro público utilizado para realização de feiras 

livres, indicado pela contratante (conforme projeto em anexo) serão utilizados 10 (dez) 

homens nos horários das 16:00hs às 22:00hs dos sábados e das 14;00hs às 20:00h dos 

domingos, após a desobstrução da feira, com a retirada dos bancos e barracas, precedidos 

dos recolhimentos das mercadorias pelos comerciantes avulsos da feira livre praticada nos 

02(dois) dias definidos pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico da Cidade de 

Toritama. 

Para o início dos Serviços de Varrição deverão ser precedidos os Serviços de 

Desmontagens das estruturas com a utilização de 20 (vinte) homens, na função de auxiliar de 

montagens, 05 (cinco) montadores profissionais e 01 (um) encarregado de montagem a partir 

das 13:00 hs até o limite das 18:00 hs dos domingos e serão guardados no Espaço de 

utilização pública citado em parágrafo anterior. 

Todos os trabalhadores deverão estar dotados de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI’s). 

5. RESPONSABILIDADE GUARDA PARIMONIAL EQUIPAMENTOS PÓS FEIRAS 
 

Todos os equipamentos (bancos, barracas, lonas, mancais, parafusos, cavaletes, estruturas 

complementares, dentre outros materiais utilizados nas montagens da Feira) serão 

armazenados em local definido pela Administração Municipal com responsabilidade da 

Guarda Patrimonial da Prefeitura Municipal de Toritama. 

 
6. PLANILHA DE SERVIÇOS 

 
No ANEXO A foi exposta a PLANILHA DE SERVIÇOS com a disposição de PREÇO 

UNITÁRIO POR SERVIÇO incluindo todos equipamentos necessários para o desenvolver os 

serviçosa serem contratados com valor Global Anual Máximo de R$ 827.419,68 (oitocentos e 

vinte sete mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos). 

7. BDI (COMPOSIÇÃO ANALÍTI CA) 
 

No ANEXO B existe a Composição Analítica do BDI utilizado nos preço unitário máximo. 
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8. ENCARGOS SOCIAIS (COMFOSTçÃO ANALfnCA)

No ANExo C existe a Comporição Analíticô dos Encargos Sociâis utilizada nâ Composição dos valores

praticados na Planilha de Preços dos Serviços envolvidos.

Toritãmã. 15 de abrilde 2019

e-eÁ
Manoêl

CREA N

Servidoí Públi(o - Portatia no 0ü /2@4 - Matricsla 70224
Mestre em Ciências de Engenhária civil e Ambiental UFP€
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PROJETO BÁSICO 

 
 

Projeto Básico para contratação dos serviços de 
transporte, montagem e desmontagem de bancos e 
varrição de logradouro público p/realização de feiras 
livres no município de Toritama. 

 

I - OBJETO 
 

O objeto deste é a contratação dos serviços de transporte, montagem e desmontagem de 

bancos e varrição de logradouro público para realização de feiras livres no município de Toritama, 

estabelecendo procedimentos para padronização das propostas que serão apresentadas pelos 

participantes, bem como as condições gerais de execução destes serviços. O processo será 

composto de: 

 
1.1 – Termo de Referência; 

1.2 – Planilha Orçamentária de Quantidade e Preços Unitários. 
 

II – VALOR ESTIMADO 
 

2.1 – O valor estimado é de R$ 827.419,68 (oitocentos e vinte sete mil, quatrocentos e dezenove reais e 

sessenta e oito centavos) para a realização dos serviços no prazo de 12 (doze) meses. 

 
III – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
3.1 As especificações técnicas estão definidas abaixo, o qual deverá ser observado a fim de 

preservar a qualidade e o bom andamento dos serviços. 

 

3.2. A execução dos serviços deverá obedecer ao conteúdo da planilha orçamentária constante 

deste Termo de Referência. 

 
3.3- Contratação de 02 (dois) Veículos para realização dos serviços: 
 
Serão contratados 02 (dois) caminhões de carroceria de madeira aberta de pequeno porte (F- 4000 

ou de capacidade similar) para o e transporte dos bancos e coberturas de lonas desmontadas, 

empilhadas, arrumadas de forma organizada, com içamento e descarrego de forma manual, desde 

o “depósito” para a montagem e posterior desmontagem e recolhimento para o imóvel de utilização 

pública. 

O procedimento a ser seguido é descrito na seqüência: 
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O Caminháo têÉ motorista disponibilizado pela CONTRATADA, nos horários previstos de início da

montagêm pala a reâlizaÉo da feira, bem como nos hoÉrios de inÍcio de fim de montagem no témino
da feira, cibdos no Projeto Básico (documento anexado) a este Termo.

A CONTRATADA deverá garanlir o acesso à frente de seÍviço êm qualquer épocâ do ano e em
quêlquer condiçáo climatológica.

3.3.í - Dos valores contemplados na Locaçáo dos Velculos

A CONTRATADA, quando da apres€ntâção da Proposta dêvêrá comprovaí através de uma memória

de cálculo os custos inseridos por veÍculo: depreciaÉo, marca de veÍculo, ano vêÍÇulo, consumo médio de Km
por litro de combustlvel, valor do litro de combustlvêl uülizedo, sêguro, IPVA, seguro obrigatóÍio e ainda

manutengáo do chassi/êquipamento, inclusive ainda com a rodagem dos pneus em percursos envolvidos na

realizaÉo dos serviços.

Oeverá ainda apíesentaí memória de cálculo e planilha em excel dê composiçáo do preço ofertado de
forma ênâlÍtica que contempie o saláaio base da categoria de Motoísta na condiÉo dê mensãlista e de horista,

quantitativo de horas por mês utilizada nos serviços, insalubridâde (quando houvêr), âdicional notumo (quando

houver), valor da @sta básica de 35 (tíinta e cinco) itens, EPI'S: fardamento completo em brim sol a sol com

fêixa refletiva aplicada, cálçêdo couro, boné jockei, cãpa dê chuva pvc e luva raspa.

Os veiculos utilizados deverào ter no máximo 02 (dois) ahos de fâbricaÉo para que tenham como

limite máximo o valor contido como máximo nos serviços existentes na Planilha dos Preços disponibilizada pela

Prcfeitura duÍante o pêríodo do contrâto às demandas do municÍpio de Toritama.

No cãso de quebra de qualquer veículo contemplado no cumprimento desle horário de tÍânsporte, a

CONTRATAOA deverá IMEDIATAMENTE locar velculo similar (no máximo de duas horas após a quebra, se

houver) disponível na cidade de Torltama para SUBSITUIÇÁO do veículo avariado para que NÀO OCORF(A

PREJUIZO no cumprimento dos horários estipulados pârê inÍcio e fim da feira e dês corespondentes

mobilizaçâo e dêsmobilização dos equipamentos envolvidos.

Os velculos necessários para o cumprimento do objeto desta aeêlÉaÉo dos seÍviços deverão ser de

pÍopriedade da CONTRATADA ou disponibilizados em CONTRATO DE SUBLOCAÇÁO na rorma da Lei.

3.4 . Contrat ção dê uUlizador 20 (vlnt ) homonE, na funçâo de .uxili.r de mont gon., 05 (cincol

monLdore6 pofbaionalr I0í (uml onqaÍÍrgado dê montagêm paaa rcalkrção do6 aorviço6 do rotirada,

tranlpoÍte, montrgom, d.amontaggft, tranaporte . desobôtrução dc logr.douroc públhos cnvolvldo6,

Serão conúatados utilizâdos 20 (vante) homens, na íunçáo de auxiliar de montagens, 05 (cinco)

montadores profissionais e 01 (um) enc.rrôgado de montagêm para rcalizaçào dos serviços de içamento ê

dêscâÍego de Íoma manuãl dos s4o(quinhentos e quarenta) bancos/barracas metálicas, desde o'deÉsito'
para a montagem e postedor dêsmontegem e recolhimento e armazenamento no 'imóvel de utilização pÚblica"

detêÍminado pela AdministraÉo Públicâ.

O procedimento â ser segurdo é descrjto na seqoêncial
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Os trâbelhadoros teíão íaráo'muürâo'de içamento com alguns trabalhadores em cima do veículo e

outÍos na parte de baixo peÍa e olevsçáo dos bancodbarracãs de úcrma sêquencial e ordênada,

proibido o "lançamento' de estuluras mêtálicâs que poderáo causaí 'Acidentes de Trabâlho'

desnecessários, nos hoaários de inicio de montag€m da fêaÉt, otado6 no Pro.ieto 8ásico (óocumento

anexado) a gstê Teímo.

Haverá ainda a monlagem em quadÉs definidas no Projeto dê Planejamento da Di§tribuiçáo dê

Bancos e Láyout da "Feira dê Mangaios'(Feira de Horlifrutj).

E, por fim, hâvêÉ âinde 'mutiécf de içamento côm alguns trabalhadorês êm cima do velculo e outÍos

nâ paíte dê baixo para a elevaÉo dos bancoJbarrâcas de ,orma 8€quencial e ordenada, paoibido o

'lançamento' de estrutuÍas meÉlic€s qu€ podeíào causâr 'Acidêntes de Trabêlho' desnêcessários, no

rebmo ao 6spaço de uülizaçáo úbli.,ã, nos horários de fm de montagem no término dâ êirà, citados

no Projeto 8ásico (documento anexado) a este Teímo.

3.i1.í - Oos valores contemplados na contrataÉo de utrlizsdos 20 (vinte) homens, na funÉo de auxiliar de

montagens, 05 (cinco) montadores profissionais e 01 (um) encarregado dê montagem paÉ a realizâçáo do§

sêNiços.

3,5 - Contretaçâo d. í0 (d.z) trabrlhedoÍrt d. catagori! Íunclonal de Agôntê dê Llmpe.r Diumo, para a

rêallz.Éo doc ac.vlçoa

seÍáo contratados 10 (dez) trabalhsdorês da catggoria Íuncional ds Agentê de Limpeza Diumo para

realizaçáo do6 serviços dê varÍiçáo do logradouro pÚblico utilizado para realizaÉo dê feirâs livres, indicado

pela conúalante (coníoímê projoto em anero) nos horáÍios des 16:00hs às 22:00hs dos úbádo6 e das l4:00hs

às 2O:OOh dos domingo6, aÉs a d€sobstruÉo da feira, com a íêúrada dos bancos e barracas' precedldos dos

re@lhimentoG da§ mercadorias pelos comerciantes avulso§ das Íeiras livÍes prâticãdas nos o2(dois) dia§

delinidos pela Secretaria de Plenêjamento, lndúsfia e Comérdo da Cidade de ToÍitrama.

Após a deso&truçáo do Logradouro públaco pela Êquip6s de habalhadorea da calegoria tuncional de

Agentes de Limp€zã Daumo faráo 'mutiráo' de vaniÉo dos logEdouros públacos envofuidos e faráo

acondicionamento dcs reslduos sôlidos urbanos em sacÔs plásticos de lixo fomêcllo§ pelâ PreíeituÍE

Municipal dê ToÍitama, e colocarão om pontos de colôta p€los Caminhôes Compacladores contÍatados

para esta finalidade pêla PreÍertura

A CONTRATADA, quando da apresentaÉo da Proposta deverá comprováÍ âlrEvás de uma m€mória

de élculo e planilha em excel de composiÉo do preço oiÊrtedo dê íorma analiticâ que @ntemplê o sâlário

base da categoíia dê Motorista na condiÉo de mensâlisla e de ho.istâ, quanlrtaüvo de hores por mês utilizada

nos seNiços, insalubridade (quando houver), adicional notumo (quando houver), valor da cesta básica de 35

(trinte e cinco) itens, EPI'S: fardam€nto completo em bíim sol a 8ol com fuixa refrêtiva aplicada, calçado cauro,

boné iockei, capa de chuva pvc e luva raspã.

O procedimento a ser s€guido é descrito na s€qÚênciai
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3.5.{ - Dos valore6 contemplados na conhataÉo de 1o(dez) Agentes de Limpeza Diumo para a rcalizaÉo dos

serviços.

A CONTRATADA, quândo da apresentaçáo da Proposta deverá comprovar atravé§ de uma memóÍia

de cálculo e phnilhâ em excêl de composilÉo do prêço ofertado de ícrma analltica que contemple o sâlário

bâse da categorie de Motorista na condiçáo de mensaliSta e de hoÍista, quântitativo de hoias por mês utilizada

nos saíviços, insâlubridade (quando houveí), edicional notumo (quando houvoo, valor dâ cêsta Msica de 38

(trinta e oito) itens, EPI'S: fardamento completo 6m bíim sol a sol com fàixa relletiva ãplicada, calçado couro,

boné jockoi, c€pa dg chuva pvc e luva laspa de couro.

VI . PRÂZO

,a.í. O prazo total para êxêcuçâo dos s€rviços s€rá de 12 (doze) meses, contados da emissào da OÍdem de

Seívi(:o, podêndo ser prorrogado por iguel período.

il.l.í Só será êxpedida a Ordem de Serviço (O.S.) quando a CONTRATADA enfegar ao CONTRATAT'ITE a

Anoteçáo dê Responsebilidade Técnica (ART), coníorme determina o art. 3" da Resoluçáo n' 425/98 do

CONFEA: "Nenhuma obE/serviço podeÉ ter inlcio sem a competênte AnotaÉo dê Responsabilidâdê Íécnica;

,4.í.2 A CONTRATADA roalizar a abertura do Livro de Oc.rÍências do contrãto de prestaçáo d€ §êrvirps de

t'ansporte, montâgêm e desmontâgem de bancos e vaniÉo de logredouro público drealizaÉo de íeiras livres

no municipio de Toribma.

,1.í.3 Apó6 ôxp€dids s Ordêm de Serviço (O.S.) a conkatâda torá áé 5 (cinco) dÉs úteis para iniciar os

seryiços, prazo esb que câso nào seja cumprido implicará a CONTRATADA as sançôes pÍÊvisbs no itêm

refeÍentB âs multÊs aplicáveis.

v- DA trrEDçÂo E PAcAmENTo

5.í - O seMços serâo quentific.dos em Planilha que contempla o quanÚtativo de máo d€ obÍa e dos

ôquipamêntos uülizados pâra 8 rsalização dos sêrvi(ps e aÍerijos pêlâ CONTRATADA

5.2 - A m€diÉo será êíêtusda a câda 30 (tÍinta) dias, pêrlodo €m que tambêm serão emitidos os BoleÚns de

MediÉo, pela fiscãlizaÉo da Prefeitura de Toril,amai

5.3 - O bolgtim dê mediÉo I sua rÉrspecljva msmóíiâ de élcllo deverão sêí elaboradas pela CONTRATADA e

apresentados a CONTRATANTE para confirmaçáo e assinatura;

5/4 - Após as mesmas sgíem atestâdas pela Fi6calÉaçâo em conjunto com a CONTRATADA, â mesma emniÉ

á rêspec{iva Nota Fiscal dê Serviços, que deveé constâr, igorosâmente na seqÜôncia abâixo, as iníoímaçóê§:

a) Númêro do ContÉto;

b) Objêto do Contretoi

c) N" da AnotaÉo de Responssbilidade Tócnica (ARÍ);

to/17



PREFEIÍURA MUT{IOPAT DE ÍOf,ÍTAMA

SECRETARIA DT DESENVOLVIMENÍO ECONÔMICO

d) N" do bolêtim de mediçáo;

e) Perlodo de mêdiÉo.

6.í.í. - Empresa lndividual:

a) Registro Comercial.

5.5 - O valor a s€r pago será obtido pela muftiplicaçáo da quantadade do item de §êrviÇo existentê na planilha

oanhadora pelo preço unitário corresponclente. Nos preços unilários propostos dêvem esta inclusos todos os

custos da CONTRATADA, tãis como: máo de obra, maÉries, despesas de execuÉo, encergos sociais,

trabalhistas e previdenciáÍios, tributos, seguros e quâisquôr outros encargos que incidam ou venham a incidir

sobre os serviços a sercm êxecutados

5.8. O pagamento será efetuado em âté 30 diâs após a apresêntaçào de Nota Fiscal decorrentê da eÍêüva

prestaçâo do sêrviço, a @ntâr da data de entrada da mêsma no protocolo cla tesouraria da Prefeifura. situada

ne Avenida OorivalJosé Pereira n' í370 - 1o andar, Parque das Feiràs, Toritama/PE.

5.9. 09 pagamentc só serâo realizâdos aÉs a comprovaçâo da legularided,ê do licitantê vencedor mediante a

apresêntaÉo da documênt8çâo obrigatória (Fazênda Federal, Estadual € Municipal, além do FGTS e CNDT)'

devidarneite atualizadâ.

VI - EX|GÊNCIAS PARÂ HABILITAçÃO

6.1.2 - sociodadês Empresádas em ge.al:

a) Ato Conslitutivo, Estáuto ou Contato Social em vigor s alteragões subsequêntes, dêvidamente registÍ€dos'

- Sociêdadês EmpÍ€úriâs do üpo S/A

6.í.3 Ato Constilutivo E eltêraçô€6 subgêquentes, acompânhado do documenb de ele(Éo de seug

adminiskadorsa em exercício.

Pessoas JuÍldicas, acompanhado da prova da diretoÍia em exerclcio.

b) As últimas altsíaçóes c.ntratuais que atualizem êndereçog, objeto Eocial

e representante le§al, devidamente registrEdo.

c) Se o licitanto íor à fili8l, todo3 os documentos deverâo estar êm nomê da

, titu

7v71

5.7. A nota fiscâl enviada somênto recêbeÉ o atesto e s€Íá enviada parã pagamento, qugndo cumprtdas, pelo

Contratado, todâs as condiçóes estabelecidas no inatnrmenb @Ôtrâtual.

5"8. Hevêndo erÍo na Nota Fiscal ou circlnstâncias qus imp€çám a liquidaçáo da despe§a, àquela seÉ

devolvida e o pagamênto íicârá pgndente até quo o licitante vencêdor providoncie as medidas saneado.as.

Nesta hipótes6, o prazo para pagâmento iniciar-se+ após a reguhrização da siluaÉo ou reapí6sêntaçáo do

documentc fiscal nâo acanetando qualquer ônus para o ContÍatante.

6.í - Habilitaçáo Juídica:

G.r.4 - Sociedâdes Simplesl

a) hscíiÉo do Ato Constilutivo e alteraçõe§ gubsequente6; devidamente rêgistredo no Rêgistro Civil das
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d) Sêrão dispensados da filial áqueles documentos que, pela próprÉ natureza, comprovadamente forem

emilidos somente €m nome da matriz.

e) Decreto dê autorizaçáo, em se tratando de empr€sa ou sociedade esfangeira em funcbnamento no

país, e alo de registro ou autodzaÉo para tuncionamento expedido pelo Órgáo competente, quando a atividado

assim o exigí.

6.2- Comprovação d. regulaÍidad. liacil:

6.2.í - PÍova de inscriÉo no Câdestro Nacionalde Pessoa Jurídicâ (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

8,2.2 - Prova de inscriÉo municipal no Cadastro de Contribuintes perbnento ao §eu remo de atividade e

compatível com o obieto a ser contratado;

6.2.3 - Prova de regularidad€ rehúva â Créditos tribútários Federais ê à Dlvida Ativa da Uniáo, unifcada com a -
Seguridade Social (INSS), emitida pêlâ Recêitâ Fêdsral, consoente podarh conjunta RFB/PGFN no í.751 de

o2t10t2014:

6.2.,í - Prova de regularidadê relativa aos tributos Estadual do domicllio ou sede da licitanle, na Íorma da lêi;

6.2.5 - A regulari,lado para com a Fazenda Municipâl deverá seÍ comprovada pela Cadidáo de Rêgulaídade

Fiscâ|, ou Cêrtidào Negatúâ de Dóbitos, ou outrâ equivalonte expedkla pela Fazenda Pública do Municía,io

sêdê da licatantê:

8.2.G - Prova d€ rêguhridade relativa ao Fundo de Garsntú por Tempo de SeNiço - FGTS (Certifcado de

Reguhridadê do FGTS - CRF).

6.3 - Qualmcação Econômica Finâncoi,a:

6.3.í - Cêrtldto negltly. d. ÍalancL expedida pelo distribuidor da sedê da pêsaoa jurídica, acompanhada de

certtdáo p8râ LicitaÉo, de 10 e 2Ô graus, emitida pêlo PJE (Processo Judicial Eletrônico) da sêde da licitante.

Em pemambuco podeé seÍ obtide pelo link https/www.tip€.jus.br/certidâopjê. datada dos últimos 30 (tÍintâ)

dias ou qúe esteja dênfo do prazo de valijade expresso ne própna CeÍtuào;

6.3.2 - Bal.nço PatrlmonLl o Demonltração do R.lultado do últlmo ex..cÍGlo locial d..mprs3a
exiglvêis e apresentados na bma da lei, que comprovem a boa sifuaçào financeira da empresa, vedada a sua

substituiÉo por balancetes ou belanço§ provisóíos, podendo ser afualizâdos por Indices oficiais, quando

enc€rÍêdo há mais dê três meses da datâ fxada para Íecebimento dos envelopês;

6,3,2.1 - A comp.oveÉo da boe situaçáo financêirã da licibnte será basêeda nâ obtenção dos lndice§ d'
Llquktu G,a,tr,/ (C)e Llquídq Con nte (LC) resultantes d

congiderada habilitada â êmpresa que apresenbr resuliado lgull
Total (lE)menor ou iguel e 0,50 nos índic6s abaixo indiiados:

a aplicaÉo das

ou aupêrioÍ êo

7

6.2.7 - Certidâo Negaüva de Débitos Írâbalhistas - CNDT, em cumpdmento à L.ei no 12.440f201'l e à
Resoluçáo Administtativa TST n" 1470/2011, emÚde pela JusÜça do Trabalho.
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LG = Alivo Circulante + Realizávela Longo PÉzo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Passivo Circulante + Exigivela Longo Prazo

Ativo Totãl

LC = _Ativo Circulsnte_
Passivo Cúculante

0.3.2.2 - As êmpresas que aprEsentarem resultados diveígêntês dos estabêlêcuo6 nos indicês acima deverâo

compovar na date de âbertura dos ênvêlop€g, possuir câpital social ou o veloÍ do patrimônio liquido de no

mínimo íO% (doz por cent ) do valor estimado da @ntrataÉo. (Lei 8.866/93, AÍfigo 31, § 3')

6.3.2.3 - Serào consideGdos e âcêitos como na foma da lei os Balânços Patrimoniais e demonstraçôês

conÉbêis que contenham as seguintes exigêncaasi

6.3.2.3.1 - Oulndo !a tôtaÍ da rociêdado! aíônlmaa, o balanço cleverá ser apresêntado em publacâÉo no

Diário Oficial do Estado ou iomais de grande circuhção;

6.3.2.3.2 - Ourndo s. trrt . do out . íoní. aoclelâda l É, EPP, LTDA o ErnpÍ€§,É lrrdlvldu.r§}, o balanço

patrimonial devêrá sêr devidam€nte autentlcado na Júnta comêrcial da sede ou domicllio da licitante ou om

oufo órgáo êquivalente, ttêm como cópias do§ fen os do Abarture e EncaÚafianto, extraldos do Livío

Daário. (Art. 5", § 2'do DecÍeto Lei no486/69), contendo:

a) ldentific.çáo e assinatura leglvel do(s) sócio(s) da emprê8a;

b) Identmcaçâo e âssinatura leglvel (chencêla) do íesponsável contábil da empresa, devidamênte regisuado no

CRC - Conselho Regional de Contabilidade.

6.3.2.3.3)Ouando .e tÍrtar ds sociodado constituídt ! trieno6 d€ 0l (um) ano, esta devêrá apresentiaÍ

apenas o Btlanço do Abêrturâ, o qual deveÉ conter a idenüficâçâo e assinatuíe legivel (chancela) do

responsávet contábil da êmprcsa, devidamênte regbtrado no cRc - cons€lho Regionalde contabilidadê, b€m

como §êí dêvidamente autentcaclo na Junta Comercial da sêde ou domicllio da licitantê ou êm outro órgâo

equivalente.

0.4 - Oualillc!ção Tócnica

8.,'.I - CERNOÃO OE REGISTRO OU INSCRIÇAO NO CONSELHO REGIONAL OE ÊNGENHARIA,

AROUITÉTURA E AGRONOMIA - CREA, da regiáo ondê está situada a sua sêde relstiva â licitanto e o §ou

respon§ávEl técnico; com validsds à data d€ apre§entação da píopo6ta, devidamentê atuâlizada em todos os

seus dados cadastral e contrafual.

7
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7.'l . O cíitério dê julgamento sêrá o Àr€noÍ Preço Global, considerados como cdtário de âc€itabilidade os

limites máÍrios pda 06 pÍ€ços ofÊítedos o seu coÍ€spondênto preço constanle no PrDr,elô 8ásbo ê

prccp' unitátios da d lha oçanÊntária

8.2 - Em ocorendo aplicaçâo do rêâjuste clos prêçôs o lo (índicê inicial) sêrá o mês da

âpÍesêntiâçáo dâs propostas

8.3- O reajustê dos pÍ€ços ssrá concodido modaanb âplicáção do índicê Geral d'e Prêços Médios -
lcP - M, da FundaÉo Gêúlio Vergâs, ora edotâdo corno indoxador, ou OUTRO DEFINIDO PELA

ADMrNrsÍRAgÂo PúBLlcA.

8.4 - Náo s6ndo conhecido âté a época de êláboração do dodlmênto dê cobíánçâ, o índicê

dêÍinitivo utilizado pare o reajuskmonto, sêrá aplicado ds ÍoÍma provisória, o úlümo indice

conhêcido. As eventuais diÍerenças âpuradas após â divulgação do índicê defnilivo seráo acertadas

poÍ ocâ§áo do pagâmsnto cle fatura do mê§ sêguintê .

Ix . DA REV|SÃO CONTRATUAL

9.1.í. - As êvênfuais solicil,âçôes, ob§eívado o disposto no íêm ânloíor, d€vêíáo fezer-se

acompanhar do comprovaÉo de supeNenaência do fato amprêvisivel ou prêvisivel. poém do

consêqúências incálculávêis bêm como dê demonslrâção ánâlilice d€ sou impedo, nos ctÀstos do

Contrab-

x - REGIÍrilE oE ExECUÇÃo

í0.1 - Ôs sêrvços sêrão Éâlizados sob rêgimê de êmprêitâda por pÍêço unitáÍio, têndo como Órgáo

fiscâlizâdor a SECRÉTARI,A DE DÉSENVOLVIMENTO ECONÔMICO da PreÍe,tura Munlclgal dê

Toritâma-

xr. DA GEsrÂo E FtscaLtzÁçÂo oo coNÍRÂÍo

tl.l A G€slão do CONTRATO fcaÉ sob a resPonsâbiliiadê do SecÍêtárb Muniopal de

D€sênvolvim€nto Econômico, o SÍ Edson TâvâÍês dê Lima.

l't.2 A íiscâlizaçáo dã ex€cuÉo do obiêto do cortrato ficârá sob a Íesponsabilidade d€ CooÍdenadora

Exêcrçáo do Oôras, Engênh;ira Civil, Sra- Juliâna AparecÉa da Silva' in§qíta no CREA sob o ílo PE

055034.

11tl7

v - oo REÂJUSTAMEt{ÍO OE PREÇOS

8.í- Os píEços dos servaços objeto dêsla serão Íxos ê iÍÍêâjusúveis, atá o prazo de 01 (um) ano,

contado a paíir da dal,a da áprêsentáçáo des pÍopostâs.

9.1 - O valor contrafual podeíá ser revisto mediante solicitâçáo da CONTRATADA com vastâ à

menuteÍEão do êquilíbrio econômico-finsnceiro do contÍato, na ÍoÍma do art. 65' irlciso ll, alinea'd',

da Lei n. 8.666/93, ê obsê ados os itêns subsequêntes destecontÍatâçào
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11,3 Náo obatante a empresâ contratada ser a única e exclusiva Íesponsávelpoa toda erêcuç& conffiual, ao

Contratante é reseNado o direito de, sem qualquer ÍoÍma de restringir a plenitude dessa responsabilidade,

exercer e mai§ amph e completa fiscalizaÉo, direhmente ou por prepostos des(Jnado§.

'l l.,a Caberá ao fiscal do Contrato:

a) Responsâbilizar-so pela vigilância e garantia da Íeguhridâde e adêquâçáo do serviço;

b) Conhec€r plenamente os temos contÍaluaas sob sua fiscalizâÉo, pÍincipalmente 6uas oiáusulas, as§im

como as @ndições constanles do edital e seus anexos, com vistâs â idênüficãr as obrigaçóes in concrcto laôto

do ContrêtÊnte quanto da Contratadã;

c) Conhecs e reunir-se com o pÍeposto da confatada com a íinalidade de defnir e estabelecer âs esfatégias

dâ execuçáo do objeto, bem como traçar mêtas de controle, Íiscalizaçâo e acompanhamento do ContÍáto;

d) Exigir da Contrâtede o liel cumprimênto de todâs as candiçôes confâtueis assumidâs, constante§ das

cláusulas I demais condiçóes do edital e respectivos enexos;

e) Comunicar à AdministraÉo a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificaÉo da forma

de sua exgcuçáo, em razão do íato superveniente ou de outro qualquer, que possa compromeEr a aderência

mnfetuele sêu efetivo resultado:

0 Recusar o seNço inêgular, náo aceitando diverso daquêle que se êncontra esp€cificado no apêndicê I destê

Tgrmo de Referência, do edilal da licitaÉo, e r$pectivo Contrato, assim como obseaver, pâre a cor€ta

f scalizaçáo do sêrviço;

g) Comunixr por escrito qualquer falta clmetidâ pela Contráadã;

h) Comunicár furmalmente ao G€stor do Contrato as irÍegulaíidadês comeüdas pâssÍveis dê penalidade, apÓs

os contatos pÍéviog com a Contratada;

i) Anotar em rêgistro própíio todas as ocorÍênciâs íolacionadas com a execúÉo do Contreto, dêtorminando o

que íor necessáric à rêgulaü8Éo das Íaltüs ou defêitos observados

lí.5 CabeÍá ao gesbr do Contrâto:

a) Solicitsí ebeíturd de processo administiátvo visando â apli:açâo dâs pênelidadê§ c€biv€is, garântindo a

dêfesa prévie à Contrateda;

b) Emitir avalisÉo da qualidadê do serviço;

c) Acompanhar e observar o qlmpdmênto das dáusul§ contrafuais;

d) Analis8r os relatóÍirG e documêntos enviados pelo fscâl do Contrato:

e) PÍopor aplk aÉo de sanções administrâtives pêlo de€cumprimento das dáusula§ conlratuais apontadas pelo

fiscâl do Contrato;

0 Providenciar o pagamenb da§ fahrras emitides pela Contretads, medhntê a observância da§ exigências

contratuais ê legâis;

g) Manbr controle atualizado do§ pagamentos etetlados, obseNando que o valú do contrato não sêjâ

ulhapassãdo;

h) Orientar o fiscal do contÍato para a adsquada obs€Ívància dâs cláusulas contràtuais.

XII - OBRIGAçÔES DA CONÍRATANTE E OA CONTRAÍADA

í2.í. OAS OARGA9ÕES OA CONTRATAIÍE

a) Efetuar G seÍviço§ em conbÍÍnidade com a discÍlminaçáo constante no

ReíÊrência, por mêio de Ordêm de Serviço (OS).

Íerm
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b) Proporcionar todas as íaciladades necêssárias ao bom andamento do seNiço desejado

d) Efetuar os pagêmenlos nas condiçôes ê preços pactuados

e) A@mpanhar a execuçáo do Coôtrato

f) Comunicar à ContEtadÊ as inegulãridades obsêrvâdas no serviço realizacla, íormulando a§ exigências

nece§sárias âs respêctivas rêgu lariza9óes.

I2.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRAÍAOA:

a) Cumprir fielmente o estabêlêcido no Íermo de Referéncia e no Contrato, na iorma e no prazo ajustado,

forneceôdo êq!ipamentos, instalações, fenamontas, e materiais e máo de obra necessário9;

b) Obsêívar, na execuÉo dos serviços, o9 Íegulamentos. as leis, jnclusive de Segurânça e Medidna do

Trabalho e de S€gurança Pública, bem como as Normas da Associaçáo Brasileira dê Normas TécnicaJABNTl

c) Ac.tar as exuêncies dos poderes públicos e pâgar, a suas expensâs, as multas que lhê sejam imposbs

pelaB autori,ladg6i

d) Cumpíir intêgraknsnb as espêcificáçóe§ @nstanEs no Teímo de Reíeíência, que passa a integEr êíê
instrumento indêfrendentemêntê de t€nscriÉo,

e) Responder pelo pagamenb dê todos os encargos ü'abalhistas, previdenciários, fiscais e comgrciais

resuhanhs da êxecuÉo do conb-âto, bem como §âlárije dos pfofissioneis envolvidos na ex€cuÉo do objeb

contratual, aEsumindo que a sua inadimplência nào transferê ao CONTRATANÍE a responsabilidade por sêu

pagamento, nem podêÍá on6raí o objgto do contrato;

0 Executâr os se iços @ntratados, cumprindo as obítlâçôe.s estabelêcidas no lermo de refeaênciâ no

Contrato, no9 seus ansxos e em evêntuais adiüvos, assumindo os compromissos pslos resultados

programados em con§onânciê com o§ custos êstimados. respeitando as normas legais que rêguhm a sua

atJaÉo;

públicos, inclusúe aquelês que, ná hipótese de mora de CONTRATADA, decorram dê .-ãcô força

maioí, êsl€ndendo-se esta responsabilidade até a assinatura do Temo de Recêbimento Defrnitivo e a i

liquidaçáo de indênizaçáo devida a terceiÍos;
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c) Prestâr es informaçôes I os esclarecimentos qúe vênham a ser solicitutdos pela Contratada com relação ao

objeto deste Temo de Rêíerência.

g) ResponsabilizaFse por queisquer p€rdas e danos causados por seús empregado§, denEo da árêa e dos

locab aondê sgrâo exeutados os s€ÍvDos;

h) Rêsponsâbilizar-sê por quaisqugr aodentes na execuçâo dos sêrviços, inclusive quanto a Íede dê §êrviços

públicos, o uso indevido de patentes, e ainde, por fêtos de qúe resultêm as destruiçóes ou danos aos tÉns
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i) ResponsabilÉaÊse por lefazer os servíços, sem ônus para o CONTRÁTANTE, caso nâo aEndam as

especificaçóes defnidas pela Associaçáo BÍasileires de Normas Técnicas -ABNT;

j) R€sponsâbalizar-s€ em píovidmciar e manter o Livro de Oc.rÍências onde serào íegishadas, pelas parbs,

todag as oÇonências julgad6 relêvântês,

l) O Livlo de Oconências dêveíá contêr termo de abertura assinados por ambas as partes e Éginas
numeEdãs, s€ndo que câda página deverá ser composte por 3 (três) vias de mesma numeraçáo, sendo duas

destâcáveis ê umê fixa:

m) Responsâbilizarse em manter, durantê toda a execuÉo do coot'ato, em qnpaübilidde com as

obrigâçóês assumidas, todas as condições de habilitaÉo jurídicâ r€letives à regularidadê Íiscâl exigidas no

Artigo 29 da Lei n'8.666/93, atualizede, âpr$onlando 36us comprovantes dê rêgulaíidâde sempr€ que

exigidos pele CONTRATANTE;

o) A CONTRATADA deveÉ apresêntar relatôrio fotográfco câtalogado, sempíe que solicitedo pêla

CONTRATANÍE:

p) Os funcionários da CONTRATAOA deveÍào trabalhar com fardamento padÍonizado da CONTRATADA;

q) Se.á obÍigatório a adoçáo de todas es rÍ€di,las de Eegurança, êm consonância com e PortEria no

3.21411978 do Ministério do Trabalho, legislaÉo ê normas vigenles sobre segurança, medicina o higiene do

fabalho;

r) A qualquer tempo, depois de ter notificâdo no LivÍo de OcorÍência do contrato, funcionários dou prepostos

poderào ser afastados a critério dâ fiscâlizaÉo, sm perlodo máximo de 48 hoías, sob pena de paBlizâção

parcial ou total dos serviço3;

s) A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE a Anotáçáo de Responsâbilidâde Técnica (ART) do

contíirto celebrado.

Íoíitama. 15 de âbril de 2019

iianoel Rod

Engenheiro EA 19.424 -O

Sêrvidor Público - Portaía n" 067/200{ - MatÍlcuh 1 0224

Mestre em Ciências de EngenhaÍi8 Civil e Ambiontâl- UFPE

1

n) Responsabilzar-se por indicãr Íepíesêntante âcêito pela CONTRATANTE, para represêntá-la na exêcuÉo

do contrâto, sêndo que e subsütuiéo somente será admitida em situaÇóês excepcionais por p.ofssional de

qualidade ilêntix ou 6up€riff, com apíovaÉo prévia do CONTRÂTANTE;
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coNVENÇÃO COLÊT|VA DE TRABALHO 2017/20'19

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE
DAÍA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERo DÀ SoLIcITAçÃo:
NUMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLOI

PE001 712017
27 t11t2017
MR07 4247 t2017
46213.020483t2017 -11
24111t2017

Confira r nutcnticidâdc no cutl(rcço http://$w\y:l.mte.gov.b17sistenr1ls/medicdor'/.

SINDICAIO DA IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESÍADO DE PE, CNPJ n. 11.010.72510001-87, nesle
ato representado(a) por seu Pr€sidente, S(â). JOSE ANTONIO ALVAREZ DE LUCAS SIMONi

E

SINO DOS ÍRAB NAS INDUSTRIAS DA CONST CIVIL DE CARUARU, CNPJ N. 10.023.802/OOO1-70, NESTE

ato represêntado(a) por seu PÍesidente, Sr(a). JOSE HENRIQUE RAMOS CASTELIANOI

cstebram a pr€sento CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
p16vislas nas cláusulas seguintesl

cúUSULA PRIMEIRA . VIGÊNCIA E DATA.BASE

As partes flxáÍi a vigência da presentê Convenção Coletiva de Írabalho no período de 0'1o de outubro de
2017 a 30 de âbril de 2019 e a data-base da categoriâ em 01o de outubro.

CLAUSULA SEGUNOA - ASRANCÊNCIA

A presenie Convenção Coletiva de Trabalho abrângerá a(s) categoria(s) trabalhadorês da construção
civil e do mobiliário, com abrangência territorialem Caruaru/PE

Salá.ios, RBaiu8t63 e Pagamenlo

Piso Salariál

Ajustam as partes, quanto aos pisos salariais, os seguintes valores e critérios:

'1.1 - Para os trabalhadores não qualiÍicados (serventes de pedreiro, contínuos, office-boy'
vigias/vigilantes (em horário d urno), além de outros empregados semiqualificados):

- A partir de 1o de outubro de 2017 - RS 1.091,20 (um mil e noventa e um reais e vinte

centavos), o que corresponde ao valor do salário/hora de R$ 4,96 (quatro reais ê noventa e

seis centavos)j

CLÁUSULA TERCEIRA . SALÁRIO . PISOS



1.2 - Para os trabalhadores qualificados (pedreiros, serralheiros, mecânicos, soldadores,
pintores, eletriÇistas guincheiros, carpinteiros, betoneiros, ferreiros e demais proÍissionais
qualificados, além daqueles lotados nos setores burocráticos (EscritórioiAdministraçâo)j

- A partir de 1o de outubro de 2017 - R$ 1.452,00 (um rhil quatrocentos e cinquenta e dois reais),
o que corresponde ao valor do salário/hoÍa de R$ 6,60 (sels reais e sessenta centavos);

1.3 - A partir de 1o de maio de 2018, os valores dos pisos serão reajustados pela variaçáo do
INPC do IBGE referente ao período de 1o de outubro de 20'17 a 30 de abril de 2018, ocasião
em que as partes divulgarão tabela de valores conjuntamente, os quais ficarão reconhecidos
como novos pisos salariais a vigorarem ate o termo final de vigênÇia do presente instrumento
coletivo de trabalho.

Rêajustes/Correções Salariais

cúUSULA QUARTA - SALÁRIO - REAJUSTE PARA SALÁRIOS ACIMA DO PISO

2 - Os entes públicos municipais, estaduais e Íederais que contrataram ou vierem a contratar
serviços de empresas representadas pelo sindicato patronal convenente deverão observar, na
composição dos preços de referência de suas planilhas os valores salariais previstos no item
"1" desta cláusula.

'Í - Com Íelaçáo aos salários diferentes dos pisos salariais e demais tÍtulos de natureza
salarial dos empregados beneÍiciários de janeiro de 2017, resultantes do reajuste salarial
pactuado na Cláusula 04 da Convenção Coletiva de Trabalho - MR075431/2016 do sistema
Ivlediador/l\,4TE - ficou ajustado pelas partes o seguinte:

1 .1 - A pa rtir de 1' de outubro de 201 7 os salários serão reajustados mediante a plicação, de
forma linear, do percentual de 2% (dois por cento);

1.2 - A partir de 1o de maio de 20'18. os salários serão reajustados pelo percentual
correspondente à var ação do INPC do IBGE referente ao período de 1" de outubro de 20'17 a
30 de abril de 20'18, cujos valores resultantes prevalecerão até o terfiro Í nal de vigência do
presentê nstrumento coletivo de trallalho.



1.3 - Os valores salariais e dos pisos salariais que vigorarão a partir de maio de 2018 seráo
considerados para o fim de reajuste salarial coletivo da próxima data base da categoriâ em 1o
de maio de 2019.

§1o - Os empregados com menos de um ano terão reajuste proporcional ao número de meses
trabalhados a razão de 1/12 (um doze avos) por mês.

§2o - Fica autorizada a compensação dos aumentos, reajustes, adiantamentos e abonos,
compulsórios ou espontâneos concedidos a partir do fixado nâ CCT anterior, conforme previsto
no § 10 do Art. 13 da Lei n' 10.192/2001 , salvo os não compensáveis, resultantes de implemento
de idãde, promoção e equiparação salarial resultante de sentença judicial transitada em julgado.

§3'- Os entes públicos municipais, estaduais e Íederais que contrataram ou vierêm a contratar
serviços de empresas representádas pelo sindicato patronal convenente deveÉo observar na
composição dos preços dê referência dê suâs planilhas o reajustê colêtivo e compulsório
previsto no item "1" desta cláusula.

Pagamento de Salário - FoÍmâs e Prazos

CúUSULA QUINTA - SALÁRIO . PAGAMENTO

O pagamento dos salários será efetuado durante a jornada e em espécie ou depositado em
conta corrente; ocorrêndo o pâgâmênto em cheque este terá de ser feito no horário bancário,
sem prejuizo para o trabalhador do tempo necessário ao saque.

CúUSULA SEXTA . SALÁRE . FORMA DE PAGAMENTO

Serão computados para o cálculo do 13'saláÍio e férias, o repouso semanal remunerado, horas
extras habituais e tudo o mais que integre a remuneraÇão, servindo clmo hase de cálculo a
média aritmética dos últimos 12 (doze) meses, ou fração de mês na Íorma da lei.

O pagamento do salário será feito mediante recibo, fornecendo-se cópia ao empregado, com
a identiÍicação da empresa, e do qual constarão a remuneraçáo, com a discriminação das
parcelas, a quanlia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as horas extras e
os descontos efetuados, inclusive para a Previdência Social, e o valor correspondenle ao
FGTS.

CúUSULA OITAVA - MULTA . ATRASO NO PAGA ENTO OE SAúRIO

cúUSULA sÉnMA . sALÁRIo . FoRNECIMENÍo DE coNTRA.cHEQUE



Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de atraso no pagamento de
salário até 15 dias, e de 5olo por dia no período subseqüente.

Salário produção ou tarefa

CúUSULA NONA..SAúRIO -TRABALHO POR PRODUÇÃO OU TAREFA

Os trabalhadores que receberem por produção ou tarefa, fazem jus ao Repouso Semanal
Remunerado, nos termos da Lei 605/1949, devendo ser considerada a produçâo média mensal
no cálculo de 13o salário, Íérias, FGTS, INSS e verbas rescisórias, sendo-lhes assegurado o
piso salarial da categoria, referente à sua função, além do pagamento de faltas justificadas.

Parágrafo Único: Quando o serviço for contratado por produção, a remuneração não poderá
ser inferior à diária corÍespondente ao salário normativo.

lsonomia Sâlarial

cLÁusuLA DÉcrMA . sALÁRtO - SUBSTITUTTçÁO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive nas
férias, o empregado substituto fará jus ao salário do substituído.

Dêscontos Selariais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO - DESCONTO

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - QUEBRA DE MATERIAL

Náo se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou
recusa de apresentaçâo dos objetos danificados, devidamente comprovados pelo
empregador, ou ainda, havendo previsão contratual, de culpa comprovada do empregado.

Outras noÍmâs referentes a saláÍios, reajustes, pãgamentos ê critérios para cálculo

CúUSULA DÉCIMA TERCEIR,A - GANHO EVENTUAL . AJUDA AO TRABALHADOR

As empresas não efetuarão qualquer desconto nos salários dos empregados, salvo aqueles
previstos em lei, no contrato individua! de trabalho, em acordo ou convenção coletiva de
trabalho, em sentença normativa de dissidio coletivo ou quando se trata[de desconto decorrente
de adiantamento salarial, respeitada as regras previstas no artigo 462, ''caput", e parágrafos da
CLT.



As empresâs concederão aos seus empregados beneficiários um GANHO EVENTUAL
compensatório, a título de "Ajuda ao Trabalhadof', em fevereiro de 2018 e em fevereiro de
20'19, sem natureza salarial, tanto para fins trabalhistas como para fins previdenciários, no
valor unitário de R$ 1í0,00 (cento e dez reais)cada paÍcela.

1) São elegíveis à percepçáo do GANHO EVENTUAL os empregados com contÍato ativo na
data do pagamento de cada parcela, de forma integral, sem a consideração de
propoÍcionalidade, sem extensão aos já desligados e sem que seja aplic'ável aos mesmos,
sequer, a pro.ieÉo do aviso prévio indenizado;

2) Seráo excluídos do cômputo, para íins do pagamento das parcelas do GANHO
EVENTUAL os empregados com conlrato de trabalho suspenso, náo se considerando como
causa de exclusão do direito, portanto, os períodos de mera interrupção contratual (situação
em que a rêmuneração e devida ao empregado).

GratiÍicações, Adicionais, Auxilios e Outros

Outros Adlclonals

cúusuLA DÉct[ra eUARTA " aDtctoNAL poR TRANSFERÊNclA

Fica vedada a transferência sem anuência do trabalhador para Município fora do que foi
originalmente contratiado, salvo previsão conhatual expressa. As empresas pagaÍão Adicional
de Transferência (Art.469 § 3'CLT), com percentual de 30% (trinta por cento),quando a
lransferência, mesmo que provisóriâ, ultrapassar de 90 (noventa) diâs.

Prêmios

Será concedido aos empregados que se submelam a cursos profissionalizantes do SENAI ou
em escolas técnicas, e que sejam lotados em canteircs de obras (excluÍdos os de nível superior),
um prêmio de estÍmulo à proÍissionalização equivâlênte a 5% (cinco por cento) do piso do
proÍissional peÍcebido pelo obreiro, ã ser pago em rubrica própria.

Ajuda d6 Cueto

cúUSULA oÉcIMA SEXTA . ALIMENTAçÃO E PERNOITE . REÊMBOLSO OE DESPESAS

Defere-se o Ícembolso das despesas de alimentação c pemoite â molorista e ajudante, quândo execulaÍ€m lârefas a mais

de I00 km da empresa.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA . SAúRIO . PRÊMIO EST|MULO À PROFISSIONALIZAçÃO



AuxÍlio Alimentação

cLÂusuLA oÉCIMA SÉTNA - ALIMENTAçÃO . CAFÉ DA MANHÂ E JORNADA EXTRAORDINÁRN

As empresas deverão fornecer alimentação gratuitamente a seus empÍegados, no caÍé4a-
manhã até âs 6:45h e no início da jornada extraordinária, quando estâ for igual ou superior a 02
(duas) horas, sendo a alimentação comiosta de, no mínimo:

Para o café da manhã: 01 (um) pão de 100 (cem) gramas com margarina e queijo e/ou
mortadela, além de 01 (um) copo de leite e/ou caÍé, com 250m1, ou a seguinte opçáo de
cardápio; cuscus, ou macaxeira com ovo, além de um copo de leile e/ou café, com 250 ml'.

Para Jornâda Extraordinária: 02 (dois) pães de 100 (cem) gramas com margarina e queijo
e/ou mortadela, além de 01 (um) copo de leite e/ou café, com 250m1, a escolha do trabalhador,

Alimentação Regional: É permitido, ainda, por consenso entre empregador e empregados do
canteiro de cada obrâ, â trocâ da composição alimenlar supra-exposta por feiras regionais,
compostas, por.exemplo, com: cuscuz, macáxeira, inhame, frutas, leite, café queÜos, pão.

§1'- O referido beneÍício não possul natureza salarial;

§2o - Em se tratando de obras com até 15 trabalhadores, tal alimentação pode, a critério da
empresa, ser substituída pelo equivalente em dinheiro ou ticket.

cúusuLA DÉctMA otrava . aLTMENTAçÃo - coNcEssÂo

1 -As empresas se comprometem a conceder a todos os seus empregados, inclusive em obras
públicas, alimentaçáo, na forma prevista nesta cláusula, visando a propiciar almoço de
qualidade, sem nalureza salarial, inclusive, para fins previdenciários.

2 - A alimentaçáo será fornecida através de "quentinha" ou mediante "self service", Íica
facultado ao empregador substituir o fornecimento por uma CESTA BASICA, com a composiçáo
prevista no item "3" abaixo, ou ainda, pela concessão de alimentação preparada no próprio

canteiro, pela empresa ou, ainda, por pessoa da comunidade escolhida pelos trabalhadores ou
pela empresa.

3 . A CESTA BÁSICA a ser fornecida deverá ser composta dos seguintes itens e quantitativos
mensais, os quais sáo meramente enunciativos, uma vez que as empresas procurarâo variar o
cardápio periodicamente, com itens equivalenles em custos e quantidades: 2 Kg de feijáo,2 Kg

de arroz, 2 Kg de macarrão, 1 Kg de Íarinha, 2 Kg de charque, 500 Gr de fubá, uma lata de óleo
e temperos, devendo a entrega dos gêneros alimentícios ocorrer até o 3o (terceiro) dia de cada
mês.

4 - Em se tratando de Íornecimento da alimentaçâo "in natura'(CESTA BÁSICA), a participação

dos trabalhadores nos custos da refeição não poderá ultrapassar dé 3% (três por cento) do seu
salário básico, limitado o desÇonto, desde já âutorizado, ao teto correspondente ao piso do
profissional. Nas outras formas de fornecimento previstas nesta cláusula, a participação dos
empregados poderá ser objeto de acordo entre a empresa e os trabalhadores, Ievando-se em



conta a forma e os custos da reÍeição, Íacultando-se a participação do Sindicato profissional e
sem prejuízo do disposto na cláusula 16 desta convenção coletiva de kâbalho.

5 - As empresas se comprometem a não utilizarem fogão de lenha em seus canteiros de obra

6 - Fica, ainda, assegurado às empresas o fornecimento da alimentação através do PAT -
Programa de Alimentação do Trabalhador - de conformidade com critérios fixados em lei.

7 - As obrigações constantes destã cláusula se aplicam, inclusive, aos canteiros de obrâs
públicas e aos empregados de empresãs terceirizadas de construçáo civil que estejam
trabalhando nos canteiros de obra.

Auxilio Transporte

CúUSULA DÉCIMA NoNA - VALE TRANSPoRTE E TRANSPoRTE DE FUNcIoNÁRlos

As empresas concederão, aos seus empregados, vale-transpoÍe, nos termos da Lei n" 7.418/85
e do Decreto no 92.180/85, sendo permitido o desconto máximo de 6% (seis por cento) do salário
básico, devendo, ainda, as empresas, fornecerem vales-transportes extras em caso de cursos
ou treinamentos proÍissionalizantes, devendo o trabalhador beneficiário compÍovar a presença.

§1o - Os trabalhadores que permanecem no canteiro de obras" tendo íêsidência em outro
município, limitâda a um raio de 200 km (duzentos quilômetros), receberá a cada 15 (quinze)
dias o valor equivalente a sua despesa de ida e volta pâra casa, sendo tal valor sem natureza
salarial,

§2" - Fica vedado o transporte de empregados em caminhôes salvo se o percurso não for
servido por transporte regular, sendo imprescindível o transporte em caminhão por difícil acesso
ou falta de transporte rêgular. Os caminhôes deverão obedecer às normas do CONTRAN,
inclusive as decorrentes da Lei n".9.503/97.

Auxílio Educação

cúUSULA VIGÉSIMA . EDUCAçÃO BÁSEA DO TRABALHADoR

Os Sindicatos, ora convenentes, se comprometem a envidar esforços no sentido de diminuir o
analfabetismo, elevando o nível dê êducação formâl e profissionâ|, utilizando para tanto os
programas oficiais e do Sistemâ "S", devendo os empregadores disponibilizar, ainda, antes do
início dâs áulas, o lanche previsto no "Termo de Cooperação" padráo, vinculado ao programa
de Alíabetização de Trabalhadores da Construção Civil.

Parágrafo Único - Os sindicatos signatários se comprometem.a constituÍrem no prazo de 60
(sessenta) dias, uma Comissão, a qual estudará meios de levantamento de recursos dos fundos
governamentais para que, em conjunto com o SESI e SENAI, qualificar mão de obra local,
inclusive, fêminina para a indústria da Construção Civil de Caruaru/PE, contribuindo assim pãra
o barateamento dos custos de produção, crêscimento e valorização da mão de obra local e
região circunvizinha.



Auxílio Doênça/lnvalidêz

cúusulAVGÉstMA pRtMEtRA. AuxÍLto À FAM|L|A Do TRABALHADoR FALECTDo

Obrigam-se os empregadores, sem repercussão salarial, a pagar ao trâbalhador em caso de
acidente, e aos dependenles previdenciários daquele, em câso de morte, auxílio nos casos e
valores abaixo definidos:

a) lnvalidez Pe nte ou moÉê orovocada Dor acidente de trabalho 02 (dois)
salários contratuais, mensalmente, durante 08 (oito) meses, contados e pagos a partir
do sinistro;

b) Morte natural ou Dor acidênte não vinculado ao trabalho o acidente de traieto:
04(quatro) salários contratuals. a serem pagos no prazo mínimo de 15 (quinze) e máximo
de 30 (trinta) dias, contados a partir do óbito:

c) Acidente no traieto casa/trabalho ou trabalho/casa que resulte em afastamênto
iqual ou superior a 60 ísessenta) dias
mínimo de 15 (quinze)e máximo de 30 (tri

: 01 saláro contratual, a ser pago no prazo
nta) dias. contados a partir do siristro.

Parágrafo único: Excluem-se da obrigação de pagamento do auxilio preüsto no caput, os
empregadores que celebrârem apólice de seguro tendo como beneficiários os trabalhadores,
desde que a mencionada apólice cubra as ocoÍrências acima, bem como o ÍabâlhadoÍ
ãtingindo.

Auxilio Crêche

As empresas pagarão às suas Íunclonárias e funcionários que ficarem viúvos no decorrer do
contrato, com Íilhos menores de 07 (sete) anos e portadores de necessidades especiais de até
12 anos, auxílio no valor equivalente a 50% da mensalidade de creche ou pré-escola, limitada
a 10% (dez por cento) do piso salarial em que se enquadrar o obreiro, incl!so no contra-cheque
em rubrica própria, sem natureza salârial.

Outros Auxilios

CúUsuLA vIGÉSIMA TERCEIRA - ADIcIoNAL PELA UTILIzAçÃo DE FERRAMENTA PRÔPRlA

cúUSULA VIGÉsMA SEGUNDA - AUxiLIo cREcHE/PRÉ-EScoLA

As empresas se obrigam a fornecer, gratuitamente, os instrumentos e ferramentas de trabalho
a serem utilizados em seus canteiros de obra. Poderão ajustâr as partes que.os empregados
que assim preferirem, ficarão responsabilizados pela aquisição, reposição, conservaçào e
manutenção de suas ferramentas (equipamentos de tÍabalho), hipótese em que fica de logo,
convencionado que os empregadores repassarâo para os referidos empregados valores
mensais, para os citados Fins, sem natureza salarial, aqui definido em R$ 36,12 (trinta e seis
reais e doze centavos), a partir de '1o de outubro de 2017, para reposição periódica, conservação
e manutenção dos equipamentos mencionados nesta cláusula.



Contrato de TÍabâlho - Admlssão, Oemlssão, Modalldadês

NoÍmas para Admissão/ContÍatâção

cúUSULA vIGÉSIMA QUARTA . coNÍRATo DE ExPERIÊNcIA

Todo empregado que Íor rêadmitido em.até 12 (doze) meses, Ílcará dssobrigado de Ílrmar
contralo de experiência, salvo quando for reâdmitido êm outra função;

PaÍágrafo Único: No caso de serventes o contrato de experiência máximo é de 60 (sessenta)
dias.

cúusuLA vrcÉstMÀ QUTNTA - cTPs - aNora9ôEs

As êmpresas Iicam obrigadas a anotar na carteira de trabalho a função efetivamente exercida
pelo empregado, observada a Classific€ção Brâsileira de Ocupeções (CBO).

Oo8llgamsnto/Demlssão

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA . AVISO PRÉVIO - DISPENSÂ DO EMPREGADO

cLÁusuLA vtGÉsrMA sÉTrMA - coMrssÁo oE coNclLlaÇÃo PRÉvlA

Fica instituÍda pelos SINDICATOS CONVENENTES a Comissão de Conciliação Prévia nos
termos dos Artigos 625-A a 625-H da CLT, introduzidos pela Lei n" 9.958/2000, cumulada com
o AÍt. 61 1-A da CLT, com a redaçáo dada pela Lei 13.467117 .

As empresas encaminharão todos os trabalhadores demitidos, que contem com mais de um
ano de serviço, à CCP, no prazo de 05 (cinco)dias, após a comunicação da rescisão do

A demissão será obrigatoÍiamente informada por escrito ao trabalhador, esclarecendo os
motivos da dispensa, além de mêncionar se o trabalhador cumprirá o aviso no exeÍcício da
função e local de trabalho (CLT, arl.487, "câput"), ou se o aÍastamento é imediato (CLT, art.
487, § 1"), devendo ainda informar a data e local de pagamento da Rescisão.

Parágrafo Único: O empregado despedido fica dispensado do cumpímento do aviso préyio
quando comprovar a obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pagamento dos
dias não trabalhados.



Os Sindicatos ProÍlssionais encaminharão, igualmente, os tÍabalhadoÍes demitidos que lhes
forem encaminhados, à CCP, parâ os fins de homologação ou de tentativâ de conciliagão.

A Comissão de Conciliação Prévia homologará a rescisão do contrato de trabalho, dando a
devida quitação ou mediará o conÍlito individualcom vistas a promover a conciliaçáo,
preferencialmente, mediante audiência una ou, nos casos necessários, através da remarcaçáo
para outrã data no menor intervalo de tempo possÍvel.

Com a extinçáo da homologação sindical decorÍente da alteraÉo do Art. 477 da CLT
promovida pela Lei no '13.46712017 , serão submetidos à CCP, para Íins de homologação ou de
tentativa de conciliação, os direitos incontroversos ou controversos.

Aplica-se às homologaçôes efetivadas pela CCP a eÍicácia liberatória prevista no parágrafo
único do Art. 625-E da CLT.

Parágrafo Primeiro: Acordam os SINDICATOS que, caso haja o interesse de quaisquer das
partes, conÍorme avaliação dos seus representantes na CCP, de realizar procedimento de
homologaÇão judicial de acordo extrajudicial, na forrna do Art. 855-8, §2o da CLT, deverá o
trabalhador ser assistido pelo SINDICATO PROFISSIONAL, hipótese em que o prazo de
pagamento das parcelas controvertidas ficará suspenso.

ParágraÍo Segundo: As partes convenentes se comprometem a, no prazo de 90 (noventa) dias
à contar do registro dêsta Convenção Coletiva de Trabalho perante o l\,4inistério do Trabalho e
Emprego, celebrar Termo Aditivo à CCÍ, no qual constarão o regulamento da Comissáo de
Conciliação Prévia que tratará, dentre outros assuntos, dei a) local e horário de
funcionamento, b)composiçâo, c) receitas e custos, d) honorários advocatícios e,
e)abrangência.

Na hipótese do trabalhador ser encaminhado no prazo previsto, não haverá a incidência da
multa prevista no Art. 477, § 8ô, da CLT, mesmo que a homologaÉo ou a audiência de
conciliação seja designada para data que ultrapasse os dez dias legalmente previstos, desde
que o empregador efetive o depósito das verbas incontroversas no prazo legal.

contrato de trabalho, por iniciativa da empresa ou do empregado, lacultando-se o
encaminhamento dos que Çontem com menos de um ano de serviço na empresa,



Parágrafo Terceiro: Ajustam os SINDICATOS CONVENENTES que, a partir de 11.11.2017 e
até ser instalada a CCP na base sindical do Sindicato Profissional, as homologações das
rescisõês contrâtuais serão facultativas. Após instalada a CCP, havendo contÍovérsia sobre
direitos decorrentes das rescisões ocorridas sem ter passado pelo crivo da mesmâ, a
controvérsia deverá ser submetida à CCP, conforme previsão contida no Art. 625-D da CLT.

CúUSULA VIGÉSIMA OITAVA . CARTA DE APRESENTAçÃo

Fica assegurada ao trabalhador â expediÉo da Carta de Ailresentação, exceto no caso dê
demissão por justa causa.

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades

Normas Disciplinares

cúusuLA TRlGÉsMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE - GARANTIA DE EMPREGo - APosENTAooRIA
VOLUNTÁRlA

CúUSULA VIGÉSIMA NONA . PORTE OE ARMA NO LOCAL DE TRABALHO

Fica vedado o porte de ârma no local de trabalho por titulares de empresas, encarregados,
prepostos do empregador, bem como pelos empregados e dirigentes sindicais, salvo pelos que
estejam legalmente autorizados e no exercício da lunção de vigilância de empresas de
seguranç4.

Estabilidâd€ Pai

cúUSULA TRGÉSIMA . PATERNIDADE . GARANTIA

Observar-se-á, em face dos princípios insculpidos na Le . n'. 8.069/1990 (ECA), que veÍsa sobre
a proteçâo à vida e a saúde da criança, que o operário que se tornar pai teÍá, em igualdade de
condições e funçáo, prioridade para continuar no emprego durante os três primeiros meses de
vida de seu filho, exceto no caso de encerramento da obra.

Estabilidade Aposentadoria



DeÍere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo
menos 07 (sete)anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia.

Outrâs noÍmas roÍer€ntes â condigõês para o exercicio do trabalho

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA . VIGIAS E VIGILANTES . OBRIGATORIEDADE DE ASSISTÊNCIA
JURIDrcA

A empresa prestará assistência jurídica a seu empregado que, no exercício da função de vigia
e/ou vigilante, praticar âto que o leve a responder a ação penal.

outras normas de pessoal

O empregador fornecerá obrigatoriamente recibo de todos os documentos que o empÍegado lhe
entregar, sendo o prazo de devoluçáo da CTPS de 48 horas.

CúUSULA TRIGÉSMA QUINTA . COTA DE APRENDIZES - SERVENTE

As empresas se corfprometem â inÍormar, mênsalmente, mediante inserção nos recibos de
pagamentos, os vâlorês correspondentes ao FGTS dos trabalhadores, bem como â repassar
para os mesmos informaçÕes ou extratos enviados pelaCAlXA ECONOI\,1lCA FEDERAL.

Fica pâctuado entre as partes que os trabalhadores serventes, em razáo dê suas atividades
profissionais não se enquadrarem na exigência legal de 'Íormação técnico-profissional
metódicâ" (AÍtigo 60 do Decrêto n. 5.598/2005), não serão considerados para a base de cálculo
dâ cota de aprendizes

Outrâs êslabilidades

Tem estabildade provisória o(a) trabalhador(a) nos seguintes casos

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FGTS - EXTRATO

cúUSULA TRIGÉSIMA OUARTA - RECIBOS OE DOCUMENTOS

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. ESTABTLIDADES PROVISÓR|AS



a) A empregada gestante será assegurada a garantia de emprego na forma do artigo 10,
lnciso ll, alínea "b", do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal vigente;

Aos trabalhadores eleitos para CIPA;
Aos eleitos para direção ou representação sindical, desde o registro da candidatura;
Aos trabalhadores vítimas de acidente de trabalho, nos termos do artigo 1 18, da Lei n.

8.213l91, incluindo-se os acometidos por DORT/LER;
Ao alistando, desde a data da incorporação no serviço militaÍ até 30 dias após a baixa;
Ao representante dos trabalhadores, eleito de Íorma direta, nas empresas com mais

de 200 empregados, com as garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT.

b)
c)
d)

Parágrafo único: Fica excluída a estabilidade provisória, nos casos devidamenle comprovados
de demissão porjusta causa.

Jornada de Trabalho - Duíação, DlstÍlbulção, Controle, Faltas

Duragão ê Horário

cúusuLA TRIGÉSIMA SÉTIMA . JORNADA DE TRABALHO E ADICIONAIS DE HORÂS EXTRAS

A Jornada de Trabalho, nos termos da Constituição Federal, será de 44 horas semanais,
podendo sofrer acréscimo de 2 horas/dia, que serão remuneradas com os seguintes adic onais:

a) Para as duas primeras horas extras laboradas de segunda-feira a sábado: 70%
(setenta por cento)

b) A partlr da terceira hora extra, e as laboradas aos domingos e feriados (não
compensados) serâo acrescidas de 100% (cem por cento).

CúUSULA TRIGÉSIMA OITAVA . JORNADA DE TRABALHO . ESTUDANTE

Proíbe-se a prorrogação da jornada de Íabalho do empregado estudante, ressalvadas as
hipóteses dos arts. 59 e 61 da CLT, devendo o mesmo ser liberado de seu trabalho, nos
canteiros de obra, às 17:00 (dezessete) horas, enquanto que, com relaçáo aos empregados
estudantes lotados nos escritórios, não lhes seráo exigidos serviços em horas extraordinárias.

Compensação de Jornada

cúUsULA TRIGÉSIMA NONA.JORNADA DE TRABALHO . COMPENSAçÃO E FERIADOS

e)
f)

Fica autorizada a compensação da jomada do sábado, segunda-feira de carnaval e véspera de
natal nos turnos de trabalho de segunda a sexta-feira e, em havendo compensação, sendo
necessário o trabalho no sábado a jornada será Íemunerada com os percentuais previstos neste
instrumento.



ParágraÍo Primeiro - Feriados aos sábados náo implicará em redução da jornada de trabalho
já os feriados na semana não implicarão em acréscimo, Íicando assim compensados.

Parágrâfo Segundo - Fica ajustado que na terça-feira de camaval os trabalhadores seÍão
liberados dos trabalhos, sem prejuízo de suâ remuneraÉo (licença remunerada)-

Descânso Semenãl

Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar atrasado, quando permitido
seu ingresso pelo empregador, compensado o atraso no final da jornada de trabalho ou da
semana.

Contràle da Jornada

CúUSULA OUADRAGÉSIMA PRIMEIRA . JORNAI}A DE TRABALHO - REGISTRO OE PONTO E
TOLERÂNCIA

O horário de trabalho, entrada, saída ê horas extras será rêgistrado por meio manual, mecânico
ou eletrônico, constando a identificaçáo complela da empresa e nome do empregado e CTPS.

§1o - Durante o horádo de trabalho, inclusive em jornadas eÍraordinárias, os controles-de-ponto
deverão ficar em lugar visível e de Íácil acesso.

§2o - Os empregados ficam desobrigados de marcar ponto nos intervalos intrajornada (artigo
71, "caput", da CLT), conÍorme o §2" do art. 74 da CLT, com a redação dada pela lei n'7.855,
de 24-10J989 e pela Portaria n"3.082/84 do Ministério do Trabalho.

§ 30 - Qualquer redução do intervalo. intrâ-jornada só será válida se for efelivado através de
ãcordo coletivo de trabalho com o Sindicato ProÍissional e concordáncia dos trabalhadores
através de assembleia geÍal.

Outras disposiçôes sobre jornada

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNOA . JORNADA DE TRABALHO . VIGIA/VIGILANTES

Os vigias, beneficiários desta ConvenÉo poderáo cumprir sistema de trabalho de 12 x 36 (doze
horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), remunerando-se como extrâs, com o
percántual previsto neste instrumento, as horas que excederêm as 44 (quarenta e quatro)

semanais.

cúUSULA QUADRAGÉSIMA - DESCANSO REMUNERADO . GARANTIA NO INGRESSO COÍI,I

ATRASO



cúUsuLA aUADRAGÉSIMA TERCEIRÂ . DESCANSO RETúUNERAOO . VÉSPEBA DO ANO ANO
NOVO

Os empregados beneÍiciários do presente lnstrumento Normativo ficam dispensados do
tÍabalho, sem prejuízo da remuneração, inclusive do Repouso Semanal Remunerado, na
véspera do Ano Novo.

cúUsULA QUAORAGÉSIMA OUARTA . PIS - AUSÊNCIA PARA RECEBIMENTO

Férias e Llcenças

Licênça Romunereda

As êmpresas deverão manter convênio com a Caixa Econômica Federal para pagamentos das
quotas do PIS diretamente aos seus empregados em folha. Não havendo convênio fica
autorizado o empregado a faltar 01 (um) dia para receber tal benefício, sem prejuízo do salário.

CúUSULA AUAORAGÉSIMA AUINTA . FALTAS . ABONO

Será abonada a fâltã devidamente justificada, sem prejuízo do pagamento do salário, ao

empregado/empregada que faltar nas seguintes hipóteses:.

Falecimento do cônjuge, pais, filhos e dependente previdenciário = 2 dias
Lice4Ça paternidade = 05 (cinco)dias:
Falecimento do sogro/sogra sob sua dependêncla econômica = 1 dia
Gestante - para Íealização de exame pré-natalem número recomendado pelo

médicoi
Acompanhamento médico de filho menor de 14 anos ou incapaz = 2 dias
Alistamento Militar = 1 dia
DoaÇâo de sangue = 0'l dia
Exame escolar, profissionalizânte e/ou vestibular = pelo número de efetivaçáo das

provas, desde que devidamente comprovadas;
PercepÇão do PIS = 01 dia;

Até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento.

cúUsuLA oUAORAGÉSIMA SEXTA - LICENçA REMUNERADA . PARTICIPAçÃO ET,

CONGRESSOS

a)
b)
c)
d)

As empresas concederão licença remunerada aos seus empregados, em número de 2 (dois)

empregados por êmpresa, quândo estes participaÍem de congÍessos e confeÍências,
representando a entidade de classe, por período nunca superior a 10 (dez) dias por ano,

e)
f)
s)
h)

i)

i)



mediante solicitaçâo do Sindicato às empresas, com cópia para o Sindicato da Categoria
EÇonômica, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

cúUSULA QUADRAGÉSIMA sÉTlMA . DIA Do TRABALHADoR DA coNsTRUçÃo cvIL

I - Na terceira segunda-feira de cada mês de outubro, em homenagem à classe obreira, será
obrigatória a paralisação das obras e dos trabalhos dos escritórios das empÍesas, com dispensa
remunerada do trabalho. Nas empresas onde são desenvolvidas mais de uma atividade,
somente faÍão jus à dispensa para a comemoração os empregados ocupados, parcial ou
totalmente, na atividade da construção civil.

2 - Excepcionalmenle no ano de 2017, podeúo as empresas que desejarem funcionaÍ no dia
16.10.20'17, efetuarem a compensação do feriado mediante concessão de folga no dia
'13.10.2017, salvo nas empresas em que os trabalhadores já realizaram a devida compensação
em troca do dia 13.10.2017.

3 - O SINDICATO PATRONAL se compromete a divulgar, por meio de Circular dirigida à
categoria econômica. o presente ajuste celebrado

Licença não Rêmunerada

CLÁUSULA OUAORAGÉSIMA OITAVA . AMAMENTAçÃO - GARANTIA DE DESCANSO NO PERIODO
E SALÁRIO

É garantido às mulheres, no período de amamentação, o recebimento do salário, sem prestação
de serviços, quando o empregador nâo cumprir as detêrminações dos §§ 1o e 2o do art. 389 da
CLT.

Parágrafo Único: Em caso de cumprimento, pelo empregador, do disposto nos §§ 1o e 2o, do
art. 389, da CLT, a empregada terá direito a ser libeÍada por 2 (dois) períodos diários de meia
hora para amamentaçáo do seu filho, nas condições e termos constantes do art.396 da CLT,
ficando a critério médico a melhor oportunidade pâra os referidos descansos.

Outras disposições sobíe férias ê licenças

O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado, domingo, feriado
ou dia de compensação de repouso semanâ1.

Saúde e Segurânça do Trabalhador

Condições de Ambiênte dê Trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA . FÉRAS - INÍCIO DO PERÍODO DE GOZO



cúusulA eutNeuacÉsrMA - HtGtENE Do TRABALHo, REFEITóRoS E ALoJAMENTos

As empresas manterão nos canteiros de obras, instalaçóes sanitáriâs adequadas ao uso dos
trabalhadores, conÍorme prescreve a NR-18, do MTbE.

§1o - Os cântêiros de obra com 40 (quarenta) ou mais empregados, serão dotados de local
condigno e resguardado para as refeições dos trabalhadores e local adequado para o seu
preparo.

§2o - Obrigam-se, ainda, os empregadores a manter águâ potável refrigerada âtrâvés de
bebedouro ou filtro dê jato inclinado, refrigerador, freezer ou outro sistema que conserve a
qualidade e a temperatura da água,

§3o - As empresas manteráo nos canteiros de obras, vestiários dotados de armários
individuais, com Íechaduras ou cadeados; locais condignos para repouso noturno com
alojamento de paredes de alvenaria, pré-moldados ou madeira pintada, piso cimentado e,
caso utilize telhado de amianto, o pintará de branco, prevenindo maior absorção do calor, e,
ainda, ventilação natural, iluminaçáo, camas com colchões, mantendo funcionário encaÍregado
da limpêza dos dormitórios e dedetizando o ambiente a cada 6 (seis) meses, reduzindo-se a
periodicidade da aludida dedetização para 3 (três) meses, na hipótese de parede de madeira
pintada;

§4" - com até 40 (quarenta) empregados, o empregador gaÉntirá localonde o empregado possa
tomar suas refeiçôes e/ou dormir condignamente, protegido de intempéries, não sendo possível
o alojamento deverá ficar a distância máximâ de 200 metros da obra.

§5o - Os empregados que residam em alojamênto do empregador não podeÉo deles serr
retirados em caso dê doença não infectocontagiosa, conforme código internacionalde doenças.

Equlpamêntos de SêguÍânça

cúusuLA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA . EoUIPAMENToS DE sEGURÂNçA - RISco oE VIDA

As empresas Íorneceráo aos seus empregados todos os equipamentos necessários à sua
segurança, como: botas, capaceles, luvas, óculos, protetores auriculares e respiratórios (focjnho
de porco), cintos de segurança do tipo pára-quedas, alravés de dois mosquetôes ou âcoplados
a dispositivo de trava-queda. etc., relativos ao tipo de atividade â ser desempen hada, bem como
se comprometem a respeitar integralmente todas as normas de prevenção de Acidente de
Trabalho na Construção Civil.

§'l " - O empregado é obrigado a utilizar o EPI's, sendo responsável por ressarcimento em caso
de extravio ou dano decorrer de sua negligencia ou culpa, bem como a devolve-lo ao final do
contrato.

§2' - A falta de EPI's é motivo legítimo para recusa do operário a trabalhar, da mesma forma a
recusa em utilizar o EPI autoriza o empregador: a) advertir o trabalhador verbalmente; b) advertir
por escrito; c) suspender o trabalhador; d) demitir por Justa Causa.



§3o - As empresas se comprometem a implantar infraestrutura de apolo às condiçóes de
segurança, higiene e medicina do trabalho na etapa inicial dos serviços da obra.

§4o Não será considerada indisciplina ou falta do empregado, nem motivo punição ou justa
causa, a recusa de executar tarefas ou tÍabalho onde não estejam garantidas as Normas de
Segurança e Higiene do Trabalho, especialmente falta de equipamentos, de higiene e de perigo
iminente à vida do trabalhador, o que se configura nos seguintes câsos:Íalta de bandejas; falta
de proteção em poço de elevador; existência de chave-de-Íacâ para ligaÍ equipamentos; falta
de proteção de serra; cabo de aço danificado e/ou falta de manutenção; andaime sem fixação;
inexistência de tela de proteção de guincho; balança sem proteçâo lateral e/ou sem cabo
auxiliar; protetor balança com madeiramento estragado; guincho de material sem proleção ou
freio de emergência; guincho de pessoal sem freio de emergência; proteçâo de foguete (quando
instalado em balanço); laje de edifício sem proteção lãteral (guârdâ-corpo); abertura em lajes
superiores sem proleção, com diâmêtro superior a 30 cm; fio descoberto; guincho sem apoio
inferior de borracha(pneu); falta de cinto de segurança em fachada, acima de 2 m de alturâ do
piso; guincho de material usado para pessoal; risco de contaminação pelo contato direto com
elementos orgânicos infecto-contagiosos.

§ 5o - O elevador para transporte de pessoal, conforme previsto no item 18.14.23 da NR-18
deverá alcançar toda a extensão vertical da edificaçâo e poderá ter paradas alternadas
(pavimento sim, outro náo), desde que atendidas, simultaneamente, às seguintes condiÇôes:
a) Nos pavimentos onde não houver parada do elevador, o acesso ao mesmo terá fechamento
provisório e resistente, com altura mínlma de 1m80cm (um metro e oitenta centimetros);
b) Fica pÍoibido, ao mesmo tempo, de passageiros, e material no elevador;
c) A instalaÉo do elevador será feita, independentemente, do número de trabalhadores na obra,
a partir da quarta laje, em prédios com oito ou mais pavimentos:
d) A manutenção a que alude o ilem 18.14.1.2. da NR-'18, será obrigatoriamente feita
mensalmente;
e) Em todos os eixos dos elevadores de obra serão realizados, anualmente, os testes de liquido
penetrante, partícula magnética e ultrassom.

§ 6o - Em todas as obras que se iniciaram a partir de O4lO2l2OO4 é obtigatório a instalaÉo do
dispositivo diferencial residual (DR), em seu quadro principal e/ou nos quadros terminais de
distribuição de energia elétrica.
a) A instalação do "DR'não elimina a obrigatoriedade da instalação do aterramento elétrico;
b) Todos os equipamentos elétricos deverão estar protegidos pelos dispositivos diferencial
residual (DR).

cúusULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA . EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA . PLATAFORMAS DE
PROTEçÂO (BANDEJAS)

Fica obrigada a empresa, em todo o perímetro de construção de edifÍcios com mais de 4
(quatro) pavimentos ou altura equivalente, à instalação de uma plataforma de proteção especial
ern balanÇo (bandeja), nà altura da primeira laje, que esteja, no mínimo, um pé direito acima do
nível do terreno. Bem como telas de proteçáo na extensão da altura da obra, evitando acidentes
por queda de objetos ou materiais usados, âlém de obedeceÍ a todas as normas de segurança.



§1" - Todo o prédio, com 5 (cinco) ou mais andares, ficará obrigado a adotar guinchos de
estrutura metálica de bom estado de conservação, sendo terminantemente proibido o uso de
estruturas de madeiras.

§2o - Os guinchos e os elevadores de segurança só podem ser operados por pessoas
habilitadas. Outrossim, é proibido o transporte de pessoas em elevadores de materiais.

cúusuLA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA . UNIFORME DE TRABALHO

As empresas fomecerão, nos primeiros 30 dias, gratuitadente aos empÍegados, conhatados por peÍiodo
superior a 90 dias, e a cada 8 (oito) meses, ou a es, se necessário (mediante a devolução do anterior), 02
(dois) uniformcs de trabalho, oomposto de 02 (düas) calças ou bsrmudas, à opção do trdbalhador e 2 (duas)

camisa de brim, qüs será de uso obrigatório, respeitada a questão de gênero do ato do fomecimento.

Acêltação de Atestados Médicos

cúusuLA aurNouAGÉsrMA QUARTA - ATEsÍaDo MÉDlco E/ou oDoNToLÓGlco

Os alestados médicos e/ ou odontológicos do Sindicato Profissional serão documentos
comprobatórios para justiÍicar as ausências ao trabalho do empregado, por moléstia, e gâranlir
o pagamento do dia de Íalta e do repouso ÍemunerAdo, respeitadas as disposições legais
sobre a maléria.

CLÁUSULA OUINOUAGÉSIMA QUINTA. ACIDÊNÍE DE TRASALHO . PRIMEIROS SOCORROS E

TRANSPORTE DE ACIDENTAOOS

Ocorrendo sinislro no horário e local de trabalho ou em conseqüência deste ou ainda no trajeto
residência-trabalho-residência, obriga-se o empregador â transportar - em veÍculo adequado -
o empregado, com urgênciâ, para local apropÍiado, em caso de acidente, mal súbito ou parto,
que ocorram, devendo, ainda, o empregador, em caso de internamento, comunicar
imediatamente aos fâmiliares do empregado acidentado.

Uniforme

Primeiros Socorros



§1o - Caso não seja possível o atendimento do empregado na rede hospitalar pública ou
credenciada, o mesmo será conduzido a clínica part cular especializada, às expensas do
empregador;

§2o - As empresas que tenham 50 (cinqüenta) ou mâis empregados se obrigam a manter em
seu canteiro de obras, todo equipamento necessário à prestação de primeiros-socorros além de
absorventes, devendo, providenciar treinamento de empregados para atenderem ao(s)
trâbalhador(es) eventualmente acidentado(s).

Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente

cúUSULA oUINaUAGÉSIMA sEXTA . AcIDENTE DE TRABALHO - INTEMPESTIVIOADE DA CAT

As empresas que negligenciarem quanto ao cumprimento da comunicação dos acidentes do
trabalho confiqurados, ficarão sujeitas às multas previstas noArt.22 da Lei n'8.213191, além
da obrigação de indenizar o trabalhador, nos lermos do art. 186, do CC, salvo se o órgão
preyidenciário proceder, em tempo hábil, ao devido ressarcimento.

Relaçôes Sindicais

Sindicalizaçâo (campanhas e conlÍatação de sindicalizados)

cúUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - SINDICALIZAçÃO . CAMPANHA

Fica autorizada a Íealizaçáo de campanha de sindicalização, 01 vez por semestre, no horário
de intervalo, sendo obrigatória a comunicação três dias antes, para que a empresa determine
local adequado ao trabalho dos dirigentes sindicais ou seus prepostos.

Acesso do Sindicato ao Local de Írabalho

CúUSULA OUINOUAGÉSIMA OITAVA - AVISOS SINDICAIS

Defere-se a afixação, na empresa, de avisos do sindicâto operário, para comunicados de
inteÍesse dos empregados, vedados os de conteúdo político-partidário oupfensivo.

Libêração dê EmpÍêgados para Atividades Slndlcals

cúUsULA QUINQUAGÉSIMA NONA - SINDICALISTAS " FREQUÊNClA LIVRE Ê ACESSO AOS
LOCAIS DE ÍRABALHO

Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para participarem de assembleias e
reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, com antecedência minima de 24
(vinte e quatro) horas, no limite de 04 (quatro) reuniões por mês, bem como o livre acesso de



dirigentes sindicais ou fiscais do sindicato, desde que devidamente identificadqs, sendo vedada
a divulgação de material político-partidário ou ofensivo.

§1o - O livre acesso será garantido nos horários destinados às refeiçóes. Nos horários de
expediente, poderá ocorrer medlante prévio aviso, com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas.

§2" - A relação de dirigentes sindicais e fiscais da entidade profissional convenente, beneficiária
desta cláusula será informada com antecedência às empresas.

Contribuiçôes Sindicais

cúusuLA sExAGÉsrMA . CoNTRTBUçÕES srNDrcars E RELAçÃo Dos FUNctoNÁRtos

lvlediante autorização Íe ta em Assembleia Geral Extraordinária ao Sindicato ProÍissional, as
empresas ficam obrigadas a descontar, em folha, as mensalidades sindicais associativas,
Íixadas na forma do inciso lV do Art. 8o, da Constituição Federal, o valor do desconto será
anotado nos comprovãntes de pagamento e repassado ao Sindicato Profissionâ! até o dia 15
do mês seguinte, juntamente com a GFIP da mesma competência sob pena de multa e
correção monetária. Deverão ainda, encaminhar à entidade prolissional cópia das guias de
contribuição sindical é assistencial, com a relação nominaldos empregados.

cúusuLA sExAGÉstMA pRtMEtRA - coNTRtBUtçÁo AsstsrENctAL - DEscoNTo

l- Mediante autorização expressa feitã pelo empregâdo âo sindicato profissional que
comunicará as empresas, ou, ainda, através de Assembleias nos locais de trabalho e/ou na
sede sindical, ficam as mesmas obrigadas a descontar as mensalidades sindicais previstâs
nesta cláusula na folha de pagamento salarial, fixadas na forma do inciso lV do Art. 80 da
Constituição Federal vigente.

ll - As empresas descontarão, a título de contribuição assistencial, 2% (dois pontos
percentuais) do salário base de todos os trâbalhadores da categoria profissional, observado o
disposto no item supra, a partir do mês de novembro de 2017 até o mês de abril de 2019,
limitada esta contribuição ao valor do desconto percentual aplicado a 02 (dois) pisos "1"
(Cláusula 3"), e que será recolhida até o dia cinco de cada mês.

lll - Fica assegurado aos membros da categoria profissional o prazo de 10 (dez) dias
após a assinatura do presente instrumento e seu protocolo no MTE, para exercer o direito de
oposição ao desconto de que trata o item "2" acima, o que deverá ser Íeito na sede do sindicato
de forma pessoal e individual, devendo o empregado ser identificado por sua CTPS, no horário
comercial, mediante formulário Íornecido pelo sindicato, sendo assegurado ao trabalhador o
livre exercício de tal direito, inadmitindo-se qualquer ato que implique em coação ou
cerceamento do seu direito.

lV - As empresas que atrasarem os descontos prevlstos nesta clausula por período superior a
60 (sessenta) dias assumirão perante o sindicato proÍissional os valores reíerentes aos meses
atrasados, acrescidos dos encargos legais, vedado o desconto dos mesmos dos empregados.



Taxa Negocial Dos Trabalhadores

Obrigam-se as empresas a efetuar o desconto da taxa negocial profissional dos salários dos
seus empregados beneÍiciários deste instrumento normativo em cumprimento a deliberação
ocorrida em assembleia geral extraordinátia rcalizada no dia 06.09.2017, convocada na forma
estatutariamente prevista, visando o patrocínio das despesas com serviços na área de saúde
e segurança visando a prevenção de acidentes nos canteiros de oblas, editais e publicidade,
honorários advocatÍcios e outras despesas neÇessárias a celebração e fiscalizaÇão do
cumprimento do presente instrumento normativo,

Os êmpregados abrangidos pela presente convenção coletiva de trabalho, autorizam o desconto
de importânciâ êquivalente a 3,3% ( três virgula três por cento) dos salários de todos os
empregados, dos meses de fevereiro de 2018 e de fevereiro de 2019, ficando os empregadores
com a responsabilidade de efetuar os referidos desconlos e as recolher aos coíÍes do
sindicato profissional ate o 05.03.2018 efetivando o depósito dos valores nâ Conia Corrente
15167-2, OP 003, da Caixa Econômica Federal, Agência 0051.

V - Em caso de não Íecolhimento dos valores descontados, será devido pelo empregador, em
favor da entidade representante da categoriâ proÍissional, multa equivalente a O2 iOãis; pisos
salariais (calculado com base no piso-l), sem prejuízo do valor não recolhido.

Fica assegurado aos membros da categoria profissional o d ireito de oposição ao desconto que
será feito na sede do sindicato de forma pessoal, individual, e por escrito, no período de
02.01 .2018 a 1 'l .01 .2018 e 02.01 .2019 a 11.01 .2019, respectivamente, no horário das 8:OO às
19:00 horas, sendo assegurado ao trabalhador o livre exercício de tal direito, inadmitindo-se
qualquer ato que implique em coaÇão ou cerceamento de seu exercício.

Os empregados admitidos após 'lo de março de 2018 e até 31 de dezembro de 2018 terão
descontada a Taxa Negocial no primeiro mês subsequente ao do início dos trabalhos, salvo os
que já tenham contribuido através de empregador anterior do mesmo setor. lgual procedimento
será observado com relaçáo à contribuição de fevereiro de 2019, com relaÇão aos admitidos
após 1' de março de 2019 e até 30 de abril de 2019. Aos empregados de que trata este item
fica assegurado o direito de oposição ao desôonto da Taxa Negocial, no prazo de 10 (dez) após
suas admissões, o que será exercido na sede do sindicato, de forma pessoal, individual e por
escrito, no horário dâs 8:00 às 18:00 horas, sendo assegurado ao trabalhador o livre exercício
de tal direito, inadmitindo-se qualquer ato que implique em coação ou cerceamento de seu
exercício.



OutÍas disposições sobÍe representação e organização

cúusULA sEXAGÉsIMA SEGUNDA - SINDICALISTAS - INFoRMAçÕES Dos DIRIGENÍEs E
REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

Os Sindicatos Convenentes se comprometem a informar um ao outro, até 30 (trinta) dias após
a realizaçáo de eleição, os nomes dos eleitos, nas respectivas empresas, tanto para cargos de
direção, como de representação sindical, delegados sindicêis, c/ou comissÕes de negociações.

Disposlçõâs G€rais

Mecanlsmos de Solução de Conflitos

cLÁUSULA SEXAGÉsIMA TERcEIRA . DIvERGÊNcIAs

Fica convencionâdo entre os signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho, que os
conflitos porventura surgidos nâ aplicação dos dispositivos da presente Convenção Coletiva dê
Trabalho, seráo dirimidos pelo Juizo competente da Justiça do Trabalho da localidade do fato
ou violâção.

Aplicação do lnstrumênto Coletivo

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - OBJETO

Esta CoNVENçÃO COLETIVA DE ÍRABALHO, baseada no art. 61 1, "caput" da CLT, bem
como no inciso XXVI, do art. 7, da Constituição Federal, tem por finalidade a concessão de
reajuste salarial e a estipulação de condições especiais para os empregados que abÍangidos
na representaçáo sindical obreira, lrabalham para as empresas que integram a categoria
econômica representâda pelo sindicato patronal, inclusive montagens industriais, os
empregados nâs obras - inclusive em condomÍnio, excetuados aqueles, que - embora
laborândo para elas - pertençam a câtegorias profissionais difêrenciadas (§3o, do art. 511 da
CLT).

Após o desconto as empresas enviarão ao sindicato proflssional a relação dos descutiados e
seus valores, bem como comprovante de quitação no prazo de 10 (dez) dias após o desconto.

CLÁUSULÂ SEXAGÉSIMA AUINTA . NORMA MAIS FAVORÁVEL . APLICABILIDAÓE



O convencionado neste instrumento coletivg, ou normas internas das empresas não reliram do
trabalhador o direito a condiçóes mais favoráveis em leis, normas, regulamentos, já existentes
ou que venham a existir,

Descumprimenlo do lhstÍumento Coletivo

cúUSUI,Á sExAGÉsIMA sExTA . MULTA. oBRIGAçÃo DE FAZER

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA . REVISÃO DA CONVENçÀO

Em caso de alteração relevante na política econômica e salarial do país, durante a vigência da
presente ConvenÉo Coletiva de Trabalho, Íica convencionado que poderá haver revisão fora
da dâta-base, conÍorme legislação em vigor, inclusive no que se relaciona com contribuição
confederativa.

JOSE ANTONIO ALVAREZ DE LUCAS STMON
Presidenlc

SINDICATO DA IND DA CONSTRUCIAO CIVIL NO ESTADO DE PE

Anexo {PDF)

A autenticidade deste documeôto podeíá ser confirmada na página do Ministéno do Trabalho e Emprego
na lnlêmet, no endereço http://www.mte.gov.br.

lmpõe-se multa, por descumprimênto das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% do
salário percebido, em favor do empregado prejudicado.

Renovação/Rescisão do lnslrumento Coletivo

JOSE IIENRIQUE RAMOS CASTELIANO
Presidente

SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA CONST CIVIL DE CARUARU

ANEXÔS
ANEXO I . ATA ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES



r""....""..,I ôRrÍÂHA
PREFEIÍURA Mt,'Í{ICIPAI. OE TORITÂMA

/r rost xnER 1.rro, PAÂorrE o
c{.r " . , i ó . o s . /a 0 0 : - r e

ATA DE REGISTRO t)t l, tçOS ne 012/2018
PROCESSO LICITA tôIt r,MT Ne 028/2018
PRE6ÃO PRESEN( t^t t,rú r SRP Nc 017/2018

O MUNICíP|O Dt ton ÀMA PE, inscrito no CNPJ sob o nc 11.256.054/0001-39 neste ato,
representado peLr \r t,r,.feito EAilson Tavares e Lima, Brasileiro, casado, empresário, residente
e domiciliado na liur rl,, aomércio, 150 - centro - Íoritama/PE, inscrito no CPF (Mt) sob o ne

688.024.474-20, dL,r,rv,llrre denominado PROMITENTE CONTRAÍANTE, e a empresa RICARDO

fREIRE fERNANoE§ Mt. rnscrita no CNPJ (MF) sob o ne 10.649.272/0007-70, situada à Avenida
PreÍeito Severino llclFr.r Cabral, ns 3800 A, Vila Cabral de Ste Terezinha, Campina Grande/PB,
neste ato represe|lt.iíl,r tror seu pÍocurador, Sr. Gilson Carlos Gouveia da 5ilva, inscrito no CPF

(MF) sob o ne 401.!{,', /44-15 e no RG sob o ne 941150 SSP PE, doravante denominada

simplesmente PRoMtTf NTE coNTR TADA, têm entre si, justo e acordado celebrar o presente

instrumento, tendo Êfir vista o julgamento do Processo Licitatório PMT nl 028/2018, Pregão

Presenciâl PMT SRP r)e ol6/2018, do tipo menor preço, de acordo com a Lei Federal ne 10,520,

de 11/O7l2OO2, DecÍero l:edeÍal ne 7.892/20\3, com aplicação subsidiárla da Lei ne. 8.666, de

21 de junho de 1991 e Lei complementar ne L23/2006 e alteíações, e das demais noÍmas

re8ulamentares âpliciiver:; à espécie:

cúusuLA PRtMETRA , Do OBIEÍO E DO VALOR:

1.1. O obieto da pÍ€sente Ata é o REGISTRO DE PREçOS, VISANDO A EVENÍUAL CONTRATAÇÃO

DE EMpREsA(s) PARA o FoRNECIMENTo pARcELADo DE EQU|PAMENToS DE PRorEçÃo

lNDrvrDUAL E EeurpAMrNTos DE pRorESo coLEÍtvA, DEsrtNADos A SEcRETARIA MUNIPAL

DE OBRAS E URBANISI\4O E A SECRÊÍARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AÀ/BIENTE OO

MUNtcÍPlo DE TORITAMÂ, para um período de 12 (doze) meses.

1.1.1. Valor Total RetisrÍadoi Rs t9.188,50(OITENTA E NOVE Mll CENTO E OITENTA E OITO

RÉAIS E CINqUENTA CENÍAVOS) cOnfoÍMC ânilha descrita abaixo

Des6Rrçlo

SRANCA, {TAMANHO VARIAV[( )

IÍEM EXCIUSIVO PARA MII,
ME, EPP . OOTINA DE COURO,

coM BlqulriÂ DE PLÂsltc^.
ÍtPo cÂNo cuRÍo coM
Eú5nco, (ÍAMÁNI|()

lÍEM €XCTUSIVO PARÂ MÉI,

MI, EPP. BOTA DE BOSRACIIA,

ÍIPO CÂNO LONGO NA (oR
PRETA CTAMAT{HO VAârAVr r)

ITEM EXC'.UsIVO PA8Á M[I,
MÉ, EPP - BOTA O€ BONRACIIA

TIPô aÁNO LONGO NÁ (rlli

I00 100 qÍ

QÍ

R9s2,0o R536.400,00

R$so,oo RS5.000,00

R$1.883,00

L

2

3Sx3

x

qu^l{T.l

I

UÍ{ID

ITEM O(CIUSIVO PÁRA MII,
MI, ÉPP . CÀPACEÍt D'
SEGURANçA COM CARNL IIA

ÀusÍÁvÊ1, ÍrPo BoNÉ (oB
UNIOADE 60 R519,a0 RS1.584,00

ITEM

700

RSs3,8o15

80
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20 TLASÍOBOR Rs59,50

1I I

R51 390,00

Ês11,30 Rs565,00

RS7.470,00

Rs169,50

Rs112,30

ÍI'M IICLUSNO PA'TÁ MII
ME, EPP - Cr)frr
srNALrzÁçÃO lrr) M^r,t
cÔNrco) NÁ coR PRr r^ (t,M
FAlXAs REÉLEÍiVÀS N^ ( 

' 'II
ÂMÂRELA, COM ATTUIIÂ I)I /"
CM E BASE DE 4I) ( IVl

FABRICADO COM BORtt^(:f^ r'r
ALTÂ DURABILIDAOI I

RESISTENTE Â AçíO IÍ) Y]I I

DO CLIMA COM PONIÁ (I,M
INCAIXE OU PASsACIM PAII^

CORNÊNÍÊ PúsTICA II 
'L'ÍOÍAL ACIMA OE 3,0 ÍG, ( L'M

MAIS Dt 409n Dr rl
CONCENTãÂDO NA 8451.

ITIM EXCIU5IVO PANA MEI,

ME, 
'PP 

. LUVA DT BORRÀ(IIA

CANO MÉDIO, NACOR VERtT

IÍlM EXCLUSIVO 
'ARA 

MII,
ME, EPP - LUVÂ DE ÂLCOLIA(]

IÍEM EXCIUSNO PÁNÂ MTI,
M€, EPP . TUVA DE SORÂA'IIA
c tio LoNGo,33 cM
ITEM EXCLUSIVO PÂRA MEI,

M€, EPP , LUVA OÊ RAsÍ'A IN

IÍEM E(CLUSIVO PÂRÀ MTI,

ME, E8P - ÓCULOs DT

STGTIRÀN(J COM PROTEçÀO

LAÍtRÀl- ÍlPO ItICOLOR

IÍTM EX'LUSIVO PÂRÀ MII,
ME, EPP . MAsCANÀ

ÔFSCÀRTÁVÉL PFF2. (OM

íLTÂO $N CA 10578

ITEM EXCLUSIVO PÂÂÀ MEI,

MÉ, E'P - PROÍEII]I]
ÂuRtcutai, TlÊo Pl llcLlt
5tLtcoNÉ

,TTM EXCIUSIVO PAiÁ MEI,

ME, tPP . CONJUtlTO gÂIA

ARANCA PARA AçOUGUEINO,

MÂNGA LONGA, COM A{JIÕL\
FRONTAIs EM TECIOO SRIM I

cÀLÇÀ coM ELAs',l ICO N^

CINTURA EM ÍÉCIDCI OR M

UN DADE

UN DAOE

1.]N OADE

L]N

ITEM EXCLUSIVO PÀRA MII,
ME, EPP FIlÁ 2EB'IADA I,l
POL]ETILINO, IANA
sllaLtzaçÁo {aM^nE!) l

IÍEM EXCLUSIVO 
'ARA 

MTI,
ME, EPP . LUVA OE 8ORRÂ( ItA

3

LO

11

l2

l5

)
I

50

:t00 n$24,90UNIDAOE 300

30 Rs5,65UNIDADT l0

Rsii,60 Rs13.200,00I000.)000UNIOAOE

R514,80 Â55.920,00400

QI R59,70 R5970,00100

R5s,9o530500

Rs10.045,00Rs4,9020502000

Âs280,50Rs2,55t0100

RS872,QT Rs109,00

110

08

05 qÍ Rs62,5005

IÍEM I)(CTUSIVO PARÁ MEI,

ME, EPP . CINTA ERGONOMI(A
ASDOMINAI COM

5USPÉNSóRIO: LIMTÍÂ Â FLEXÀ')

DON5AL LOMBAR ÁUXILAN T]O Â

RESTÂURÀN O ÀIINHAMINIO

I]NIDAOE

lcÂNoLoNGO,6OCM

I

I

I

L,N OADE

100

.l

,n oo* 
I

I

*5r.rrr,oo I

I

I
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DA COTUNA ILA!] L )
REFORçAoO COM H^\rl 

'Lr 
,r 

^NA REGtÃo LotúMR Í t^nt,, i(i l

PVc MALEÁvtts oE tiro MtN M )

22 CM DE COIVPIlIMTNII J;

COSTURADO ÊM NYII)N l)E

alTÂ iEsrsTÉl{clai vlL( no ÍrE

aLTA ÂDtRtNcla- cfirírr(] r)t
SUSTENTAEIUOAOE:

PRODUTO ACONDICIONADO I M
EMSALAGEM BIODT(iNAOAVf I]
02-PRO0rJÍO

OBRIGATORIAMENTE I)É

FABRtcÂçÃo NAcoN,\r Nr)s

1.2, O fornecimento seÍá realizado de forma total ou parcial, de acordo com as necessidades do

Órgão Gerenciador.
1.3. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualiflcação técnica constante do Édital de PreSão

Preseícial por Sstema do Registro de Preços np 016/2018.

CúUSUTA SÉGuNoA . DA VALIDADE DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOs

2.1.4 presente Ata de RcgistÍo de Preços terá a valldade de 12 (dozê) me5e5. a partir de sua

assinatura, com eÍlcàcia a partir da Publicação no Diário oficial dos Municípios do Eíado de

Pernambuco-AMUPE.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PrefeituÍa Municipal de

Toritama não será obrigada a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às

empresas detentoías, ou, cancelar a Ata, na ocorÍência de alSuma das hipóteses legalmente

previstas para tanto, gaíantidos à detentoía, neste caso, o contraditóíio e a ampla defesa.

cúUsUIÁ TERCEIRA . PRAZO OE FORNECIMENTO

3.1. O prazo máximo para entrega dos materlais será de 05 (cinco) dies coÍridos, mediante

expedição dã ordem de fornecimento, entre outros, na data da confirmação do pedido no

endereço do depósito dâ Secretarla Responsável descrito na ordem de fornecimento;

3.2. Excepcionalmente, o fornecimento poderá sêr sollcitado pela Prefeitura Municipal de

ToÍitama, em caráter de ur8ência, devendo a DETENTORA, nesses casos atender com e

agilidade requerida.

cúusulA quARTAr Do RECEBIMENTo E DA AcElrAçÃo E Do PAGAMENTo

4,1. O recebimento e a aceitação do obieto de licitação obedecerão ao disposto no artigo 73,

inciso e seus parágrafos, da lei8.666/93.
4.2, O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota

fiscal, devidamente âtestada pelo fiscal dâ Ata/contrato
4.3. A nota Ílscal€letrônicô/fatura que apresentar incorÍeçôes será devolvida à detentora para

as devidas corÍeções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a pâÍtir

da data de apfesentação da nota íiscal.êl€trônica/fatura, sem incorreções.

4.4 O pagamento será eíetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da

detentora, conforme do número da Conta Corrente, Banco e A8ência previamente informado

pela detêntora pôía os pagamentos via crédito Conta Corrente

I I
I
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cúusura eutNTa DA\ t{EspoNsABrLrDADEs Do óRGÃo GERENctADoR
5.1. Prestar infoÍmâr;ó{,., ,, esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENT

5.2. Efetuar o pagànrento correspondente ao serviço exeqJtado pela DETENTORA, na forma
pactuada.

5.3- Notificar poÍ cs(rito a DETENTORA, por qualquer irÍegularidade relacionada a

Ata/contrato;
5,4, - Designar o fiscál d.i Ata/contrato pera âcompanhamento das etapas de operacionalizãção
do objeto contratado, ficando este encarregado de ânalisar a correta execução da
Ata/contrato;

cúusur-a sExÍA - DAs REspoNsABrLrDADES DA DETENToRA

5.1. Realizar o objeto {lesta licitação, de acordo com a proposta apresentâda e normas legais,

Íicando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obÍigações assumidas, sern qualquer ônus para a PreÍeitura Municipal de Toritêma, observando

sempre os critéÍios dos 5êrviços a 5erem prestados;

6.2. Não transferir a oukem, no todo ou em parte, o presente Co ntrato;
6,3, Responder por perdai e danos que vier a causar à DEÍENTORA ou a terceirot em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sue ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominaçôes contratuais oú legais, a que estiversujeitâ;
5.4. Emitir o Íaturamento dos serviços para cada Ordem de Fornecimento;

6.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e quãlificação exigidas pela Lei Federal ne

8.666/93, no inciso Xll, do artigo 55, sob penã de rêtenção dos pagamentos, sem que venha a

PreÍeitura Municipal de I oritame sofrer penalidades, até que a pendência seja sanada.

cúusurA sÊnMA - DAs PENALToADES E sANçÔEs

7.1. A DETENTORA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigaçóes, às segulntes

sançôes graduadas conforme a gravidade da infíação, de acordo com o Artigo 7e, da Lei

fO52Ol2OO2 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo,
garantidos a ampla defesa e o contraditóÍio constitucionaisl

7.1,1, Pela inexecução total ou parcial do obieto deste Pregão, a contratente, garantida a prévia

deÍesa, aplicará as seguintes sançôes, quando for o caso:

t, advertência, quando descumprir qualquer cláusula da Ata/contrato, inclusive prazo de

entrega.
ll. multa de 0,5y. lzeto vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por

descumpÍimento de obriSações estobelecidas neste Edital de PreBão, até o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor do Íornecimento não entregue, recolhida no prezo máximo de

15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oÍlcialmente;
tll. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, no caso de

inexecuçâo total ou parcial do obieto contíatado, recolhida no prazo máximo de 15 {quinze)

dias corridos, contâdos da comunicação oficial, sem embargo de indenizaÇão dos prejuÍzos,

porventuía causados a Contratante pela não execução paícial ou total do contrato.

u. multa de"15% (quinu e por cento) sobre o valor global ora ajustado. caso ocorra desistência

total ou parcial de fornecer o objeto deste contrato;
v. declaração de inLdoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica

enquanto perduíarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â

4
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reabilitâção perantc .r aontratante, que será concedida após o contratado ressarcir à

Contratante pelos preltlr,/r)s causados e após decorrido o prazo da penalidade eplicedâ.
7.2. Ficará impedidà d! lr itar e de contratar com a AdministraÉo, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o clir erl0 prévio da citação e de ampla deÍesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da puflrç.io ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou ,r penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da

sua proposta, deixaí d| entreger a documentação exigida para o contrato ou apresentar

documentação falsa, eÍrlejar o retardamento da execução do seu objeto, nâo mantiver a
proposta, falhar ou fíau(lir na execução do objeto pactuâdo, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer Íraude fiscal
7.3. As sanções previst,r!, na alínea I do subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser

aplicãdas juntamente conr as das alíneas ll e lll do subitem 7.1, facultada a defesa prévia do

interessado, no íe5pectivo processo, no prazo de 05 {cinco) dias úteis.

7.4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste,

responderá a detentoía pela sua diferença, a qual será descontada dos paSamentos devidos

pela contratantê ou, qu.rrdo for o caso cobrado judicialmente.

7.5 As penalidades serío dbrigatoriamente re8lstradas no Cadastro de Fornecedor ou PÍestador

de Serviços da PrefeituíJ Municipal de Toritama, da respediva licitante detentora, e no caso de

impedimento de licitar, a detentora deverá ser descredenciada por iSual período, sem prejuízo

das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

7,6. Não serão eceitas tustificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da

licitante que não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com ê

justiÍicativa de que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitaÉo da

proposta, não será âdmitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitânte
penalizada com a aplicação de multa, declaraçãq de inidoneidade e impedida de licitaÍ com a

Administração pelo periodo de 05 (cinco)anos.

cúUsutA OTÍVAVA - DA ATTERAçÃO DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS

8.1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo dc que trata o § 1" do Art. 65 da Lei N" 8.666, de 1993, conforme o § 1e

do A.t. 12 do decreto 7.892/2073,
8.2. o preço re8istrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art.

65 da Lei n'8.666/93, em decorrência de eventual redução dos píeços praticados no meÍcado

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

netociações junto aos Íornecedores
8.3. Quando o preço inicialmente.{egistro, por motivo supervenlente, torna-§e superloÍ ao

preço praticàdo no meÍcado, confoÍme o AÍ1.18 do decreto 7.892/2013, o ór8ão Serenclador

deverá:
a) Convocar o foínecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decretol 89212011)

b) Frustrada a neSociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

re8istro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1s do AÍt. 18 do decreto7 892,/2013;

.) Convotar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada

a ordem de classificação original do certame, conforme § 2e do art 18 do deffeto7.892/2013.
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8.4. Quando o pÍ6ço de rnercado tornar-se superior aos píeços reglstrados e o fomecedoÍ não
puder cumprir o compromisso, conÍorme o Art. 19 do decreto 7.892/2013, o órgão
terenciador podorá:
d) liberaÍ o to tecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de forne(inrr,nto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovãntr,5 apÍesentados, conÍorme incisO I do Aít. 19 do decreto 7.892/2013;
e) convocdr o,, demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, confotíne r(]iso ll do Art. 19 do decÍeto 7.892/2013.

0 Não havel(lo êxito nas negociações, o órgão gerênciador deverá proceder à
revogeção da atâ de rrgistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vant.llosa, conÍorme parágralo único do Art. 19 do decreto 7.892/2013.

8.5. A cada pedido de I evisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justiÍicar as elterações
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justifi cada;
8.6. Na análise.do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, paÍa
verificâção dos preços (onstantes dos demonstíativos que acompanhem o pedido, pesquisa
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras,
a ser realizada pela píópria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento
da alteração solicitada ser instruída com justificativâ da escolha do criterio e memóÍia dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

8.7. É vedado ao contratado interromper o Íuncionamento enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções píevistas no Edital Convocatórlo,
5alvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.
8.8. Não havendo êxito nas ne8ociações, o órgão gerenciador deverá pÍoceder à revogação
parcial ou total da Atà de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos
lúunicipios do Estado de Pernambuco-AMUPE, e adotaÍ as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do paráEraÍo único do art. 19 doOecreto 7.892/2013.

8.9. Não 5erá aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação,

8.11. Havendo qualqueÍ alteração, o órgão gerenciador encaminherá cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos óígãos participantes, se houveí.

cúusurA NoNA - DA uluzaçÃo DA ATA oE REGrsrRo DE PREços PoR ÓRGÃo NÃo
PARTICIPANÍES

9.1. A Ata de Registro de Preços decoírente deste procedimento licitatório poderá ser

utilizada por qualquer óÍgão ou entidade dã Administração Pública Direta ou lndiretê do

Município de Toritama que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente j'rstificada a vantagem, e mediantê anuêncla da P.efeitu.a Municipal de
ToÍltama, óÍgão gerenclador.
9.2. O Órgão da administrâção Pública direta ou indireta não Participante, a que se refere o

Decreto ne 7.Ê9212013 (art. 2s, V), somente poderá fazer uso da Ata de ReSistro de Preços,

após anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

9.3. Quando da formalização do pedido pa'a tazet uso da Ata de Registro de Preços

decorrente desta licitação, o Órgão Não Particlpante deverá informar os itens e quantidades

l
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cúusutA DÉctMA - Do cANcEtAMENTo DA ATA DE REGtsrRo oE PREços

10.1. o fornecedor têrá o seu registro cancelado, poÍ lnteÍmédlo de processo adminlstrativo
específico, assê8uÍado o contraditório ê a ampla defesa,quando:
10.1.1.Não cumprií ãs condiçôes dâ Ata de Registro de Preços;

10.1.2, Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o

contrato, no prazo estabêlecido pela Admini5tração, sem ju§tiÍicativa aceitável;

10.1,3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n" 8 665, de 1993,

ou no art. 7'da Lei n" 10.520, de2002;

10.1.4 Não aceitar reduriÍ o seu preço íegistÍado, na hipótese deste se tornar supeíior àqueles

pratícado no mercado, de acordo com o item lll do artlgo 20 do Decreto7 89212013.

10.2. O cancelamento do retistro d€ preços poderá ocorreÍ poÍ Íato §upeÍvenlente,

decorrente dê caso Íortulto ouJorça maior, que pÍejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e iustificado§l
a) Por razõês de interesse públlco;

b)A pedldo do Íornec€dor,
lo.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fornecedoí aos ór8ãos participantes, se houver'

10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita

pessoalmente"ou poí correspondência corn aviso de recebimento, juntando-se o comprovante

nos autos que deram origem ao registro de preços.

10.5, No caso de ser lBnorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será feita por publicação no D.O do Estado e/ou no Diário Oficial dos Municipios do Estado de

a serem adquiridos, errvr.rrrdo documento assinâdo por autoridede competente do ór8ão ou
entrdade, através dl. r,,rri ro eletrônrco;
9.4. Caberá ao Íornerr.(lor beneÍlciário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estdbelcorlas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não t)rejudique as obrigaçôes presentes e Íuturas decorrentes da ata,

assumidas com o Órgáo ( ,erenciador e Órgão(s) participante(s). (§ 2e do art. 22 do Decreto
ne1.892/20131

9.5, As aquisiçôes ou conffetações poí cada Órgão Não Participente não poderão exceder a

100% {cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Atâ de Re8istro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s)
Participante(s). (§.ie do ,rr t. 22 do Decreto ne7.897/2013)
9.6. O quantitativo decor Íente de todas as adesôes a esta Ata de Registro de Preços não

excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quãntitâtivo total, parâ cada item registrado,

independente do número de Órgãos Não PaÍticipantes que aderirem. (§ 4e do art. 22 do

Decreto ne7.892/2013)
9.7. Após a autóri2ação do órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a

aquisiçâo ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prâzo de vigência

da Ata. {§ 6e do art. 22 do Decreto ns 7.892/2013)

9.8. Compete ao Ór8ão Não Participante os atos rêlativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obriEaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditóíio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em íelação às suas próprias contÍatações, informando as ocoírências

ao órgão gerenciador. (§ 7s do art. 22 do Decreto n! 7.892/2013)

hU
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Pernambuco-AMtlÍ,1 , ( L ,r rsiderando-se cancelado o preço registrado após Ol (üm) diâ da
publicação.

cúusurA DÉcrMA pRtMÉrRA- DA vrNcur.AçÂo
O disposto na presí,r)lp 

^ta 
deve.á ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

condições avençadà\ llo I dital do Pregão Presencial para Registro de Preços supramencionado,
que se re8erá pela tei fr(leral tue 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.e 3.555, de 08 de

agosto de 2000, Decreto r" 7.892 de 23 de laneiro de 2013, aplicando-se subsldiaÍiamente a Lei

Federal n.e 8.666, dc .rl de junho de 1993, suas alterações e Íegulamentaçôes posteriores,

além do que mais for exi8rdo no Edital e em seus Anexos.

As especificaçôes técnicas, obritaçõ€s e penalidades constantes no Edltel e Termo de
Referência do Pregáo PÍe.,encial PMT SRP ne 016/2018 inteSram esta Ata de ReSistro de Preços,

independ€nte de transcriíão.

cúusur.a DÉcrMA sEGUNoA. DAs DtspostçÕEs FrNArs

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
âdminlstrativamente, s€Íáo processadas e julgadas no foro da Comarcâ de Toritama, com

exclusão de qualquer outí0, por mais privilegiado que seja.

Íoritama,18 deJunho dê 2018

PREFEITURA DE TORITAMA
Órgão Gerénciador
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ATA DE REGISÍRO DE FilçO6 ne «)V2019
PROCESSO UC|ÍATÓR|O pMÍ ire 053/2018
PSEGÀO PRESEI{OAT PMT SRP N9 032/2018

O MUNrcíPlO oE TORIÍAMA; Pessoa lurÍdicâ de oireito público, com sedê e Av. oorlvat
José Pereira, 1.370 - Parque dâs Fêiras -PE , inscÍito no CNPJ/MF sob o nr 11.256.054/0001-39, por meio do
sêu Prefeito Constituclonal Edllsoí Tavares de llma, Brasilêiro, casado, empresário, residente e domiciliôdo a
Rua do Comércio, 160 - cênrro - Íoritama/PE, inscrito no CPF (MF) sob o nc 688.024.474-20, doravante
denomlnados simplesmêntê ÓRGÃO GERENCTAOOR, e à empresa POSTO VR TNOEPENDENTE COMÉRC|O DE
COMBUSÍÍVE|5 LTDA, inscrito no CNPJ (MF) sob o ne 26.884.459/0001-99, situôda à Rodovia pÉ 90 preÍeito

Cêlso Marques dê Andrade, nl. 600, Toritama-PE, neste ato representadô pelo seu Sócio Adminlstrador o Sr.

Ronlêlson ,osé da Sllva, lnscrito no CPF (MF) sob o ne 028.226.374-82 ê no RG sob o ne 5380948 pE, doravante
denominada simplesmente DEÍENÍORA, em Íace do resultado obtido no PREGÃO PRESEÍÍOAI PELO

SISÍEMA DÉ REGISTRO DE PREçOS Nc O32l2OlA , resolvem registrar os preços constantes na presente
Ata, objetivando futuros contratos de foÍnecimento dos itens abaixo especiÍicados, medlante as seguintes
cláusulas e condições:

Valor Íotal êstlmado: R§ 2.147.394,32 (dois milhões, cento ê quarenta ê sêtê mil, Íe!êntos ê nouentâ e
quetro rêals e tÍhta e dols centavos), conÍorme quantidades abaixo especlÍicadas:

COTA PRINCIPAL

COÍÂ RESERVADA

oEscnrêo
GrsoLtNÀ auÍoMoÍlvÁ, oE

ÂcoRoo coM lEcrsr cÂo 1t4.250

02 ót€o DtÉsEL B slo coMUM.
lNÍtRroR, AUÍOMOÍ|VO, OÉ

ACOROO COM Á IEGISLÂCÀO
218.662 R$3,500 ú975.31rr0

Árc@! muco H|DRATADo-
Àfcr coMuM, ÂuroMoÍrvq
MÁÍMo DE 8X, DE ÁcoRDO
COM LÉGISLA6O VIG'NTE OA

1 21,Oll LITROS RS3,020

VAIOR TOTAL OA COTA PRINCIPAL: RS 1.610.543,99 (um milhão, seiscentos e dez mil, quinhentos e quarênta

três e noventa e nove reais).

0,

PMT

UNODE5CnrçÀO

Rt.,2s9 iJ19n,590,15
0l GASOUA 

^I,TOMOTTVA 
0E

acoRoo coM LrctstÁcao

nJ3rs.ú8,0092i43
I

óLEo orÊscL B s1o coMuM,
rr{Tt$oi, ÂuroMoÍrvo, 0E
ACOROO COM A LTGISLAC,AO

1

cúUsULA PRIMEIRÂ. Do oEJETo E Do VALoR:
1.1. O objeto da prêsente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para o Íorneclmento parcêlado de.ombustívels
(GASOL|NA COMUM, ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO E ÓICO DIESEI S1O) para o abasteclmento do3 veÍculos d.
Prefeltura Munlclpal dê Íorlteme/PE, tundo Municlpal de saúdê e Fundo Munlcipal de A56lstênclâ Soclel de
To,itama-PE, nas quantidades e especificaçôes constantes no anexo I desta ARP, para um p€,Íodo de 12 (do!ê)
rnêses, conforme abaixo:

âs53.4s6,24

é
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Âlol coMUM, ÂUÍoMOt V0,
MÁxtMo oÉ 8x, DE ÀcoBpo
coM ncrsr,ÁCÂo vt6tNTa oa

VALOR TOTAL OA COTA RTSERVAOA: RS 536.850,33(quinhentos e trinta e sei5 mil,oitocentos e cinqüenta rêâi
e trinta e três centavos

1.2, O fornecimento dos ltens será realizado de forma parcelada, de acordo com as necessidadês dâ
contratante.
1.3. Deverá ser obedecidá rigorosamente a qualiÍlceção técnica constônte do Edital de Pretão Presencial por
Sistema de Re8istÍo de Preços ne.032/2018.

cúusur.aSEGuNDA - DA valtoaDE DA ara DÉ R€GrsrRo DE pREços

2,1. a prêsente ata de ReSistro de Preços teÍá a valldade de 12 (doze) Íneses, a partir de sua assinâtura, com
eficácia a partir da Publlcação no Diário Oficial do5 Municípios do Estâdo de Pernâmbuco-aMUPE.

2.2. ourante o prazo de validade desta Ata de Retistro de Preços, a Prefeitura Municipal de Toritamâ não será

obrigadâ á adqulrir os combustÍveis referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema dê Registro de

Preços, podêndo fazê-lo atrâvés dê outra licitação quando jul8ar conveniente, sem que calba recurso ou
indenilação de quelqueí êspéciê às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, nô ocorrência de altuma das

hipóteses legalmênte previstas para tânto, Barantidos à detentora, neste câso, o contraditório e a âmpla

defesa.

cúusuraÍ€RcErRA - pRAzo DE aBÂsrEctMENÍo
3.1. 0 prazo de abastêclmento sêrá imediâto êpós o recebimento dâ Ordêm de Fornecimento expedida pela

secretariâ Íêsponúveli

cúusutA QUARTAI Do PAGAMENÍo
4.1. O pagamento será efêtuado no prazo de âté 30 (trinta) dias após o receblmento da nota fiscal,

dêvidementeâtêstada pêlofiscal da Atâ/contrato,
4.2. A nota tisaãl-eletrônlcafâturâ que apresentôr incorreções será devolvida à contratada parã a5 devida5

corÍeçõês. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir da data de apresentôÉo da

nota fl scal-eletrônlcã/Íãtura, sem lncoÍreções.
4.3O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da contratada,

conforme do número da Conta Corrente, Banco e agência previamente informado pela contratada parô os

patamentos via cíédito Conta corrente.

cúusura ourNTA- DAs REspoNlABlLtDAoEs Do ÓRGÃo 6ERENcIADoR

5.1. Prêstaí informâções e esclarecimenlos que venham a ser solicitados pela CoNTRATADA.

5,2. Efetuâr o pa8âmento correspondente ao seNiço executãdo pelã CONTRATADA, na forma pactuâda

5.3, Notificar por escrlto a CONTRATADÁ, por quâlqúer irreSularidade relacionada ã Ata/contrato;

5,4. Desitnar o fiscal dà Ata/contrato para acompanhamento das êtapas de operacionalização do obieto

contratâdo, ficando este encãrrc8ado de ánalisar a coríêta execução da Ata/contrato;

cúUsUI.A sofiA - DAs RESPoNSABIUDADES DA DSIENÍORA

6.1. Realizar o olileto desta licitação, de acordo com a proposta apÍesentada e norma5 legais, ficando a seu

car8o todas a5 despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obriteçõês assumidas, sem

qualquer ônus pâra â Prêfeitura Municipal de Toritama, obsêNando sempre os critérios dos sêNiços a serem

I

i9!,020

v
ns21r52,0a

prestados;
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6.2. Não transferir a outrom, no todo ou em parte, o presente registro de prêços;
6.3. Responder por pêrdas e danos que vier a causar ao órtão Gerenciador ou a terceiros, em de ação
ou omissâo, dolosâ ou culposa, sua ou de seus prepostos, lndependentemente de outras comlnâções
contratuais ou legai5, a que estlver sujeita;
6.4. Emitiro faturâmento dos serviços para cada Ordem de FornecimÊntoj
6.5. Manter durantê toda a erecução, em compatibilidade com as obri8ações assumidas, todas as condições
de habilitâção e quallflcação exi8idâl pela Lei Federal nç 8.666/93, no inciso Xlt, do artito 55, sob pena de
retenção dos pagamentos, sêm que venha a Prefeiturâ Municipal de Toritâma sofrer penalidades, até que a
pendência seja sanôda.

cúusuta sÉÍrMA - DAs PENAUDÂDES E sANçÕEs
7.1'Pela inex€cução total ou parclal, ou atraso lnjustlflcôdo do fornecimento do objeto desta LlcltaÉo, sem
prej!Íro das responsâbllldades civil e criminâ1, re5sâlvados os casos devidam e nte j ustificados e comprovados, a

critério da Administraçã0, e alndâ gârantidâ a préviâ e ampla defesa, serão aplicadas às segulntes cominaçôes,
cumulativamente ou não:

| - adveÊência;
ll- multa, nos seSuiirtes termos:
â) pelo atraso no fomeclmento, em relação ao prazo estipulado: 1% {um por cento) do valorSlobal, por dla
decorrido, âté o llmlta da 10% do valor dos bêns ôão êntroguês ou se lços não prestador;
b) pela recusa em realltâr o fornecimento, caracterizada êm dêz dias após o venclmento do prazo estipuladol
10% (dez por cento) do valor do bem;
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do se8undo dia

da data da notificação da releição, 2% (dois por cento) do vâlor do bêm/serviço, poÍ dia decorrido, até o llmlte
de 1096 do valordor bans não substituÍdostoÍíitldos;
dl pela recusa da CONTRAÍADA em corrlglr as falhas do fornecimento, entendendo-se como recusa o

fornêcimento não efetivado nos cinco dias que se seSuirem à data da rejêlçâo: 1096 (det por cento) do valor
do fornecimento rêjêitadoj
ê) pelo não cumprimento de qualquer condiçâo fixada na Lei 8.656/93, com alterações, ou no instrumento
convocatório e não âbrân8ida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do vâlor contratado, parô cada

evento.
I - suspensão temporárla de pârticipar em licitação e impedimento dê contrâtaÍ com o Múnicípio de Toritâma,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
ll- Declâração de inidoneldade pâra Iicitar ou contratar com a Àdministração Pública enquânto perdurarem os

motivos determlnantes da puniçâo ou até que seja promovidô a reabilitaçâo perante ô própriã âutoridade que

âplicou a penãlidade, que sêrá concedida sempre que a CONTRÁTADA ressarcir a CONTRÂTANTÉ, pelos

prejuizos resultantes e após decorrido o prãzo dâ sanção aplicada com base no ltem ânterior.

7.2 Pelos motivos que se seglem, principalmente, a CoNTRATADA estará sujeita à5 pênalidades:

l- pelo descumprlmento do prazo do Íornecimento;
ll- pela recusa em atendêr alSuma'soliciilçâo para correção do fornecimento, caGctedzada se o atêndimento

à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (de2)dias, contado da datâ da rejelção, devldamente notiÍlcada; e

lll ' pela não execúção do servaço dê acordo com as especificâções e prazos estipulados neste Edltal.

7.3 - Além das penalidades citadâs, a CoNTRAÍAoA ficaÍá sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidadês

referidas no CapÍtulo lV da l"ei Federal ne 8.666/93 e posteriores alteraçôe5, inclusive durante lodo o prdzo de

validade dos produtos fornecidos.
,.4 - a5 multas êstabolecldas pod€m ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total llmltado a

10% (dêz por cên@) do valor contratado, sem prejuí2o de perdas e danos cabíveis.

7.5 - Poder-5e-á descontar dos pagamentos porvêntura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição êm dívlda ativa do Munlcíplo, ou por quâlquer outra forma

hq
previstà em lei.
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7.5 A sanção estabelecldâ no subitem 7.1 é de competência exclusiva do Exmo Sr. Prefeito
devendo o Órgão Superior da entidade ou órgão Gerenciador, prolatar da decisâo inicia,,

lVunicípio,
remeter-lhe o

respectivo processo no praro de 10 (de!)dias,para a obtenção de sua ratiÍicação,Barôntida à defesa do
lnteressado no rêspectlvo processo, no prazo de 10 (dez) dlas da abertura de vl5ta, podendo a reâbilltâção ser
requerida após (05)cinco anos dê sua aplicação.
7,7 O pÍaao de suspensão ou da declaração de inidoneldade sêrá fixado de ecordo com a naturela e â
gravidade da Íalta cometlda.

cúusUI.A oIwAvA - DA ATTERAçÃo DA AÍA D€ REGISTRo DE PREço5
8.1. É vedâdo efetuar acrésclmos nos quantitativos fixados pela atà de registro de preços, inclusive o
a.réscimo de que trata o § 1' do Art.65 dâ Lei N'8.666, de 1993, conforme o § 1c do Art, 12 do decreto
1.89212013.

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da ãlÍnêâ "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'
8,666/93, em decorrêncla de eveotual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens retistrados, cabendo ao órgâo terehciador promover as neSoclações junto aos fo rneced oÍes.

8.3. quando o pÍêço. lnlclrlmantê retlstrêdo, por motlvo supeÍvenienta, toma-se superior ao preço
pratlcãdo no meEado, conforme o Art.18 do deúeto 7.892120L3, o órtão gerenclado. deverál
a) convocâr o fornecedor visando à negociâção pare redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto T .A9212071;

b) Frustíada a negociação, llberar o fornecêdor do compromlsso assumido e cancelar o re8istro, sem aplicação

de penôlidade, conformê § 1r do An. 18 do decreto 7.892/2013;
a) Convocar os dêmais fornecedores visôndo itual oportunidade de negociâção, obseNada a ordem de

clâssificaçâo oritinal do cedame, conforme § 2e do Art. 18 do decreto 7.a92/2013.
8.4, Quando o preço dê mêraado tornaí-se superloÍ aos preços r€8lstÍados e o loÍneaêdoÍ não puder

aumpÍlro comprômlsso, conforme o Art. 19 do decreto 7.892/2013, o óÍ8ão gerenalador poderá:

a) liberôr o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem apllcação da penalidade se confirmâda a veracidadê dos motivos e comprovantes
apresentâdos, conÍorme inciso I do Art. 19 do decrêto 7.892/2013;
b) convocar os demais fornecedorês paía asseSurôí iSual oportunidadê de nê8ociação, conforme inciso ll do

an. 19 do decrero 7.892/2013.
c) Não havendo êxlto nas ne8oclações, o óGão 8eíenciador deverá procedêr à revo8ação da ata de registro de

preços, adotando as medidas côbíveis para obtenção da contratação mais vântajosa, coníorme pará8râfo único

do Art. 19 do decreto 7.89?/2013.

E.5. A cada pedido dê revisão de preço deverá o fornêcêdor comprovár e ju§tlficar âs âltêrações havidas nâ

planilha apre'êntâda anteriormente, demonírando analitlcâmênte a variação dos componentês dos cuíos
devidamente justifi cada;

8.6. Na análisê do pedido de revi3ão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos dêmonstíêtivos que ôcompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, pÍodutoÍag.e/ou comercializâdorâs, â ser realizada pelâ própriô unidâde,

devêndo a deliberâçâo, o dêferimento ou indeferimento da alteração solicitâda ser instruÍdâ com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prôzo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de Íevisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo pârte inteSaante dos autos processuals.

8.7.É vedâdo ao detentor interromper o funcionamento enquanto âSuarda o trámite do processo de revi§ão

de preços, neste câso, sujêita àt sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de llberação do

fornecedor prêvista{lesta Cláusula.

8.8. Não havendo êxito nas neSociações, o órgão gerenciador deverá Proceder à revotação parcial ou total da

Ata dê Retistro de Prêço§, mêdiante publicação no Diário Oficial dos Municlpios do Estado de Pernambuco-

AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção dê contrateção mâis vãntaiosô, nos termos do áBrafo
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único do art. 19 do Decroto7,892/2073.

8.9. Não será aceito p6dldo de revisâo com efeito retroativo
8.10. Não cabe repactuação ou reaiuste de preços.

8.11, Havendo qualquêr âlteração, o órgão Serenclador encaminhará cópia atualireda da Ata de Regiíro de

Preços aos órgãos pêrtlclpantet, se houver.

CúUSUI.A NONA- OO CANCEIAMEÍ\iTO DA AÍA DE REGISÍRO OE PREçOS

9,O Íomecedor têrá o rlu Íegl5tro aancêlado, por htennédlo de pÍocesso adminlstratlvo espacííco,

aisêgurado o contradltórlo ê á ampla dêÍese,quàndo:

9.1.1.Não cumprir as condiçôes da ata de Registro de Preçosi

9.1.2. Não retirôr a respectiva nota de empênho ou instrumento equÚalente, ou não assinar o contrâto, no

prazo eíabelecido pela Administração, sem justificativa aceitávêl;

9.1.3. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da I'ei n'8.656, dê 1993, ou no art T'da
Lei n' 10.520,de2m2;
9,1.4 Não âceitar redurlr o seu preço rêSistrado, na hipótese deste se tornar supêrior àqueles prâticado no

mercâdo, de acordqcôm o item lll do arti8o 20 do Decreto 7 892/2013.

9.2. o cancêlamento do Ícglttro de preços podeÍá oaoraêr por Íeto supêrvoniênte, dgcoreíte da caso

íodulto ou ÍoÍçâ malor, qua prerudlque o aúmPrlmento de Ata, dêvldamêntê comProvadot êJustlf,cadot!

a)Por râzõês de interattc públlco;

b) A pêdldo do fornecodor.
9.3 Em qualquer das hlpótêses aclma, o órgão terenciador comunicará o cancelamento do rêSistro do

fornêcedor eos óÍgãos participantês, se houver.

9.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos câsos previstos, s€rá feita pessoalmente ou poí

correspondêncla com avlso de recebimento. iuntando_se o comprovante nos autos que deram origêm ao

rêtlstro de preços.

9,5. No caso de ser itnorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçâo será feita por

publicação no D.O do Estado e/ou no Oiário oficial dos MunicÍplos do Estado de Peínambuco-AMUPE,

considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

PREFEITURA MUÍ{ICIPAI DE TORTTAMA

^vtfitDtooiLv^rtosÉrEiÉn,r.rTo,rlraurDrsplri 
troiÍtAM^-rc<Êr 5t125-000 - --

. i P r : 1 r . 2 5 5 . 0 t . /o o o 1 - t I

cúuSUI.A OÉqMAÍERCEIRA - GÉRENCIAMENÍO DA ATA DE REGIÍRO DE PREçOS

10.1. Cabêrá a Prefeiturâ Municipal de Toritama, ór8ão Serenciador, ã realização do procedlrnênto licitatório,

lnclulndo toda Instrução processual e consotldação de dados parâ â realização do procêdlmento licitatório e a

pÍática de todos os atos de controle e admlnistraçâo do Sistema de ReSistro de Preços'

10.2. O órtão Gerenciador reallzará pêsquisa pêriódica pâra comprover a manutenção da vantaiosldade da

Atâ de ReBistro de Preço§. (art. 9r, xl, Decreto ne 7,89212013).

10.3. Qu;do do Serenclamento dâ Ata de Rêgistro de preços, prcÍeltura Munlclpal de Toritama, conforme

inciso Vll, art. 5e do Decreto ne 7.892/2013:

l-conduziráeventuaisrenê8ociaçõesJospreçosregistrados,conformeincisoVlll,art,5rdoDecretonl.
7.892/2O13i
ll - aplicâÍá, târântida a ampla dêfêsa e o contrêditório, as penalidades decorrentes de lífragões no

pÍocedimento llcltãtótlo, conforme inciso lX, art. 5r do Dêcrêto ne 7 892/2013:

i1 - àplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penâlidades deconentes do descumpdmento do

pactuado na ata de reglstro de preços ou do descumprlmento das obrigaçóês contrâtuals, em rclãçáo às suas

pÍópíãs .ontr.tâçôês, conforme inciso x, ôrt se do Decreto ne 7.892/2013:)'

iO.n. O óreao 6erenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos à revisão e ao

cancelame;to doi preços reglstrados, obedecendo as disposiçõês do Capítulo Vtlt do Decreto ne 7.89212073.

10,5, O Órtão Gerenclador promoveaá o cancelamento do retistro do fornêcedor que (art 20 do Decreto

nr7.892/2013)
l- descumprir as condições da atô de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defÊsa;

nota de empenho ou instrumento equivalente no pra!o estãbelecido pela Adm

I",...,,"^".lônmma

ll- não retirar a

..á-

, sem

,oopl32
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PREFEÍTURA MUI{ICIPÁI D€ TORITAMA

^Lt|l|o^ 
ooirvlJ'rosÊ rÊiÉrÀ 13m, tliouaoas lfltÂs,lotílrr .pr<tt 3112 !-o oo -cl{rJ: r 1.136.094/000 r-s t

justiffcatlva aceitável, trrrgurado o contraditório e ô âmpla defesa;
lll - não a.eitâr reduzlr o sÊu preço reglstrado, na hipótese deste se tornãr superlor àqueleg prat
mercado; ou
lV - sofrer sanção prevlrt. nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei nc 8.666, de 1993, ou no art. Teda Lei
nP 10.520, de 2002, assogurado o contraditório e a amplâ dêfese.
10.6. O Órgão GeÍenclador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por moflvo dê forçe
malor, que comprovada e lustlficadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão dê lnteresse público
ou a pedldo do fornecêdor.

cúusur.a DÉoMA pRtMEtRA - DA vtcÊNcta DA aÍa DE REGtsrRo DE pREços

U.1. A vltêncla da Atr da RoglstÍo de PÍêço e do Contrãto provênlentes deste Prêgão será dê 12 {dozê}
mesês, contados da data da sua assinatura, com êficácia l€gâl após a publicação do seu extrato no Diáíio
Oflcial dos Municípios de Pêrnambuco - AMUPE, tendo início e vêncimento em diâ dê êxpediente, devendo-se
excluiro primeiro e inclulr o último;

cúusura DÉclMA. sEGuNoA - oa urllzaçÃo DA ara DE REGTSTRo DE pREços poR óncÃo NÃo
PARÍICIPANÍES

12.1. A Ata de ReSistro de Preços decoÍrênte deste procedimento licitatório podêrá sêr utilizada por qualquer
órgão ou entidâde da Admhistíação Pública Municipal quê não tenha participado do certame licitatório, desde
que devldamênte justiflcâda a vantagem, e mêdlantê anuêncla da PÍ.fêhura Munl.lpal dê Torltâmâ, ófgão

tereíclador.
12.2. o ór!ão Não Partlclpante, a que se refere o oecreto ne 7-892/2013 (art. 2e, v), somente poderá fazer uso
da Ata dê Retistro de Preços, âpós anuência do Órgão GêrêncladoÍ de Ata.
12.3. Quando da formalilação do pedido para fazer uso da Âta de Redstro dê Prêços decorrentê desta
licitação, o Órgão Não Particlpântê deveé informar os itens e quantidades a serem adquiridot enviando

documento asslnado por autoridade competente do ór8âo ou entidade.
12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de retistro de preçot observadas ôs condlções nela

estabelecidas, optar pêla acêitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futurâs decorrentês da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador ê ÓrEão(s)

parti.lpante(s). (§ 2! do art. 22 do oêcreto ne. 7.892/2013)
12,5. As aquisições oLl contíataçôes por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (clnquenta

por cento) dos quantitatlvos dos ltens do lnstrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de prêços

para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante{s). (§ 3e do art. 22 do Decreto nr. 7.892/2013)

12.6, O quantitativo de.orrente de toda5 as adesões a esta Ata de Registro de Preços não êxcederá, na

totalidade, ao dobÍo do quantltatlvo total, para cada item registrado, indêpêndênte do número de óÍ8ãos Não

Participantes que aderlrem. (§ 4c do art. 22 do oecreto na, 7.892/2013)

12,7. Após â autorlzaçâo do óÍ8ão Gerenciador, o Ór8ão Não Pârticipante deverá efetivar a aquisiçâo ou

contratação solicitada em eté 90 (noventa) dias, observado o prazo de viBência da Ata. (§ 6c do art.22 do

Oecreto nc. 7.892/2013) ' )
12.8. Compete ao Órgão Não Particlpentê os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obriSaçôês contratualmente assumidas e â aplicação, observadâ â ampla defesa e o contradltóílo, de

eventuais penalidâdes decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuãls. êm relação às §uas próprlâs

contratâçõês, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7l do art.22 do Decrêto nc 7,892/201X1.

cúusura DÉoMATERCETRA - DA vrNcutaçÃo
13.1. O disposto ha presente Ata deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as condições

âvençâdas no Edital do Pre8âo Presêncial para RegistÍo de Preços supramencionado, quê se reterá pela Lei

Federal n.r 10.520, de 17 de lulho de 2002, Decreto n.e 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n' 7.892 dê

no

23 deJaneiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente ô Lei Federal n.c 8.666, de 21 de junho de 1 até-6
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âlterações e regulament8çôes posteriores, além do que mais forexigido no Editale em seus Anexos.
13.2. As especlficãçôar tócnlcas, ob.lgaçôes ê penalidades constantes no Edital e Termo de ncia do
PreSão Presenclal PMÍ (SRP) nr 032/2018 intetram esta Ata de Registro de pr€ços, lndcp€ndonte de
transcÍlção.

cúusura oÉoMA qUARTA - oas DtspostçÕEs FtNAts
14.1 As questôes decorrentês d€ utilização da presehte ata, que não possem ser dlrimidas
administrativamente, terão processadas e julgadas no Íoro da Comarcâ de Toritâma, com exclusão de
qualquer outro, por mâls privitr,giado que seja.

Torltâma,09 de janeiro de 2019

Edi de Lima
Ito
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PREFEITURA DE ÍOSITAMA
órgão Gelaníador
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Detalhamento dos ltens

BAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOÂ

MAXLr/O ll]nlSiRAE_CONTFÂC OFiÊFt f,1E-

ÀV GENEHÂLI.ÁF: 3 GL]'DES 49S

Píêço {compíasNeo l: Média das 3 Melhores Propostas Finais
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CNPJ RAáO SOCIAT DO FORNECEDOF VALOB DA PBOPOSTÂ FINAL
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ES caôoêrodenãftmtrm 123)11c.440a ar€ndoenlo@sckn (fr bÍ

r92C2314/000t-33 zsÍExtl1 tN Dlls;Ft r^ oE cLiN FEccots EIFELr n$8.08

RS46,33Pr€ço (ComprásNet) r rMédia dàs 3 Melhores Proposlas Fihais

5/18

09.430460/000] 24 ÇONFECCOES L.C. - EIREL -EPP qs100,00

Fâhrio.nic ccNFEccoFS I c

D.rcilçlorOê$ çáo CnLqq, MÁÍEstÂt I OOx ÂtcoDÂú. ALrÂNTroÀDt AoLSoSTSÉNDO 2 ÉRoNlAS:2ÍÊASEIBoS.T POBoLSo02 ÉÊONÍarSÍrPo FÂCÂ

02 rRÂiERosr|PoÉMtsUÍDo,Ttpo BíiÂOUTLHÀ coM lrpÉÊ coÂAZLJLMÁRrNHo ÍÂMÀttto 60 ÍlPoUsoufl FôÊME MEcaNrco,cÂEAc"rERlsTlcÂs^0]C o
NÂrs coM cÔs cosluÊÁDo E EúsÍEo NÂ ciN ÍuAÁ volLdade dô Proposta q0 di4

Eí.do: CidBd.: End.r.ço: Íêl.lon.: Em.il:
pR Jâidaa dosu nOO BR 376 QUÀDfiÁ 05.L0TE0i,S/N ('13) 3432 366s Óâ".drerc042@hot@ljm

Item3:CAMISA Rs46,33



CNPJ

Goveho do Est doda Pêraibô
Dq--r Tr qÁ v-\ Dd Dt .À'..srr.ó
S6tema De Fieqislro De PrÊços Fara EventualÀqu siqâo 0,ê Fârdxment. (43 Ç.
ca.do! oanrsa Boné Jaquetb) É cobenor, PaÍê Alend€rÁs Ne.essidàdes riê

DretoiaD.se.úçostr rãi.sDãseclrbEDaD.nandaDosProqramzs

CAMISA UNIFOÂME aAMrSÁ r'?lÀN§Á LONGÁ EM MALHÁ (AGE-I.ITF DF

c0NTBCLE r0orJNDrlFBANOl MÁTÉFr,A PRIL/Â TECTDCSÁNTÂ
, \ AALÀ.UMPtJ' li,,,ÀIr'B DIO'\Â.LFÁMAR LOLMA.

LINHA MAGNA IOO%POL ÉSIEBTÍTULO NÚN4ERO 50 COM ALÍA
RFSISTÊNCIÁ F O MÂGNA COM ALTA RES]SÍÊNC Á EI,/ POL ]ÉSTER FÂ XÂ

REFLi.TIVA t]\,I NYLCN CONFCÊMF NBF I52!2, SENDC UIIÀ FÂIxÁ fM CÀDA

I4ANGA UMÁ FAIXA NAS CIJSTAS É UI.IA FA XA i,IÁ F]]ENTE EI QlE]AS
SCEDÁDAS COr,lPlr:rADOÀ ZÂlrAS E M Ar r A DErr:J ÇÀO CCNI LrNr rA

l\l EFaERIZA0A NIÁNGÂ ÉSQilEF DÂ Sri\lBO -1,, OA SFMOE JP |r']ÁN GÁ :) ll E TA

3BÁSÁO DC MUNICÍÊIO FÊENTISi]DÊÉBOLSL] D REITI,] NOVE !T IO
SANCLJINEO D0ÀGEx lL. ÊHEN rE SoBRE BOLSO ESQLTEIIDO Sir!1Bcro DA

SEr\,4oe:lP F REN IES aOLSCS Ef"lBUTlDoS C0 f,/T FECHAMÉNTO EM ZÍPEn
MEDINOô I2 CM DE LARCUBÀ E ]5 C\I OE COMPBIMENTO, BOADADO NÁS

COSTAS COM LETÊE BO AG:NTF Í]É CONÍFOLE UFIBÁNA NÂCORÁ[']AF!LÀ

caN,t sas sE[, PUNHo E GoiÂ aB[cÂ TÁMANHoS 05 p (atNCO];t 5 tv]

(ourNzE)45 G {euaFÉ\TA E C|NCo),25 Gô iVrNÍÊ É CÍ,tCOl:10 EG (DEZj

150284 CA[1iSÀ!N FOÊÀ/lE CÂtul]SA LlNl-CaMEN!r"lE

FAZÃO SOC!ÀL DO FORNECEDOR

28 997 034/000r I r
,VENCÉDÔÊ'

MULT NOFDESTE COMEFC]O EIÊELL R$44,00

Ma.ca: N c

DescÍição: a/',\1 :lÀ r,rl r.r r: À , rrÀTFi"pn qTE lDo -liTiairNslÀNcacovpin:iÀ
0u\rauv8FF40+\aclFÀt"1/riELlLrí;'to:ri-r'.rrcNrrlarrrÊa-É:TEnrlT.rLorLlvEla50coM^ rr nÉs sTÉNcra. Fto Ll^c!ÀcoM arÍÁ FiES slÊ!
CI.IEVFOLIáS'E'FATÂiEFLÍLf^IMNI:'INI]iJI\F'T:TIE!EÊI5 ANi].', UMÀ FÂ )(Á NAS CCSTÀS E

tTÁ3FÀSÀODOMirNraPO,FFtr.rTtSi3ÊEEa!S3DrníÍo\_r'.itaÍ'3Àrclrr]rr l lGr |TT FFaNTLSOBÂEEO-T!ESCJERDOSIMEOL5DÁSFMrjp
aar,,lFaa Àilir,T!Lf/2piÊN]i:JINDO 2aMDtLlBaLlnaLl5CMDtcoMPRN1ENlotsoHDÂDoNAScasTÀsCoMLa

rHarÊoÂcrNrE rJE coNrFo E uRriÂNA r.Àco§ ÁuÂFrLÁ lrav sa rrÀNHos 0s p(ctNc.): r5 M (ou NzE).s6 (auaFENT
ÀECrN.o).:tGGlvr!rEE..tcq r.Ec(LrLzl D.:raramc:qresc [1É Dê.ràrtlrúr(-.slhosoplantesdosimpe.Nâcôôâ Dê.hrar
ü 

'rre 
os JrÊt.s 6tàn Írcrsol.iatis de.pes.s í. !! ve a! l.rp.::r 1, Úular as a i.rola dÊ c[1s ,rêtê.rmc.stôs Êí.àÍ9os 5o.ra s d .1o: ?ind.Ê103 ê 1,,

VALOÂ DA PROPOSTA FINAL

R§45,00

8s50,00

Modclo; ,{ ,1 (
Dê.cri!ãó: Dà.árâ,nôÊ qiêÊttamcr dâ plêío a.ordo.ôh tod:r J5cond Çaesesrabelecta. no td tâle.Êú. Aoêros, bÊn como aetamos lodas as obÍ §aÇõ
es.ÍesDonsâbL'dàle!Éspecírcâdênore,íodenÊfêíêiôôÍ14âsA,.,.edoassájadqu,dasdesÊurrespe.LVÕ\fdb..ditêsMercadoradeDr.cedénc
aNac.ia.oecaÍaocslN[son.sPrecos taras,',êts,rcús mposlôstêdêía:!.está.uâ6enunicl!is,ne,Édora.r/3lmoiôrlndô lô&sãsdsp:sas!u.
d rê!à ôu lnd rêt3mênlê lazem paÍtê30pràse.rê ôb:-{ô, râ s conogaíos da emDEs...m suronÊreci.o e.dii i'n Jr r. D!.F squer ourÍG qleDo.rrÍ i
n.d sôbrcqas1.s&empresâ§irn'tLôistur,J.rEs.mos.,nvÍludpdrÉrreDrrrâní3.0r:in.!ÁlrDÂDEDÁPRopoSlArc0drrs,.onformeoediral PFÁIO
DaENTEC. r0ídez).lasapós.e,.edÇàrC;Auto zaçãodeÊornêorert ..rfo,mêtij'ra LoCILDEENTBEGAconlormeoêaral PrazôdeqaÍanriad!pÍ
.dutoconÍomeparâmetÍomLnm!doTermodeFeteÍêncÉiCoNDrçÀoDEPAôÂMENTo:30dás Côrícóe o en tât D6laÉmú6 iro
.siúpesNôcorálcslàramôsq!êrehGpleno.DnrieclmenlodopÍDduro.o1ad. PiiilDUTo cÁM sa MANGÀ LoNoa EM MAL!a (ÀcErtTEDEcoNÍqoLE
rOO!NDUR8ÂNí]).MATÊNAPFMATEL]iDOSÀNTÀCí]NSTÂNCACOMPROTEÇÃOU!ÂL]YSFP40+NÀiOÊÁI"IAAELOLMÀO.LNNAI,IÂGNAIOO%POLIÉsÍ
ÉBThULO NIMERO 50COMALIÂ HÊS STÊNCA T O MAíJNi 

'!M 
ALTAAESISÍÊNC ÀEM FOLIÉSTEÂ I'A XA ÂE|LEÍIVA EM NYLONCÍ]NFI)ÂME NBA T 5292

SENDOUIIÁI'A/,AEMCÀDÀMANGALIIÀFAXÂNÀS'iIiIASEL]MÀFATÁNAFÊEN-EÉÍQ!ÊIÁSBOIIDÂOÂSCOMP']'IÂDOT]IZÀDÁSEMÁLTÁDEFINCÃO
À ESOUEF DA SIM8OLO DÀS.EMOB JP,I'ÂN6Â OIBEIIÁ [)RÁSÀO i]O I,'INIC|P O ÊHÊNIÉSOBBE BCLSO DIBE TO NOV' T ÍIP

r! | !\ .'uo| d Lioo-.o-LvB a 'ov rvir\ ../1. - \' L\
D0 r2 cM 0F LÁnlunÀ É r5cl.rDE co[]PnlvFrLIo BonrÀ])o NÀs aosÍÀs coM LÉ;nErnD AcÉrrÍE ri ccNTRoLF!ÊÊÁNÀNAcoRÁrÀÊÉtÁ fÁ§r sAs s

. .:..,t1 :. : ri,r; ,t.,: i:11

EMruNroEGlLÀÁÊÉcÂÍar.raNH.:rD5P(crNL.)15[1101]'iro15.:(ClaÊE-Nrsr.Nco,ri!.rvNrEE. .!)roEG(DEz

a8 3374 4/0001 2 LUC0EA^NCO

03/08r'2018 t I 24

f.irPregáo 405520i B / UASa.93205l

r:

!:IAE
29/03,/20t3 09 33

04/c!/2cta t1 20

vr(vr.0mpÍasgovernamenlâis qov br

6r 18



_r,-l ,1 -:ti, i rJ :r ;; iL,r t,t I - 1i..,,

..: RS50,0D

RSr 00 00
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shâ.oimoda@leía..onr brÀ ADE CONJUNÍo27 LOTES 2Ol2]
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Item 4: COLETE BEFLEIIVO 8s730



ór0ào: MrNrs"ÍÊRro DA DEFESÁ

Clmndo da ÀeÍdâna3
CENTÂO OE ÀQUIS]ÇÔES ESPÉC]F1CAS

. objêror Íregi§ÍodepÍeçosparaÍuluÍDâqu§!çãodeequpamenro§dêprôreqào

i.dividoâre.oôió edeirárcno desrnado aoGrupodelkguG.Ça e Deí6a do

Gà|.ào (GSGGL)pêra ãpliüàÇào nar operôçõ6 de GãÍânti€ da Le' e de ord.m
(ciLo)

DêÊcrlcão: acEssôÂlo EaUTPAMENÍo §EGUBÀNCA Corerr Õe

situhã§áo/segu6Ça Íeílelryo troo'X, conÍecftnado s Í ]ru de PVC.

,êldçado nrdhámeilecôm rec'do F, pol,éster r00% hpúnreável, ErÉs
.eÍler'vás de aha umnosidâd. .a panÊ Íro.tê|, lârêra e côslas. Ímhamenia e
le9ulagêm de rama.ho poÍ vekro Cd da Fai€/Colete (laranla citr ca, 

'eÍl€tivo

cstust I 5o,ago'ÁcESsÓFro EQU1PÂMENÍO SECURÁNÇA ÂCE3SÓF|O

EOIIPAMiNTO SEGUÂANÇÁ I,]CME

CI'IPJ RAZÃO SOCIAL OO-FOÂNECEDOR

2640819r/0001.19 GBÁÍTANO D§Tq B! IDOÂA DE ÀÂTIGOS NDIJSÍF IALS LTDA

Mod.lidâdé: PreSãô ÉleiÍôn @

sÂPr stM

ld.ntiílc.çlor NoPrêgão r Bt?ora/ Ursc r20r9s

Atar Lrnk Aia

Adjudicsçao: ]l/rz2orB r6 46

Homologagão: )2,t 1U2A1 A 1 055

Fonte:,,$v conpÍâsqôvernam€ôrâis goyb,

Uh dAd€: .N]DADE

VÁLOF DA PROPOSÍA FINAL

B57,r l

M.íe o
OÊ:.'ii.

Esi3.. t .21. ar:e.a:

9 rr8

13.044879/D!01 l5 IECSOLL.TCOLS Lrvl LCNOL0aADÀ illOnNr^aAC LÍDA r,,1F

r Ês7;'

D:scriaào

Éstr.! t driii! -êlê'ri.



cNP,.l RAZÃO SOCIAL DO FORNECEOOB VALOR DA PNOPOSTA FINAL

s ry.apitrr rdri!,qm: ..m

HSg'ro

:1.1rÍ,r:r el.r,i. amã I

lrJ n rdrrJfetru

F.bflc.nle. o!À>ÍL tra

Daaortçro: cotéie d.3nâlizaçáo/s.ourança Íerler vo, r l1o x cônlocio.ado,.m Íllú. dc P\ti, reinçid. n1€,iâment,.oni tccdúem Dol6le' 100t nDeíme

âet Íâ B ÊíLervâs!eâlrã1lmhos dádefa pãtuf.DniâL trr. Jle.osbs f€úarienio e Í€qu agem de lemnh. pd ve cÍo coÍda Fa xálcolete {laGnlâ cltÍ € r

5 737.870/000r-15 OEEP0ll IECNOLoG A EfrlEQU P^iüENÍDS LÍD lVE

..ê'.r iàl

MÍc.:6rês@ol's

Mod.lo: O6crção ColeG de s nâlizâÇâô/têguÉnça réfleti

O.rc.i9áo: Des;(áó colet€desnàtráqáo/seq!,anqa Íd[cr !o, ripo x',conÍ@co.âdoú ílme dc Pvc, íeÍoÍç-ddo ntcrnamenleNm te'do êm oolster ]00

1 ií!!ê;Eáret ,.rÉs aÍerrÉs dE ôha tonmedane na oan. konral, râ€61 e c6t!s, l*hsmsro e re!úLom de t.m.nho pd wLÍo. co, & l.ixroolerê (lí.

End.r.ço:

I t-t ;31
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BAZÂO SOCIAL DO FOBNECEOOÀ VALOB DÁ PÊOPOSTÂ FINAI

Pr.ço(CompÉsN.o lr Média das 3 Melhoíes ProPostás Finais

órgãoi COVEÊNCr Do ÊSl'^DoIr0 n ! Gi^NOE-0o NoRTE

s€Úetariô Mln cipaldeadmin 5tÍâÇio, k{ursos rlLrnônos e Pr* dêí. d.

Objetoi Âquis ç.o de Eqúpômentode PÍo'cçe l.dr4cJal(EPI5) e Equrpãmeilc ce

Píoreçào acleriva (trc sl

D.lcriçáo: CÂPA CUUVÀ aaDâ de .hwà .tr sÉquranÇ: .úú .rn!7 LÂ ll l:5!u5lm al

Coniormê espêcúcaçôesconí..rês nô terto de reíeràn.ii,3..ro ,d. F! h

Fi .,i

,1-._: 1.1 F-a: ,s-r : f.rAAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

M'§ÍERSUL EQU PAI4ENTOS OE SEGIJFANCÀ LTOA EPPr8 274.923lC00r'05

"VENCEOOF'

_!:.,rÇi.

ariddr a dâde :trC:,r',. Nu irc l. Crnlrlrl
va isft a§1ÊísllohorÍLr I côÍl

11114

Item 5 CAPA DE CHUVÂ BSri56



Der:i ir:
Lld::::

De<., (::. .

CN PJ

28 302.534/000r .9l

BAZÀO SOCIAL OO FOBNECEDOB

'a: ),: 1-

Mod.lo Uapa dechrla de eq!íanç3 com.âpt z

Descíçloi Clpa de chuvã de *gu.dnça com Ér,Íz cÀ I I l2t ou ! mlaÍ.

E.r.do: cldád.: EndeÍeço:
FN Nâlar 

'r"ÀLDilÍAÂcrNa 
i553

\rf r.g a.rtaro

VALOB DA PBOPOSÍA F NAL

R§r r 67

B§r r,67

B$r2,00

BSr4 07

Êsr 7 00

:f, .r ! ..1rr r, an. l-ia L - 1-.r L- r il! (l: r, r.r 'l:

oes!, Çãó: .r

Eid.re! --

,98

Dêrc.acloiCaDadechuvâd€sequÍânÇaómcàDurCAll l25ü3'mlaÍ MABCÂ BRASCAMa Vârdade da PôFosta 60dôr Prázod€ É rega 90oiárcàÍâ
a de r 2 mêsê6 csÍâ defe'tos de tâü .âção, 0êmà s .ondçóls conlome Edilal e seus Ànexos,

E.t.dor cld.d.: End.rêço: T.l.fonc: Em.ll:
ü; A€ro Hoízo € C ÀÀTSTOTA ES a-Át DrlP^ qr5 (31)36543926 .ô.pictbrp.!m.bÍ

20?84313/040t.95 IMCoM[RÔ10DarúEFCADOBASEI,,IAÍEBAISLTDÁ'l\'lT

D..cÍlçãô:.acad.chuvadesl,r irlaerr.rÀzCÁ lr 12!.Jr mlô,

lt 063 687/0001 20 FEUÊ| r-r DE SOUSA - r, t Bsl/"38

M.rc.: r r03lAMÀÂÍ 
^{S

Fs!rlc.nt :vrr0Fr r"raÊrNsr\0LrslÀlÁ:(:t)l!l llErr5-:cÀ
Modclo;aÀpÁ DE ri:rrva c/ cqnuz
DêÊcriç6o:Crp.Llecliu,.desegurdnqa.cm(an!:ocll ?5"(rnr!ÍCofÍomeerpecti.üçõêsúmrà €sno1ÊímdeÍeíeénc'o,anerol,doEdilâ|.

12118



a46737tn/OoCt-04 N/ANC l.rHlr iÚtl:ilruL,LlEs L DÁ t'll:

CNPJ RAZÁO SOCIAL DO FOÀNECEDOq

C dâ de: Êndereço'

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

fisr733

Cidadc: ÊndrÍrsoi
or,nd. D oo lorlE o,2€r

:

P:eço lc.rnpíâs)rrt) I [réd a drr 3 Me horc5 Propo!râs Ê I'rir

ôrqdJ

,.scr ÇJ! P:i!lt'r-)ll !craH

VATOB DA PROPOSTA FINALCNPJ BAZÂO SOCIAL DO FORNECEDOÂ
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:r:.dr . r.de aij-À El.

P.ÊÇo (l).,nip J3\el) I M,l!ro ias J M! hores Pr.po1:is F ôô r

0àt!: l8l121201809 00

Modalidade: Pegão €hÍon !-o

ldêntificação: N"Pregão52013/üaSGl94023

FSr8,?5

CN PJ

0 obletô dá píesenle kr 1açãõ -Á o req stro de pêÇos pârã Ír tui d uqús Ção dê

6 âteriaL de sp edc. te. prócês sá ôenro dê da dos êlêtÍico e elet' onrco

.con!ôionaftnrosobLl'ároern ge.al úeôsn'os doÍíÉsticôs. tursEl de @e.
e cozmha,de limpêzâ, de proLrÇaoe seguâNa c a/mesa ê bânh. qasde

.ôz nh. áqua mln.râl ertu panrêntos aqÍjco as,Íflamtrtás mud.!, *óênies

.!reo.d. alrênr)ià o. ;'. os/FP\ o' rl

PA PA MÂÍÉRIAL CAEO I,'ÁOE RÂ APL CÀÇÃO CONSIBUÇÁO CIVIL

MATEâIALÂÇO FORMATO QI]AO8ADA TAMANHO 290 X 250 MIü,

COi/PRIMÊNTO CÀBO I,3O M

24958b PA vÀrlF AL CAEOMÁDrrFÀ. ÀP rCÀ(ÀOrO\S_qu!ÀO.N-.
MÂTEFIÂLAÇO FOBMÀÍO QUADRÀOA. IÂMANI]O 290 X 250 MI/I

COMPR MENTO CABO I30 Ií

tcn33

!lú-âÉ
20/t2120r809 01

2A/12/70141320

wú .on pr.sgoYúnaúLenErs gov

MT

ÊazÁo socr^L Do FoRNEcEl0q VALOR DÁ PBOPOSTÀ FINAL

PStS ia

Descr Ção

IIEÍN 7: PÁ OUADAADA Rsr 8.75

Item 8:VASSoUEAO RS]5.25

14114



prÊço (iio r'p .sr.let) I r r.réd a .as : Ài. rrotui! r, rpús:âs F nd .
Cr!ào : lr,. ::r '

: :]

:aifr ai I , r]1r ,

Moda idade

â§t6,26

10/r2n0t3 09 32

Nqrrreg&69?11 3/ UASG lú(rr29

lúxÁE
2A/12/24)e11Qe

?71 lu2a1e 10 27

útP ff 0íãs9ôvsnâmentars.gov.br

r 200

CNPJ BAZÁO SOCIAL DO FOBNECEDOB VÁLOF DA PROPOSTA FINAL

RSr 3,78

I
RSt 3,98

.,-.]'1:]l

!sr r'l: a.âd:

15/18



CNP.-] RAZÁO SQ' AL DO FÚFNEOEL]OIJ VALOR t]À PiiOPOSiA ÊINÂI

Oês.íiÇ)r
',:'Il

Dê6.íiçãor vassoLlFA\ ÍrpoGÂfr[ MÀ]trr Àl aFnr)À!F ÀÇÀvÂ! coüP:r r.l:frTo c|.pÀ60 $,1\.cÀnÀcrFRisrrÂs^n arorúrs í oM u^BoPasolrÉÂoo\.
,J..', À, À'l i| M'-,-,V'.vl

Esl.do: ciú.d.: End.r.co: Noo. dê contato: Í€leíone: En.ili
r,lG Dàlô HoÍümi. ;VÀMFqr.ír.'asfL l.Íi: i.l )r!237a0' .mE:lralleneídhítu I .n

OI 255 29]/OOOI 2] HALLEY ÁLAN CAEFAL OE Á.NDFAD E EPP

8s33.60

65.35340 ,',lool 70 (loMEF(:Á1 VLNEH Ll )^ ME

27 568,687/000II2 AÍUAL N'IAQI] N,4SEFTFRAI,4ENTASITDA-ME

RS25.00

Ês39.70

D*c.19!o:vassaruRÀ\,Ttp0caF\.NIÀTEÊLALCÉÊoÁSprÂÇAvÀ\rÍ)MPRMEr.rToCrPÀ6rCr.rt|ÂilÂc1EaisTrcÀsÁDLaoNArsaÔMCÀEoBosolEÀDo\
{11. \Àvr ô,1..'v,,/õr",r À

ÉndeÍGÇo T.l.lon.: Email

nconoNÉLcBÀcÀMÁtÍrr.l9 424 1irJ36336355 ÁCSOUÉMÀ{óIJiL Cor"r ÊÂ

raú.c.nr!' ' ,_.1na

o"""iioao, ,o":o,,,ro', poGAH\.M^rrBArcl_HLrasPraÇavÁ\coMPrrlMafllocrra60'M\canacltlllsllcasaDlcloNÀrs:coMcÀ30RosouraDÔ\

r,4o 11\ aA cÁÇÀc L r.lpF7ÀErJGFnÂl

r1387r9!/OOO1 68 WCLT NECOI.IEFICIO E REPBESENÍÂC^O LTDA l!1É RS39',70

o"*iiro, v,rssoun,r,, ,,poeoÂ \ MArrÊraL cE(ralr praÇava\ coMpri[üaNÍocl'a 60arr\ cÀnacrERlslcÀsÂDlcloNÀrs coM cÀBoBosolJEÀco!
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Pí€ço (CompÉ3N.t) l: Médi. das 3 M.lhores Prcpo§lês Fiosis

ÓrgEo: CoVEÍINo D0 ESÍÀDODt ÊONDONTA

Suo.íôlêndén.La Êíâdla deUonrpra;e Lrc açó€s

Objêto: Êeq,süo de l)Éços para tulu a ê êrcnru.l .q!ií(Éo d€ rüna de moera e

hiqLenizâçeo (Ágoa S€n iíÍi. ÁcoôlHidrà1ado cêr. Lr{!úido, L xeúa 9Í! lde

dsn e dtros) coóÍo me quantdades, conarçóes e er gétu âs *tâb€ rc das no

T(:m dê ÂeferamLá. â tiú dc al6úeÍ ês deúânrhs dà Policra C v L do Êslado

de Bondi'a.

D.SCTIçãO: SÂCO SACO PúSTICO PARA LIXO, PRETO, RÉSISTENTE,FÀBBICADO COM

MÂÍE8IÂL VIAOEI' EM POL]E ] ILN:iO REFOAÇADO, COM 7 M CNO NS DÉ

ÉSPESSÚRA EMêALÂGÀEM PLÁSTIA RES STENTE (MEOINOC 7'CV X

lO6CM) (CAPACTDÁDÉ PÁRA r00l )pêcoÍE COM 100 UNIDADES

8S22,95

f.Ác

N'Preqà. 3l!r0lE/ uÂSG 9253rj

r,2* cof r!'at!o!ernanrenl3s qov !r
'La

VALOB DA PBOPOSTÂ FINAL

B§20,99

CNPJ BAZÂO SOCIAL DO FOÂNECEDOR

t3 559.78210001.45 AOq ELSON FEHÂEIBA PIN I IEIFO ME B§23,37

F.ô.iciítê: ÂFP lnd deamúlâoris Ltóá

Modeloi Paóre cun r00 !n'd
órüiç!o: srco ptastrco p*a lxo omlm - apres.: peçâ unicá .coÍ Prêro -capacdâdê r00 L..s / IiôÍons HP,orçano mMcd 75xl0s.Í]rcduloíabÍcado
p EBD . ;ot ênhn. de BatÉ oe.sid ad e Embâtâ! m do prod utô pâôôr e c. m r Do un dôdes Prazo de va dade do produlo ndelêrminâ.L . 0íig6 do Yodlto

Prazo dê El'dade dô oÍopoíâ tn d6s âr»s. dala dâ âp.estaçà.

.B tàoJÕsé d.s rr lr3 s

.nl!rr!.

Mod.lo:rÂa.sH
i.""itiro, soco 

"*sr6o 
m* Ltxo. pÂç1c FessÍaNTc FABR!(;aOo clM MÂÍEnÉL v RGEM EM PoLlúlLcNo FTEFoFÇ m coM 7 M {,ÊoNs DÊ €sPts

S!RÂ, &qLÂ6AIMPúSIICAAÊSiSIENIL(MED]NOO/5C1i,IXIO5CM)(CAPACIDADLPAFÂTOOOPÁCOItCOMLOOUNIDÀDES

End.r.ço: Í.|êlon.: Ehtil:
R AFNJAMIN CONSÍÁNr. 21 9'r í6çr $ I I r 'r?á FoÂroFilcocoNlÂÊü l0lf)Fre)l.loÍMÁrL@Àr

Às24.80

Item9:SACOS DÊ LIXO 100 LITROS- EXTFAFORTE 8S22,95

17t14



SOCIAL DO FORNECEDOR

/6100ct-53 ALTÍO-LIM IJUI"'EFC O & 8FPÂFSFNTACOES LTDÂ,I,,lF

VAIOF DA PROPOSTA FINAL

Dêscriçào: sÀco púsÍrco pÀnÁ Lrto PBF Io BFgsÍrNÍÉ FÀ;nrcÀrn coM MÁTFFrat vÍrGEM EM por rET LENo nEFmçÂm, coM 7 Mrcsoils DE EspEs
süRÁFM3ÀLACAEMPúSÍCÀÂÊSSIFNlF1MED\OOr5CMXro5rMt(rÀpÀaOÀDtrAnAtCorJp(r)TECOMToOUN|OAOES

15479369/000r E4 GAt/14 (Dt\,4PÁNv lÍDA ErP RS6ô.00

F.àric!nta: LÀrRE

Môd.lor !Áúr!
Dêscrig6orsÀcopúsÍlcoÊÂRALrxopHETo.FESslÊNTEfÂBRrcÁx)cof./ríÁÍER^LITRGEM.EMÍ,ltLEtLÉNoREFoRÇÀD0,coMTMrcBoNsDEEspÊs
SUBÂ IMOALAGÂEM PLÁSÍICA FESI$INI I (IIIEDIND' 7'CM X I OsCM] ICAPITCIDIü NAFÀ ICI]L)PÀCOICCOM IOO L'N DÀOÉS ASDCMÀSCONO ÇÓESCO
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PREFETIURA IUUNICIPAL DE TORTTAMA

SECRETARIA DE DES ENVOLVIME NTO ECONÔMICO

ANEXO A - II

TABELA SINAPI
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SINAPI . SISTEMA NACTONAL DE PESOUISA DE CUSTOS E |NDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL 1
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PREFETTURA I|/lUNICIPAL DE TORITAMA

SECRETARIA DE D ESENVOLVI[4E NTO ECONÔMICO

ANEXO A - III

corvPosrÇÃo oo vrículo
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oNtt SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRÂS. SICRO

Pernambuco - Mai0/2018

cGctT

E9057

ôr.derê eh.o od6 Éú .4ârtd€do d. ,0 rdtm - 75 kw
iráquiE l€v.,í.d@ 6 Ousdoí. d. vi. - 7,,r kW
Empllh.<tê ú . dl*l 6m ép.dd.& d€ 10 I - loo kw
P.íuÉüz hrdrálri@ m6tsdà ém tü@it€ - 32 tw
E« panômo ímê,lho , 13.4 rw
Gu'Eú pemíi, e á!*,(,.óe d. 2,5 I
Pbi.íom .do.Lldóoa de 12 r 2{ n' @ .aped.dê de l5O I
B.!.lb M p.rp*áo @( qp& dáíê r,ê 1@ I
íãríôrmâ flurucnt. d€ í2 i 24 x I 3 m lM c.Drcldâde d€ 150 I
Prátárma .ulold.r,í. dê r 2 i 24 mr mútádá ná ôbra @o op.cjdãdé dâ 150 t
Psílu'árü pÉunúrir mraperccaivâ Mr.d. €m lLr!ânG M pósaij dê 7 b.. , D =

Liráã.i6 elélft! ture|áÍlgL/a,,2 kw
SopBdor dê âÍquôdo manud - t.600 W
Máaui.a €st bíiz6doÍa dinàm * dâ !'á 300 kw
TÉnâpôúdor runud qên.a @m @peid.d. d. 13o I

CaÍrc otrcL Íd@vraÍio - r 36 kw
Grupo oeÉ&r - 13 / 14 kva
Vãlo o íÉ@iáno En €om aulmtÉ
Pâ.íu.alÍiz h'dÍáuri@ Íoropêr.u* yâ páB ccPH - 123 kw
vhádôr dê imêàoràr. ôúd€ro 4,1kw
Pol8 Íóntê M &dúÍi6 p.íê vãô dd íé 15 m @m ÉF(n.d. e 5 I
TErspond* lMuar éri.ho d€ mão m cápedád. .to €O I

M!n*r hidéur@ vibéróío @m un dádê hidÍáuli@ (pffi pá*) 436 kw
Bomb. dé óm@to Bbocáv.tcon epso'dã& d.30 ml/h. 74 kW
ÍênqG d€ .st@l.n do õrárIo óm âOiladmr d. ôo 00o I

Eqdpffir. d. pduE lfi @ün. dê 7.(x, rw . 6uí. d. 30 ooo rcd p.É Ênr6

P€íuraríi. Widh @h aGihoâ ê lntdado hiúáuLá (pMÍ p&k) - 273 kw
Tr6llçá laiçâd.ló Ém epac ded€ d. *Eá dâ 120 a 150 r ê váo náriúo d. 45 o - 110

somha suàtmturr\!r 12 - 23 kw
cár.€re @m ..p*'(lâ(b máriE d. 70 I - 24 kw
F&hLtii ám*â 6n Gpacidàd. mátiôâ d€ t40 UDár

Aqúq óe ffio Éô.cável m ep&úd. d. r, d/à - 7a kW
v{lo Fropp.í .*do m dG4Í!€ 

'nísíú 
n.nuc @m ép*ldado de 60 l, utol. frórta

v.0áô Hop peÍ aô.tu' m d..câÍga i.fê tr m..url coh * pácid âdê & 75 t, birot. t.ÍoÉ

Equipánhto p.n d.4rsa d€ TLS - 140 *w
EhFrr.d.. Àrvirl - 372 rW
V.Ialo lôvo - 53 rw (*r ruio.hb)
Gurid..l6 rÉv€r .obr. pn6ur .m 6 ôxG @m apetd.rÉ d. 10 5oO kNm - aSO kW
êlind.riê móv€r sb. pBâ .oh 3 dG 6m 6psddád6 do 1S.OOO kNú , 5OO kW
Mni{re@d.iE rh @6.,12 iW
R.ruvcr'dâ <h í.!.. ó. s'nãúç.o üéú - 0,60 kw
EÍrlMà p.r. 6rJ.b (b lmlo . 10,,14 kw

0,0155

49,0f22

3,2500

32471

12,5)2X

6,3120

1.3s2,1929



DNIT CGC'T

EnÍleã psE m€ ô fio d€ conoto - 10,r,r kw
EhbáÉÇàompúÍ.í@ rúlrrcpó€iro 2 x 15O Hp
Enb.rÉçlo *p@doí. ndspmpêno - 2 Lio Hp
Bdsâ dê @és .m cáDaodàó€ d. 2@ I
Compácrádú m.nu.l @m 6.qu.r. vtbEttto - 3 fp
SoldrdoÍa do rirho oor cólddff.n
E6evâdena hiúáll'e sbo €sloiÍ. paê Í6hs .ff eçamhâ @d ep«:i.kdê d6 1 5 m, -

JX@ô, átrávô ü{i(h ffi ..a&'dade d€ 2oo k9 & árã rc
Sind@doÍ d(e úâ1 móv€t, LED, côn bamo íobo b ú de mÍgi. . mdado êm cha§

Pá n€l dâ n€n*qem va ávêl PMV pdrórit rÉv.t, LEo, @n êní9,â sotáÍ e montàdô 6h

S€núioo núvar cm 3 teíÍ* € àátéíâ D = 200 mm
CaíêOâdeÍa d€ p.EUs páÍa ôoha m Ép€dóú<,. dê 2,s nr 96 kr,r
cod8do,â dê p6v msro óm d'{o di.mantádo óê,{5o a 1.SOO mm - 74 kw
câraadeiE compádâ 6m vã slEdãÍâ páÍa osmvaqão áré a ororu.didãd€ de 1 575 nm -

€quipãmenro õê c.avâçéo sbÍá .sl.úa paÉ gs.a.âm ú hasl€ pü. pófirhd,õ.dô d€

Pláiaíomâ sbrródá aÁtur.dá ôró.m m àk n6 d6 ô m @m úoáddad€ d. 5oo k0

DÍáeá eá.kh@ @n 6p& d.dê d€ 7 mi - 1 .()oO kw
És€vá.rsÍa hi,íáút€ 6m ruíolo hi&iurô d€ í)O kg - ,m rw
Equip€m€nro Cr'p onv* p.E 96mpo. sláír6 20 B ldrr
R.ààÍ6ádoÍ h díáút@ 6 b.mh. ronuât mm @p.cid.dê dâ íoÍga dê 9 Om kOr
Máqu m dâ a 

'w. 
dê lensôê êm rÍithG r{silknock.Í 43 bât'&s/m n

M&ú íá riboBd.€ d. EÉào pâ6 o p.e*e !. etdág.ô Ftãrr Ís,w THR 542
Pódi! nEláao .ú tâthá m úpri&dé (,€ s I

vaodo oó,Édl .m ápe d.d. & ím I
VsüládoÍ d ai p8r. vadaçao í.rcádâ 30 kW
Bai'st*â d3 sravksdã pâÉ 3,sa 4 0 r - 119kw
CompuradoÍ, ploti.r dê r@í. o soíEB
V8dÍadoÍ c.nrlíUlo úis pÍ6ao c6 ..pâc'dâdâ ds 5B mrrmin - 3,63 kw
Cá@O.d€iÉd. DtuiÚe4êdd.ô 3 3 ô, 213 rw

cômpBrcí d€ oí poáá1i dê 3ir0 PcM - 31 kvv
D .ribú do. dê á9r.0êdc .uropíop.t ríô 1 30 tw
E.cvêd.iÍâ rrrdÍár € ehrc êet lÍ. .ú €Énbá ón c€peid6d. d. 1,s mr - 1 10 kw
P..frrÉúÉ hÉrá,r@ ..à.! 6i.rê. 3ao kw
cdEEe d€ r súd d. 012 PCM - 1A. M
Gr.dô & 24 d*6 Gàeávd d6 2{'
Ssbnênâ côô Ôotff . gddins oom €pãddâã. d. 600 I - 10 kw

cârdeia d. $íá b r6bcáv€l com qpáddadô d€ 1.ío I , 6,5 ktl

R.rD*Éwdetra d. pÉ6 , 53 kw
Mâdslelê pêíurcdo/mpádor á áÍ @mprihido d. 25 ks

(Rl)
"iffir' 

i"1,,,t,
2.3466

30,5231 13,7)6A
rla,0541 20,A252

4,453r
0 6ê6 0,1653

112,0221 109,2216
40,3233 l0 3701

E9110

E91r r
Eglr2

E9113

E9116

E9120

E9126

E95r 1

E9527

,100 000.0a00

r5.000.0@0

2,1652

SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS. SICNO

Pernâmbuco - Mâio/20i8

72,2173



Dt / SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRÂS - SIGRO

PeÍnambuco - Mãi.r2018

'rn,r'i 
ifü|'if

37,9667
25.1755

1,.1523

3.0333
0 3342 0,0663

152üt 6,4972
r.7639

(R!)

CGCIT

l9 355,1

J.@rhÉ @ lE i.árepdt ôÉ d. 6tG óê 3.200 x 600 x 1 3ó m 22 kl,li
Roro @mpâdâdd r$ eEp.o!.r'ú) v'bÍdrj.io d. I 1 r - 97 kw
Equipârento d. lodáoêm â FrcGsá. m Ísoôombâ,2 5 kw
Sondâ rciátrva cm moror, b.mhá., nêsEo ê qb.çot€ 20kW
Seâ c rcuhl óm báh€da - D = 306 -a kvv
C.Í€9-6iÉ de pn€us @m ep* dâtrâ de I 72 íf - 1 13 lw
conjudo vrbEtó.Ío p.É m,o tuhô d. q)ifttô 6 .eixe pB e 3 iosc d. rmã D :

Trârd de esGn$ com àminá - 112 tw
TrâroÍdê eíon.3.om ãmrná 259 kw
Vasura m..ánle êb..lv€l
Mbo*$adoÍá óê aláho sôbrc 6râÍ- 32rw
Máqu M p@ $6áêltrúr 92krv
aombâ entíug. M epâdd8ds de 3,6 ê 22 mrfi . 1,5 rw

E,iaÉo rlral .Lr,ôtuG .oh pr.ci5ao qutár Ík 2., ti.ear d. 2 mm . álÉm6 @n I

Con'o&tdo. m €rde de v b6r&É - 3 klv
T.nqE d. sr@o€m dô dratio @r epac'rhd. d€ 30 O@
Ô nibus com capáddsdo páE 30 tuoâ r6s 175kW
Apârdho GPS m 4 Ga dê m€môr a, altrmlo b.bnórico â hâsô mundiat cm n €TÍúr

GPS gedârm d€ dudã tÉquáíE (11^t)
PíruÍatnz hiúált e .obÉ 6terã s cbmsà.it , 220 kr!
IÍdordê êíênâr ôm é*rfimdtr- 259 kw
Gu nd.er. sb6 ôÊbn com c.m3h€ltdê I Im! 220rw
FÉeadôÍá dê pÉo d. 6ftro - 6,7 kW
FúÍád.trâ dê iÍrp6cro d. 12,5 hm 03kw
cu'tuar€ $ús.ri.irás Ém dâm
P€ríúÍariz sbÉ.!r6na - 145 kw
Eúvâdêirs h d.éullcâ d€ lonso alcan€ sobrê 6t€ Íád - I03 kW

Coqunto vibÍátó.ô paía mi. tuào & àEêro m ft.rt pBô3pscdêlms.O:

O'íÍibuidoÉ / ÍrúâdoB @m @ntmlâ dâ O6'd. - 237 kW
Caí€oâdoiÉ dê ontu. ám eDâodád. d6 2.s mr - 96 [:W
D .hàuidor d3 ogEg.dos Éhôévô lrn ep€cid.d. dê 1.9 m!
carc9add6 d. piú3 com Épáodáde de 1,53 n'- r 06 kw
Md@ M mtu á sõ(tE - 2,3 kW
túgu vibÍd&s blk da om. n..,, kw
v bÍ.âôâbadoÍs d. McÉrô M íoÍmm d6l2rnr.. - 205 kw
l6xiu,iádeá/dá -14 3 M
cê.kâl tb @@to óm e@'d€do d. ,(0 íflh dedo.á fri.
SdE pft @n. .rà lm@ro ê dEro , t 0 klt
Dót HoppoÍ ú..p*idrd. & 750 m'
Dr.g. Fl.pÊ.Í om epoc dêd. d. t.00o n!
Dl.gâBôppBran@*dãd.dá2'000mt
DEF H.pÉr 6 @id.d6 d. 3.@0 m'
rrá9. ttopp.r 6fr épeirá<rê d. a.0«) mr
ü@a HoDF. @m eÉcí* d. tüb m'
C.trrÉl dê m@to @m @Ecrd.d. d. 30 m,,h ó6.dda Rs

t1.2276

E95?1

u.7156
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E9611

E9615

E9623

Emà.íc.êo dê t 6pono do DGod e apdo hotrtd - 175 Hp
Enbárc.çáo d. b.lindnâ - r 20 HP
Emh.Bçáo 6úpúÍâdôÍa mu[lpÍopós[o @m ourndáêrê hidÍáuloo do 11 mt-2Í is Hp

Coniu,ro dô bnr4€n pró Édráo

OÉe. d. sucçà pa6 oxt6cÉo ó. !88 côm tubô d€ de{sE€ d. 150 nn , jOO kW
Conlunrô dê bril€96ô @m Ép&dãd€ dê 30 m,rh
PLtálorro tut!.ni. moiadá iá ob.a dê t 2 r 24 x 1.3 m cm @psddâde d. t5O r
Gdnd.í. $brE orá.e 6m p',rç. - 22O kW
Bomb. m càtuíâ.1ê vádrô - s 6 kw
(,!m m61uÍãdor€ dê elos 6m càpac d€dâ d€ 30o uh
Us nà mislúédoE d. pé miíurado e íÍio mm ep*idã.ro do 30 !h
B€rdlo suropropék o @m épacidrde & 300 Íf
Bll.láo .uiop.lpêl'do @n ep.dd.dê d€ a@ Ílf
P6rao rlurúnre dê r 5 x 30 r 1.3 m @m €p-d.óê óê 5m r
sombâ de 

'nreçlo 
ds.Eámãúà6 ndâ mm @p€ddsdê d.50 ymrn6mbruEdoÍ.om

Mtqu'nâ d€ ban€& univ.tsd p.€ 6tô d. ciapâ - 1.5 kW
Máq)É d€ ba@!8 guírEúná - 4 kw
FáàÍ€d.p.êmo5.dôdá@mE
Bomb, submElv.l @m epe'lhd. d€ 75 hlh 3,6 kw
Somba pra en.Í€to pro,êiádo vrâ rêcâ ôôm Ép3cidadê d€ ô f,r/h - 7,5 kw
Conjodô vibÍáó.'o p6Ía rrhos d. @rcÍêr. 6o áMix. pg . 3 ]o!o. d€ íúms - O = 20

Cmjudo viôíarôíio pâíâ rô@ d. M@ro 6ô oeü€ pB . 3logoe dê Írms D=30

cônluilo vihEtóno p.h lúbG dê @ncElô con .hcáire pB . 3 togos dâ íôfr.r , O : 40

Orágá d3 ecÉo o l@hE m pdàdá da bdnb. d. 17 k!r/ . irô Érrd.. d. 30 ktry
fi.g" do s*Éo. lgl$. @m p
DÍsg. ds sEçao € l@quê óm potôncia da b.úb. dá 746 kV/ ê do @n dd d. 1 10 kw
Dràc. dô 3ucção . lffi qu. em potllnciá dá àôme dê 1.350 lMi é .,ô .dadoÍ de 170

srú hd.l @m dp.dd.<r pa 30 pê$6 . 2 r 150 HP
Po.tuÉrr rúáúcá Êôb.€ 6ton6
Equlo.m.nro dê prÍíúrá . , oncdnldô d6 pErolê m cáh@ com
nl . @npÍê$ú do 1,5 kw
Cqlp..Édor mâiGr ifi soq!€r. vibEiódo - 4,1 kw
cmrd.de r p..Lnd.197 ÍrcM 56 k!!
Gdíd..re et € aErÉr @m mí.ro hirÍárr@ ó. 2600 kC - 220 kr /
Rind.íê 50br. ôâr.i..s @m HámM GÉb - 220 k\4
Gui.dã.tê sobrê ..r.náÊ com rado @m birs p.Í. mâbnat ds l! ostêgo,t. - 220 kW
Gohd..i. &b.ô dl.n€s 6 ir.do 6m blr. páÍa mslend d6 ir ..tê!diá - 220 kw
Gunóâ.b 30àí€ €têrá. m 1r.d. d àís pa mársiat d. 3r elrSdiá 2?o kw
Gu'.dâ're 6díe ei.t6 m c.ç.mbâ pãB mGdd d. 1! d.!diá - 22o kW
Guindsre s.ôÍê 6ri.lE3 M .âçâmba p€ru nstod.l d€ ? .ár.0diá 220 kw
Gú.dásté s.bÍ€ .sLtái 6 d9.mba pâE m.r.tl. d6 3i calosoÍia - 220 kW
c€mpânna d6 a mpnm'do Itr .46.id.& d. 3 m'
Ondêr. {b.ê eÍ- - 220 tW
E{ub.Mto E.á edd./dt {m d'er líE

2,2615

E9635

40,2102
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CGCIT

(R!t

15.5417596
x0 703,2522

ÍRlrh)

9,0254

11192

2,2212

10,0255

2.3156

0,0357

0.2555

(Ryh)

E*35

E9697

E9705

E97r6

E9721

É9125
E9726

E9732

FébnÉ d€ pêmo d.dô dê @.crôro p.É !w.d. §po - 2,2 ktt
côfrpÍ*ú d. ú poíádl d. 744 PCM - 154 tw
Vâ.rd.r. rúnr'{d/rdno.dôrdár'É 1,5 rW
M.í.4êiô p.luÍ.&duno€doí á , mp.rÍrú Ô 10 h

Rôrô ômpodâde llso &bpEp. do vibÉióÍio de 1 ,6 i - 13 kw
verculo lov. Pl.k up .1 x 4 - r 4z k!À
Rolo 6mpáci#d É de @Í@iÍo vtbEtálio .doprop€t dô de 1 1.6 r - A2 kW
().rÉ d. êLio á quênie gÍd maÍtôa 6 Ép.(ná<b d. 100140 ,h - 250 kw
ÍE(i]rcd6 d. @,n@h6 - 7 5 kw
Cálóê Í. 9.8 ,c!em6ro € inFoáo d€ qâ - 1 rW
Mi6tur*or d. árc6mâ6s ds a[q ruóui§mh @m e.âc'dâde de 220 I

Mini-Ére0Édênãde pe6 @m vú$u€ d€ 1,3 m -42 kw

.Jd€r,o po.&.zrdo mult.bíê vo m .nood.ó. do 230 |

Bohb. dê i.,.íã. dê rsám8s m ep.ddàõ€ dâ xo um,n
FábÍi€ d€ oíáíouado de @ncÍsb páÉ ,mÍão . 2 2 kw
Bár€rão áêm propúr§áô moôrâdo ná obE m ep* dàdê de 100 I
MisruEúr de bm. b.nlonílicá . 4 kw
Maídête ptrtuódor/mporoÍ 3 a.ompnmido c.23 ks

Mi6 rtu ff qâde'G. r0 kw
s.cãdDE ad6íi@ d6 tú. - 253 rw

Roguêdúá . dt3, bddoÉ dê rá3lro 300kw
Be*be mm madero hidÍáll@ - 450 kw
Cdlunro bómbê € me*ô hadrâur'e oda lEt€Éao m eo{]d.d. rh 590 kN
Máquina pd,@íâ 2.2 kw
pódi@ duplo d. d@Eâ € poac'ôMmmb de ôlMr. - 89 kw
T.lhá mnuc @m Éoâoidãd€ ó6 3 i
Conjunto b.mba € m*m h'dlá'tico Nrê Dbt€ruào 6m ÉE.idads d. 250 kN
coniunto bomba ê ll1@@ hiddÚr.ô oâô oíor€nseo @m á@dd.d. d. 1.150 kN
cô4unro bqn& ô llr@@ hidíáLlto o.Íá p.ol 3aô @m 4p5rÍ.d. dê 2.mo ldr
Coqunro hq.b. . m€6 h'dráL/á paÍa píoresao cm eoâddd. d. 2 500 r,,l
crtudo à6b. . tue@ h'drÀaico p€É p.or.ú5 6 epáddd€ d. r.0@ kN
Conjuúo àomà. . tuÉm h'dÍáutk! p.E ,Íotên6áo 6m epacid.d. d. 5.4(m rN
Aâ46t c Sl6us - 15kW
PGicionBdoía d€ rilh6 - 7.4 kw
É+'p.m.nio p.É 9inruÉ d.tÍGú!.a o É - S,5 kw
G.Wó vbrádd/Od*., 2,3 lW
Máqo'É p€Í. ,úí dm.r. , 6,7 lw
I ÉíônâdoÍá/prÍíusâdoE . 6,7 rw
Aomà. projêioE dê .rc.mee d. 2 mlh - 5,5 td /
Máqu na pd. &rár lnlho - 5,0 kw
Máqum pn tud tÍrhô 1.2kw
MáqliÉ d. 6lm1ÉÍ rop. e bt d d. boLto - s2 kw
Ouáôo nrhrir, lmr46t do pm rútruó.1r I r I mm.{úôad. ô2 r
LMmol'vá d'..éa/êrékiú - 1.492 kw
Vasáo prudu @m €prcldád. d. 1001
TElo. dê pÉ6 @m mçâd.na a d'sst - n k1,

21,9ó20

2,5503

1.6550

1t271

22'lú

47723
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ccctr

{ia)

0.2336

12,4292
2§,2172

2.5563

E9756

E9762

E9769

E9773
89779

Conjudô bomb€ e DÍ€nsá úr. luvâ do m6.dâ d6 25 mh
Contunlo homb€ é pÍe@ p.E trvs d6 mend€ d. 32 mm
Ro6qusdoiÍa roÍ! lls.óô'á 75o w
JarêádoÍ p.na mut'ãh...'rc m .4êddàd. d. too I
Bôrba ds ír. !.*ão oáÉ Fr 9@ún9 45o bâr . 150 kw
Ca a.úá pâ.â chrpa3 d6 Eço àlá 25 mn 22 kW
v'bÍoacabêdoE d. á.fari. soh€ pnêN - 72 tw
Psturalizmã.ulpâÍáifu dam8 *á- 1 6kw
Gtinc,\o d€ @r@ @ ..p& d.do d€ 20o kq 9zo w
Rok' dllparodor dê pBB .dôÊopdido de , I . 05 kW
G.upo geísad - 3dr!0 kvÂ
PÉôsa h dráurica páÉ râbÍ Eçâo d€ b @s pró,m dadc - 20 kw
Comp@ssoÍd€ aÍ poíátrld.773 PCM - 134 iw
Cunàâ h dÍáuriog @d r& ctrndÍôs ô a@sónG com capêddad. de 3 om kN _ 5,6 kW
E@-€tr h'dráuli> @m oad.o hidráu od.17o0ko 1o3kw
Gtupo so6do, - 14tie{ kvÂ
EíruúÉ d. bárÉ Édê @rcrdo - 74 kw
Gtup. sêíado,. 310/30 kVA
Grup. @ÍadoÍ - l0O/110 kVA
Mistur.dor êúromátr.ô para OÍ&rê6mênrô com *pácidáds dê 20 mlh - 7 kw
MistuÉdoÍ M bnbá páÍa aÍdroamr. rim tbi E 25 kr/v
PehrÉr'z pnaúá € Õm .v.nço óâ .orrm dâ 33,s k9
Phráíortu áuroprôp€adã Ém .háh@ de 12 m 6m 6pedadô d€ 7oo kg 24 ktv

M§ 4 r 4 r 4 .rrurá dô 6tdaçso ds 35 3 m com
€p-'dâd€ d61.500 kNm- 1€6 kw
MisruEdo, & €r$mêssa com *p.cidádede 250 t- 3, kw
C.Íto manuarnEd6h ptdáíoÍmá d€

Rohot páÍá @ddo p.q6rrâdo , 75 kw
cardã dê pêí!ÉÇãD de súDrdrd€

Jumbô €r.l@niúáur'@ cofr 3 bísÇN , 233 kW
PóíuE 2 n'dÍáúliú ÍdoFÍcw3ivá - 123 kw
Cãrcg*{iÍá & píÉ6 @m ap.odaí. 3 3 mr 213 klt ffi p«iarosde
€l@ádárá hd.á'l€ @m meb tdráut'@ r,ê L700 kO . 103 td/v m pêÍidloid.<r.
Juhho olorcridduricô 6h 3 bÍa
Mâcâcô d. por.íôão a€ hos 6m bombâ dã 5 ôr'
PdtuElriz úhrâ mte'Es - 115 kW.ôn pê.culos'dâdê
Mânébtô p.rluÍ€dn / @p.dor . .. @ôpÍimido d. 25 kg c6 inetobídsdê
Â4lEedqd€fuldoláih'@.12I(w

ceiiMo 6nquê ó€ asr8rk) 6 cápk úd6 d6 3, 0oo I - 265 kw
C.váro h@âniro eslÉdeh 6 x 2. pAT 23.ooo ks - 265 kW - Morod6b ds Éminháo
Íánquô ÉôréÍú e de asfa[o 6m éoáddade dd 31.000 I
Cêváro m{âni@ @m doly nr.mdiá'io ô 3éôk ôoqu. dê 4 á rcs cm @p€dd.í. d,â

Cav.b m-án'o 6radêio 6 r a mÍ 23 0oo rg 323 nry , Molôdà ó. v€idto osp.od
sdniR.boq6 m 4 êixo3
Ooiy int€mdiáÍiô @m 2 €ixe prâ sami{eboqu.
Cáhinhão d 3t buldor dê cimnto em epâc'dad. d. 17 n' lB3rw

51,3912

ES20§

E90r3

316,2211
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CGCIT

Í)...nçao

CarinhãoprauÍoÍraBx2 pBT29.000kgêdi.râncaêniéêho34.Bm, jsskw

- - O6tunü
ÍRr/h) i."í"I

,7.7665 4,1973

r3.2565

113 6652

odnbúíor d. .rlMr. úonbdo .obío dB @ ..pa.idâdê do t7 m'
Plal?íDm d. idp.çào eb po.rl6 tunhd. n dtílhto @ c*.dó-6 dê 5{o ko .
árcrE dê ,r m - 1aa kw
c€úinMo pkEí.ft a r 2. PaT 2s 000 k! . di.tân.jâ 6nre €ix@ 4,ô m , 13a kw -
Molnêra do vd@b e!6c'ál
Pláráfonnâ tô €sópi.ê pêrá iíspô9áo dê ,oít$ nonlàdã Êôb.e ohsd om éMdsd. d.

Câúiúà €'@a @d gujhd&rô @n ep.dd.<,. do 451m ts6rW
cáminhtu platddnà 6 x 2. paT 2a. r«r ks € dÊümá Mh eir6 5,a m - 1aa kw .
Mobrsrá d€ Ér@to *p€. át
Guind*r€ .ír@r.do mor.do 6obÍo ohas @m capác d.dê rh 45 Lm
c€Írc@Íis d€ m.d€ rá @m cêpâcidade d€ í 1 r
Sár*íe hr.Éur(ô pa d d€,.tà. tr ôn.ado @ .êhhhà. I jnd.L
dâ 20 l.m € €Í@da dê 4 r l]6 kw
&m'í'rúo d.6to.nâ | x 2, pBr !a 3oo k9. di.làftrá edÍe€is4,3m,136 kw

ar6 6t& hrd.á! @ pm d.hnâás reiátiÉ.6.ada sobÉ dhási
Gu ndâsro aíiculádÕ mô ado sobr€ càasi.m epácdâdo do 20 r.m
C€r@r . d. md.i.. @n ÉNcid€d6 dÊ 4 I
Câninha. d. c!!ár6 de v6rcdor l.vÉ @m prrüridmê .m *e.cidd6 d€ 3,S I - I l5 klli
Càhhhá. pr.bldm 4 r 2 PBT 9.600 k! s di!'rá ir 6nrÉ âxG 3.7 m - I 15 kw
MddirE r,. voiàb 6pêdát
PlrtJfr)m. hÉáurie pâÍo 

'.30.t d. voi4 c hôntád. sobrc càâ.3, m c4êddrd. d6

c€m nhâo d. 6.!6té õ€ v€iü d d€ pon€ máa ô em @po.ir,6d. do gúináo & 20 I , 136

Càminàãô prârâío.n. 4 x 2, pBr I I r0ô kg € di.nft'. orr€ €ixG 3.6 h , í36 klrv -
l,lomsb d. wialb 6pêcd
Guiftho Éàócádo pár. Es96r. d. v.i.']lôs mnrsd. $bÉ cà*ôi @

Camlnhão dô ô39Étá ds v€rcutG p.3á.t s @m dois 9u tuhos @m *p.cidád€ do 35 r -

cáminMo d.t!íom 6 x 2, paT 23 0o0 trq . diíândâ ôdre €iee 4,3 m - 2ao h/v
,ioradâ dê v.rdto ..Ied
Guindb Ehoêdor pra r6s!ár. d. vsiol(E M!.úr .oôío cÀás ú c$.dd.d. d. 35

C.vdo mêclnrcô *m Íeboq@ . 210 k!ry

C.valo ruclnr.o 4 x 2, PBT 17.100 ks - 210 kw . Motorislá dê câmhàào
Pá'í61 com sL lúntilEg ,rã mor.qÉm M e6 nMô
P.ind ú $[ I-re mqEd. .oôr. .h.§
AmÁ...do. 6úárl {AMC) p.ó tuniàOm m úriúào
^mon66do. 

.ôtéra ,mE& .m 4r nhôo
Cam nhão bâúlúr. p3Íá 6ôÍ.10 m eo.cid.d. d. 7 m" IBAkW
cáminháo pl.t.fomâ 3 x 2, pET 29.000 kg € dtsrâe,á de eixd .{,3 í , 133 kw -

ClçÍs, bá*1&'í6 páÍâ 6610 áí epod,!d. d. , ml
crrúlÉo .ib ú @ú,.d. .r. 3ô mt - 26s B
cedô neafl&o 6l,Edêim 6 r 2, PBT 23.@O kt . 265 kw r,bkj.isr. d. minhà
s.m -Gb.qu. lllo pr6 dm.nto em @*dd.d. d. s0 Ír
cámhMo b.*ulànrê párâ @hê @m .apácidsn€ d. 12 m' - 323 h, úm púi@t@idsd€

11,7722

5,550r

E9201

r,91!,
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V.rôÍ d.
Âqur.rcáo "'8]i!" i. c-ru(R!i rE'n' rPr;r
6!0.,13í,6905 25,f3?a r0 2931

32 24€ 0000 1.1665

200.403.3359 3.53!0 3,4356

351.60,mm 23 /o3!

2t1.417,2A11 11,6322

ã 375 9000 1.91ú 04525

2119t)7.4241 r16557,t.6623
13.269,3§00 0,9152 0,2334

252 306,{093 4.3!33

113.3540000 4,7342

327 sr0.1271 14,O36t

95372.A7U r,6094

32t.510,12t1 140361

57.672.5€m

6m.431,€SO5 25,n2A

447629230 3,076,t

291 6-15 0751 129ú4 5,0aol

31.425,1900 2,iO19 0,5674

325260,7331 5 5759

29r.675,0751 12,5004 5,0001

79 324,77m 6,@{â 1.4271

376.573,0531 16,1333 6,a555

3a 190,3000 2,27A5

252 m6,1og3 10 334ô 4,33A

C.nrnhão ú$alí. tb.. do 6rada 6 x 4, pBÍ 31.í)O k! . rx.ráEE átrô .tr6 3,6 m -
323 tW. Mddita dê @minMo óm Êdiak iúd.
C.ç!mb. bâalúl€ páE ro.rr. óm Ép*'dôd. dê 12 ,.'
Pl.ráíoÍmá panrooráii@ 6ontâdâ óm canhhâo - 115 kW @ú ooÍi@t«idêdê
Cám'nhão d.l8ím. 4 x 2, PAT 3.340 kg ê dt.rhclá 6nre €ix@ 3.7 m j 1s kw ,
Mor6 sio dê wlclb .!a<d úm oêri@tosi(t d.
PldakÍm p.nro9óft. ndÍ5r,6 íwrôd. ebí! (,l*i m 6r6(ldd€.,. 600 ko m

Cáminhão bas@lsnr. 6m 6oâcrdado dê 6 mr - 136 kw
Cêminháô pht hÍro4x2 pBr 17.100k9 âdlsràncâêhlrosixos3,6m- 136kW

CáÉmbã bautrtt€ ffi crp.od.dê dê 6 if
cam nàão @@úa m ep*d8d. & 9l - i35 kw
cüm nhào prái.írma 4 x 2, PBI17.1@ k9 ê dÉlândê e @.irc.!,3m-133kw

CáÍeeÍia dê rodênâ óm @p*idüd€ dê I r

comi.não Énqu. d'dnhuida d. Bh ró @ qp@dadê dê 6 cso I - 7 kw 136 k!./
c.Íi.hão prrrdre 4 x 2. PBT 14.300 kg e d6l!(ra mEE €ir6 a 3 m 136 kw -

TEnqN spároidd d6 6Ídlo @m *oáodád. do A.(l()0 I

Camlnhãô oom eç€mba rámt@ com cap.odáds d6 6 n! - 133 kW
c.rinhao orárâío@ 6 x 2. PBÍ 2a 10o ks ê distârcià *h óiú 4,3 m . 133 kw -

C.çlnM ráÍm,€ ú .4*id.d. d€ 6 m,
c.mrnha. ránq* M c8p* .ráaâ d€ 10.000 I - t8a kw
cám'nhào prêrafomâ 6 x2, PBT 24.100 kq € d íând. €nrrc € xos 4.3 m - 13a kw -

T.iqu 9.Íâ ráf,sod€ d6 ágü .m 6ped€d€ d. 10.m I

cdÚhào bãôrbnr. 6m áç.mM *r-q€ d .+edad. d. 14 írl - 323 kw
cnmhào b.*ra â r.ô d. 6i âdê 6 x 4, pBT 31 500 r(g ê d'srâÉ â Fts. .ixos 3,6 m ,
323 k!! Md(líE dã.àmtnàão
C.Émb. hâ6dláht6 .í.nqu. em epà'dedo d. t4 íP
C.ú'í$ão bêsü.nr. @ú eÉdd
C€m'úàô pld!turh! 3 xZ tBT 29.000 t(g.d'írrcüs D€'rc34,3m- 1aa kw.

C.çmba basú.í. 6m ep&id€dê dô 10 ml
câminháo cârcó.. ffi epáddâdé d. 15 I - 133 kw
c€hinha. piár.ídmâ 6i2, PaT 24.100 kq. di.lámLa úrE crd 51n _ 13€ kw -

C..@.É dê m-.'6 m eo..idde d. 15 r
c8mr.Mo hôloffia @m éo.ctd.óô óo 3 m! - 133 kw
Críi.hão práráíôÍru 3 x 2, pBT 29.000 ks e distÀnds 6 E.iro.4,3 m- 1BB kw.
Mordisrâ d€ vêlodo $p6. d
Mlriràd* d. @ft6ro pm md !! m dE dG €m'nh!o@ caáodád. d. a Ír

cGctT

21,4542

32,2259

42.2259

113.€652

113.6652

22,5316

E9605

m ép&id.d. d. 3 mr 210 kw
c.ninhàa basdrân!. 6 x 4, Par 23 000 kg 6 diliànciâ €nrE € rDs 3,6 h - 21o k!r,

c.çãmbâ b:sul8nt. pãE rdàá .om @a.idâd. d. 3 nr
C.m'nhão 1!lxe cm êoáridad. & 6.000 - 135kr,v
cam'nÀao prâbío@ 4 x 2 Par 14 «r rs. dirú.& *tu e'm 4,3 m - 136 kw
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*'Ii- *11âf" 
ip"i,

3,2457 0.3379

205.@59551 3,7360 3,51t4

ô56 55.0000 .40.6374

252.30€,4093 10.6346

977.S2s,m00 7.1,3Á77 26,0730

16.2513

cGctf

Tânqú p.r. Lênspoíê de á!!3 @m @p6ddadô d6 6.000 r

C€m nhão p€ú p nruE a frlo com d€roMdor d. íêires - 23 kw/ r 15 kW
C.m nhão plí.ím. 4 r 2, PsÍ 3.«x) ks € di!roÍ$. ane dd 4.1 m - 1 15 kW -
Morq'§a d. wloro .sp.. J
Eq'ripdÉdo <rêú@doÍ ú í.i8 . íno mnt-o &h.e úõs m e!«rdàd. dâ 3Ir r

Camiúáo apLrd.. d€ md.,Ll i.
Caminàáo p.raíúma 4 x 2. PBT 14.300 & € dÉúrc ã {rÉ ê»G4,3 m - 13ô kW -
Moióriàt. d. wíàrô 6Ê€. d
Equipsh.r o d.ro.câdor dé lárú , q*nt mont do B.ae ch.$i @m €pacid.ds d.
500 t

Cdiihão b&&nro @m ap-'d.dê dê a m1 - r 36 kW
cánünMo Éát lom,{ x 2 PsI 14 3!O k§. di.ilrc'a 6h eG a,3 m, 136 tW -

caçadb. b$Nlanl. com Gpaddadê dê 4 m'
Camínhãô bá&ulánle @m *Ncidod6 de 5 mr - 136 kW
Cámrnhão oLtrlo.m 4 x 2. PBI 1.4.300 kO o diârândá ênre etr@ 4,3 m , 136 kW -

C4imb. b..@rá.rê m .ap&d.dê de 5 n,
Cavao meãn@ @m $mi-r€ôoqwffi €p.dõád. d.22 t 240kw
câvá ô ú*âh 6 4 r 2, PAT 16 0m ks - 240 kW . MoroÍ sra do v€lculo €lp€ciál
S6mrR€b@u. com 2 .iroô
Ctvâlô Í6ctíió ôd $m!,oboqN .ú qpãddad. & 30 t - 240 kw
C.v.r,o nE ln@ 6rÉdê'rc 3 r 2 PBÍ 23.0m rc - 265 kw , Mddda d€ ÉnrnÀôo
s*tR.h@É m 3 ê'b3
caminhào h&alsÍÍs Ém cãp* &d. (,. 14 m, 323 kW

Câminhà. b.rculá ê iôrâ d€ €súãda 6 r 4, PBT 31 500 ks e d !t$dr
323 kw - Moro í.dêcàmrnhào
caçãmba h.*"r.ÍÍo M @p8cldá<k d€ 14 mr
C-inhao r.nqr ff epá.rdád. dâ a 0oo r - 136 tw
cshMo deíóm 4 x 2 Í,ar 17 rm ks o dsranda úro oiM 1 3 m. 136 kw

Tánqm paE lr6tu9ono d. águ. óh ap*Éád. do 3 000
U€ M móvál pá6 m]m Évêâr m6nló mm @vqto mêcanico com op.oidad€ dê r 2 m, - 36

cavaro mtrnn'd 4 r 2, PBT 16.000 k9 - 240 kVÍ ' Mddisra d€ v.Lub .!reâl
Lrs N d. id'!€nilMb .ídb Íêào.áv.r ú .s.ddâd. d. 12 r'
cúmiú5 b.E1-rô pa6 Í*hâ @ @p*ór,. d. 12 m, - 323 kw
Cám'nhá. h.sd ânb íúa de €'hád, 6 x 4, PBT 3l.500 & ê d6ránd. sntre eirG 3,6 m -
323 kW - Motori.lâ dê.âú'íháo
c!çanb. beulaíl€ p.rc rccnê @m @p.dd.d. d. 12 m!
Ce* m.dn.o @m Íêbqú ú 6 .iú3 po da 207 r - ,4r0 kw
cedô úÉcaÉ a r 3. PBT 26.@0 ka - 44! kt/v , Mônsb de volcub ..p.dd
Reb.qlF 6m op.(íEd. d. ,400 t . 6 âm
câniiMo tâ^quê ff épâddártô d3 1!.0()0 I - 134 kw
Càminhão pLlâÍom.6 x 2 P4124.1(() kg € dlBtAnd. 6nlê .iro§ 4,3 n 133kW -

rãnqE poE Iran$.rrê d€ á9!à Ém ep*id.d€ dô 13 (,@ I

C€hinhao dúà 6fi OurÉ to m.4e.,.{. rk 20tn.136kw
c.mifiaô pa.ÉÍdm ,r x 2, PaI 17 1m ks e diíhú .úe 6ircr 4,6 n - 136 [w
Motúsr. do v.Íoio €4e âr

Guindffr€ 8ílôúládo nof,tEdo ebÉ chassi .m @pa. dade de 20 t.m

2,3941

16,2513

2X,765'1

22,5416

3,2212

39,5558

327 514,12t1

25 7323

r5,259€

5,6145 21,c642

22,5€16

sfl2

DNIT
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*ã;iT. "rt#;l'
0.1777 02?34

cGctr

Call@lb de ú.d.h m cQ-rd.rlê d€ 7 I
c:.m âàao €Mó. om @*,órd. do 5 I - 115 kW

c.m nhão pL€íoruI x 2, PBr 9.600 kq . diliândâ êntê dÚ 3,7 m 115k$/ _

Cl,@E de F!.ln 6I .tp&Ôd. d. 5 I

Lrad mjvêr d. r.na *íàliá lMrdá s.brâ di6, ú dpdí,ê de 5 ÍÊ ' 25 kwl33

c.m nhão dalábm 6 x 2, PBT 24 100 ks € d 8ráne ênl.ê . rcô 4,3 m l33kW-
Mord§a dê volúb ..pêciál
t,.iú d. hm .dü.: moEó. ..ô6 ch.$' óm ep*idârL óê 5 m'

MáÊuLú d6 p,nroÍãdô r.Lmá sFãy 115kw
Cámrúãoplabtumê.1x2 PBÍ9600kgedÚá.dâ6te€iG 37m' 115k\'v-

Equipmênlo d.msÍÉdú dê í6 rs s'sGmâ sprav mntado ôoà.ê .hassi @m 6paca3d.

P!áàídâ p..rôC.âlE íuüóá m mhhàÔ - 1 15 kW

C.m,nhàô plál.íom, a x 2, PBr 3 30o ks€ d'slânda Hbs €ir6 3,7m ' !15 kw _

Moton.tâ dê volcl/ó ésp* al
Pl.ralmâ prniogÉíl@ hldáüle mdadâ *ôE ohsi com 4p.ddadê do 600 k0

somb. 9â6 orcdro em Lnça nsrâdá s.Ô.o ohási 6ú Éper&do dE {5 m'/h _ 136

cloinàlo pl€i.fm. a x2, PBT 17.10O kg ê dÉlànoâ étu.'x64,3 m 136kW_

Moronía dâ v.l.úL ..pe d
Bombà para @í..êb @m laÍrâ lMl*E sobÍ. chá* com op.ddádê ó€ 45 m!/1'

C. íÀào pãE h'd@m.*urã 6Ô Ép6cld.d. do 7 000 _25twi36kw
c.mr$ão pbrrídm 4 x 2, PAI i1.3O0 k9 . drstâM «ÍÍ. arG a,3 m 136 rW -

Í.nq6 pãB h dôti.m*duE co ep* ó.d. dá 7.0i)0 I

3,5735

5,6145

69.5292 22,úr6

19,3554
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ANEXO B

coMPosrÇÃo nNnlílcA Do BDt
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PREFEITI,JRA MUNICIPAL DE TORITAMA

SECREÍÂRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMrcO

ANEXO C

cor\rPosrÇÃo RrunlírtcR
ENCARGOS SOCIAIS

Obs: Os encargos sociais dos itens que tem como Íonte de pesquisa a tabela SlNAPl, são
os contidos na propria tãbela.
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SECREÍARIA DE PLAI{UAMENTO, I DÚsTRIA E COMÉRCIO

coMPogçÃo aNArfflca

ENCÂRGOS SOCTATS COM DEÍ)rERAçÃO
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